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Moraes diz que 
bolsonaristas 
queriam matá-
lo enforcado
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EMPRESÁRIO MORRE EM ACIDENTE COM MOTO - O empresário de Cruzeiro do Oeste, Peterson 
Henrique, de 27 anos morreu ontem após um acidente de trânsito envolvendo uma motocicleta Kawasaki 
e um Ford Fiesta na PR-323, em Cruzeiro do Oeste. Ele deixa três filhos pequenos, sendo dois meninos e 
uma menina. Uma médica dirigia o carro e ainda ajudou no socorro à vítima. Página A6 

EMPRESÁRIO HOMENAGEADO EM IPORÃ -  O 
empresário de sucesso em Iporã, Paulinho (foto) das lojas 
Revolução recebeu o título de Cidadão Benemérito do mu-
nicípio, agradeceu e comemorou a conquista. Página A4

MAIS VIATURAS DA PM PARA ICARAÍMA E ALTO PARAÍSO - Em cerimônia 
realizada na semana passada, o comando do 25º Batalhão da Polícia Militar repassou 
três novas viaturas para os municípios de Icaraíma e Alto Paraíso. Na oportunidade, 
foi lançada a Operação Verão. O prefeito Marcos Alex (foto) agradeceu. Página A5

CONFIRMADO ASFALTO NA ESTRADA DE SALTINHO DO OESTE - Após 
uma espera de mais de 40 anos, finalmente a administração municipal de Alto Pi-
quiri confirmou a pavimentação asfáltica na estrada que liga a sede do município ao 
distrito de Saltinho do Oeste. Na foto, o prefeito Giovane com moradores. Página A5

Lago Aratimbó de Umuarama volta a sofrer 
com o assoreamento. Prefeitura tem planos

O assoreamento voltou a preju-
dicar o Lago Aratimbó. A banca 
de areia e lixo ainda é peque-
na, mas se continuar na mes-
ma velocidade pode voltar a 
comprometer as belas imagens 
de um dos principais cartões 
postais da cidade. A prefeitura 
de Umuarama informou que a 
equipe da Secretaria do Meio 
Ambiente está atenta aos pro-
blemas do lago. Ainda nesta 
semana haverá uma reunião 
para dar andamento a uma 
série de projetos e entre eles 
está a instalação de ecobarrei-
ras para conter o lixo no lago. 
Reafirmou ainda que não vai 
permitir o assoreamento maior 
no lago. Página A3

Parte do lago já sofre com o assoreamento, mas a Prefeitura informou que, mesmo em férias, está atenta ao problema é já tem planos para resolver o problema 
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Coluna Ilustradas
Endividamento das famílias fica 
em 47,6% em outubro, afirma BC

O endividamento das famílias brasileiras com o 
sistema financeiro fechou o mês de outubro em 47,6%, 
menor do que em setembro (47,7%). O recorde da 
série histórica do Banco Central ocorreu em julho de 
2022 (50,1%). Se forem descontadas as dívidas imo-
biliárias, o endividamento ficou em 30,2% no décimo 
mês de 2023, mesma taxa de setembro.

Outubro foi o quarto mês de operação do programa 
federal de renegociação de dívidas Desenrola. Na fase 
do programa iniciada no dia 17 de julho foi possível 
renegociar dívidas bancárias de consumidores que ga-
nham até R$ 20 mil mensais, sem garantia do Tesouro 
Nacional.  Além disso, o nome de pessoas que tinham 
dívidas de até R$ 100 nos bancos foi “desnegativado” 
automaticamente, sem o perdão dos compromissos. 
A segunda fase, para quem ganha até dois salários 
mínimos (R$ 2.640,00), começou no fim de setembro 
e tem garantia do Tesouro.

Segundo os dados do BC para o mês de outubro, 
o comprometimento de renda das famílias com o 
Sistema Financeiro Nacional (SFN) terminou o mês 
em 27,2%. Em setembro, o porcentual era de 27,3%. 
O recorde da série foi registrado em junho de 2023, 
com 28,4%. Descontados os empréstimos imobiliários, 
o comprometimento da renda passou de 25,2% no 
nono mês do ano para 25,1% em outubro.

Microsoft anuncia nova tecla
para acionar programa de
inteligência artificial

A Microsoft anunciou nesta quinta-feira (4) que 
vai adicionar uma nova tecla dedicada à inteligência 
artificial ao teclado Windows, na primeira mudança 
significativa do tipo em quase três décadas. A partir 
deste mês, novos computadores equipados com Win-
dows 11 trarão tecla para acionar o “Copilot”, como 
é conhecido o programa de IA da Microsoft, segundo 
comunicado da empresa. Às 9h (de Brasília), a ação 
da Microsoft tinha leve alta de 0,25% nos negócios do 
pré-mercado em Nova York.

Lula demonstra apoio a padre
Júlio Lancellotti sem citar CPI

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva usou seu 
perfil no X, novo nome do Twitter, nesta quinta-feira, 
4, para demonstrar apoio ao padre Júlio Lancellotti. O 
sacerdote, famoso por ações de assistência à população 
de rua em São Paulo, é alvo de vereadores de direita 
da capital paulista que querem abrir uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) contra ele. Lula não 
citou o movimento dos vereadores.

“Graças a Deus a gente tem figuras como o padre 
Júlio, na capital de São Paulo, que há muitos e muitos 
anos dedica a sua vida para tentar dar um pouco de 
dignidade, respeito e cidadania as pessoas em situa-
ção de rua. Que dedica sua vida a seguir o exemplo 
de Jesus”, declarou o presidente da República. “Seu 
trabalho e da Diocese de São Paulo são essenciais para 
dar algum amparo a quem mais precisa”, disse Lula.

Mais cedo nesta quinta, a arquidiocese de São 
Paulo disse em nota estar perplexa com a iniciativa 
dos vereadores. Na quarta, foi divulgada a notícia de 
que o vereador Rubinho Nunes (União Brasil) havia 
conseguido assinaturas suficientes de colegas para 
criar o colegiado.

Moraes diz que quem comemorar
atos do 8 de janeiro também
estará cometendo crime

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), 
Alexandre de Moraes, disse nesta quinta-feira, 4, que 
quem comemorar o dia 8 de janeiro estará cometen-
do um crime, já que a data marca uma tentativa de 
golpe de Estado. A declaração foi dada em entrevista 
publicada pela revista Veja.

A próxima segunda-feira, 8, marca um ano dos 
atos golpistas que resultaram na invasão do Palácio 
do Planalto, do Congresso Nacional e do próprio STF. 
Moraes é o relator de 1.345 processos criminais que 
investigam a atuação dos invasores.

“Qualquer pessoa que pretenda comemorar o dia 8 
estará comemorando um crime, porque estará come-
morando uma tentativa de golpe”, disse o ministro em 
entrevista à revista. “Seria importante que essas pessoas 
tenham muito cuidado com o que vão fazer. Depois vão 
acusar o Ministério Público e o Poder Judiciário de serem 
rigorosos demais. Não se comemora tentativa de golpe. 
Não se comemora tentativa de derrubar dos Poderes 
constituídos. Isso é crime também”, continuou Moraes.

O governo Lula (PT) promoverá, juntamente com 
o Legislativo e o Judiciário, um evento que recebeu 
o nome de “Democracia Restaurada” para marcar a 
data.

ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS

Moraes diz que golpistas queriam enforcá-lo
na Praça dos três Poderes no 8 de janeiro

Brasília - O ministro do Supremo Tribunal Federal 
(STF) Alexandre de Moraes afirmou que as investi-
gações sobre os atos antidemocráticos de 8 de janeiro 
desvendaram a existência de três planos contra ele, que 
previam a prisão e o enforcamento dele na Praça dos Três 
Poderes. De acordo com o ministro, que é o relator dos 
julgamentos relacionados aos ataques na Corte, a ordem 
dos financiadores dos ataques era convencer o Exército 
a aderir a um golpe de Estado.

Em entrevista ao jornal O Globo, Moraes afirmou que 
um dos planos consistia na sua prisão por parte das Forças 
Especiais do Exército, que o encaminharia para Goiânia. 
Outra ideia se baseava em um homicídio, com o corpo 
do ministro sendo largado no caminho para a capital 
goiana. A terceira possibilidade era mais extrema, com 
enforcamento do magistrado na Praça dos Três Poderes.

“Para sentir o nível de agressividade e ódio dessas 
pessoas, que não sabem diferenciar a pessoa física da 
instituição”, afirmou Moraes ao jornal.

O magistrado disse que não reforçou a sua segurança 
após os ataques golpistas, mas que aumentou a vigilância 
sobre a sua família.

HOSTILIDADE
Em julho do ano passado, Moraes estava acompanhado 

da sua mulher e do seu filho no aeroporto de Roma, na 
Itália, quando foram hostilizados pelo casal de brasileiros 
Ricardo Mantovani e Andreia Munarão. Um relatório da 
PF analisou que “aparentemente” o filho do ministro 
levou um tapa no rosto desferido por Mantovani.

CONDENADOS
Quase um ano depois da invasão e depredação da sede 

dos Poderes, o STF já condenou 30 acusados pelos atos 
golpistas. Outras 29 ações penais viraram o ano em aberto 
e devem ser finalizadas na primeira semana de fevereiro, 
quando a Corte voltar do recesso.

Em entrevista Moraes afirmou que o STF agiu com 
“celeridade e eficiência” para responder aos ataques 
contra os Três Poderes. Ao todo, o ministro é relator de 
1.345 processos contra golpistas do 8 de janeiro.

“A democracia é intocável e o STF não permitirá qual-
quer tipo de impunidade. (...) As Instituições mostraram 

sua maturidade e fortaleza, defendendo a Constituição, 
a democracia e o Estado de Direito”, afirmou Moraes.

MONITORAMENTO
Moraes também afirmou ao O Globo que a Agência 

Brasileira de Inteligência (Abin) fazia o monitoramento 
dos seus passos para “quando houvesse necessidade” de 
realizar a sua prisão.

Em outubro, a sede da Abin foi alvo de buscas e apre-
ensões pela Polícia Federal (PF) após os investigadores 
identificarem o uso de um sistema de espionagem da 
agência para mais de 30 mil rastreamentos. Moraes está 
na lista de alvos.

O programa de espionagem utilizado é israelense e 
tem capacidade de detectar um indivíduo com base na 
localização de aparelhos que usam as redes 2G, 3G e 4G. 
Segundo a PF, 1.800 usos desse programa foram desti-
nados à espionagem de políticos, jornalistas, advogados, 
adversários do governo do ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL) e ministros do Supremo.

GLO
Na entrevista, Moraes também disse que existia uma 

ordem dos financiadores dos atos golpistas para uma 
invasão do Congresso Nacional até que houvesse um 
decreto de uma Garantia de Lei e da Ordem (GLO) pelo 
presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT). Após a GLO, 
eles tentariam convencer o Exército a aderir ao movi-
mento antidemocrático.

“De vários financiadores, (a ordem era que) deveriam 
vir, invadir o Congresso e ficar até que houvesse uma GLO 
para que o Exército fosse retirá-los. E, então, eles tentariam 
convencer o Exército a aderir ao golpe. O que mostra o 
acerto em não se decretar a GLO, porque isso poderia gerar 
uma confusão maior, e sim a intervenção federal”, disse o 
ministro do Supremo ao <i>O Globo</i>.

Perguntado sobre as lições deixadas pelo 8 de janeiro, 
Moraes defendeu a regulação das redes sociais, chaman-
do-as de “terra sem lei” e disse também que políticos que 
tiverem participação comprovada nos ataques devem 
ser “alijados” da vida pública. “Quem não acredita na 
democracia não deve participar da vida política do País”, 
afirmou.

Fusão entre Patriota e PTB gera 3º maior
partido do País com 1,02 mi de filiados

São Paulo - Fruto da união do Partido Trabalhista 
Brasileiro (PTB) com o Patriota, o novo Partido da Re-
novação Democrática (PRD) é o terceiro maior partido 
brasileiro em número de filiados, totalizando 1,3 milhão 
de correligionários. O levantamento foi feito pelo site 
Congresso em Foco com dados disponíveis no Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE).

Antes da fusão, em outubro de 2023, o PTB contava com 
1,02 milhão de filiados, enquanto o Patriota, com 319 mil.

Em primeiro lugar da lista como maior partido em 
número de filiados no Brasil, está o Movimento Demo-
crático Brasileiro (MDB), com pouco mais de 2 milhões, 
seguido pelo Partido dos Trabalhadores (PT), com mais 
de 1,6 milhão.

A fusão dos dois partidos de direita foi autorizada 
pelo TSE em novembro de 2023. Essa foi a forma que 
encontraram para cumprir a cláusula de barreira, meca-
nismo que determina que cada sigla deve alcançar um 
mínimo de 2% no total de votos válidos para a Câmara 
dos Deputados a nível nacional ou eleger 11 deputados 
federais para que possa acessar o fundo partidário e o 
horário eleitoral gratuito em rádio e TV.

Apesar de ambas terem eleito parlamentares - o PTB 
elegeu um deputado, enquanto o Patriota conseguiu qua-

tro -, nenhuma das siglas conseguiu superar a cláusula, 
mas, com a fusão, passam a cumprir a exigência e podem 
ter acesso aos valores.

O PTB ficou famoso nos últimos anos por nomes 
emblemáticos ligados à sigla, como o do presidenciável 
Padre Kelmon, que se destacou em debates, principal-
mente em embates com a senadora Soraya Thronicke 
(Podemos-MS), que o chamou de “padre de festa junina”.

Outro nome destaque da sigla foi o do ex-deputado 
federal e ex-presidente da sigla, Roberto Jefferson, preso 
desde outubro de 2022 por disparar contra policiais 
federais que cumpriam mandados de busca e apreensão 
em sua casa, no Rio de Janeiro. Como mostrado pelo 
<b>Estadão</b>, Jefferson não ocupará cargos no novo 
partido e não deve estar nem entre os filiados.

Em 2005, no primeiro governo de Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT), Jefferson era deputado e foi o delator do 
mensalão.

Já o Patriota, apesar de ter conseguido uma bancada 
maior que o PTB em 2022, sempre foi um partido nanico. 
Já negociou duas vezes - em 2017 e 2021 - a filiação do 
ex-presidente Jair Bolsonaro (PL), mas o plano nunca saiu 
do papel porque sempre esbarrou na resistência de entre-
gar o comando de diretórios a aliados do ex-presidente.

Reoneração da folha prejudica emprego
competitividade da economia, diz CNI

Rio - A Confederação Nacional da Indústria (CNI) disse 
nesta quinta-feira, 4, por meio de nota que a reoneração da 
folha de salários vai prejudicar empregos no Brasil. Segundo a 
CNI, a MP 1202 “aumentará os custos das contratações e os 
riscos para a competitividade dos produtos e serviços brasileiros 
tanto no comércio internacional quanto no mercado interno”.

A avaliação, frisa a entidade, é compartilhada por entidades 
empresariais da agropecuária, comércio, indústria, serviços e 
transportes, que juntas representariam praticamente todo o 
emprego formal e privado do País.

De acordo com as Confederações, a MP 1202 prejudica mais 
a competitividade da indústria e do comércio, que enfrentam 
concorrência desigual com as importações, em especial com o co-
mércio eletrônico internacional, que não paga os mesmos tributos.

O setor produtivo, acrescenta a CNI, recebeu com surpresa 
e inconformismo as medidas de aumento de tributação anun-
ciadas no fim do ano passado, destacando a falta de diálogo 
prévio. Além disso, afirma que a medida provisória anula 
decisões recentes do Congresso Nacional que, por duas vezes 
em 2023, decidiu pela manutenção da desoneração da folha 
de pagamento, tendo sido derrubado o veto da Presidência da 

República, em demonstração inequívoca da vontade política.
Ônus
“O ônus do ajuste das contas públicas não pode cair apenas so-

bre o setor produtivo. O setor público precisa dar sua contribuição, 
reduzindo e tornando mais eficientes seus gastos. Esperamos que 
o próprio governo reconsidere o envio da MP 1202. E, caso não 
seja esse o entendimento, que o presidente do Congresso Nacional 
possa devolver a MP”, escreve em nota a entidade.

A MP 1202 reonera a folha de pagamentos de 17 setores 
da economia, limita o uso de créditos tributários decorrentes 
de decisões judiciais definitivas para pagamento de tributos 
federais e revisa o Programa Emergencial de Retomada do 
Setor de Eventos (Perse).

Para o presidente da CNI, Ricardo Alban, é “óbvio” que a 
reoneração da folha de pagamento terá como resultado um 
aumento da “prudência” de quem contrata. “Na hora que 
qualquer setor da economia passar a ter 20% a mais em seus 
encargos, o que ele vai fazer? O primeiro passo é parar de 
investir e, depois, enxugar até entender o impacto que esse 
novo e inesperado custo terá no seu desempenho, porque o 
setor vai perder competitividade”, diz Alban.
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Lago Aratimbó volta a sofrer com lixo 
e assoreamento neste começo de ano

Um problema antigo no 
Lago Aratimbó, em Umua-
rama, voltou a aparecer. O 
assoreamento já pode ser 
visto por quem passa pelo 
local, que é considerado 
um dos cartões postais da 
cidade. O assoreamento no 
espaço se intensificou com 
o início de várias constru-
ções ao longo do ribeirão 
que abastece o lago. Foram 
cinco desassoreamentos 
realizados ao longo dos 
anos pela administração 
municipal, sendo o último 
concluído em janeiro de 
2022.

Além da areia que pro-
voca o assoreamento, a 
represa se torna o destino 
de garrafas plásticas, brin-
quedos velhos, isopor, latas, 
copos descartáveis, sacolas 
e embalagens diversas. A 
parte flutuante pode ser 
retirada, mas os resíduos 

mais pesados vão parar no 
fundo do lago, causando 
poluição.

A reportagem do Umua-
rama Ilustrado encontrou 
uma grande quantidade 
de lixos nas margens da 
represa, incluindo garrafas 
pets, embalagens de pro-
dutos químicos, garrafas 
de bebidas alcoólicas, latas 
de refrigerantes e cervejas, 
como outros resíduos depo-
sitados ao logo da represa.

Embora a concentração 
maior seja nos finais de 
semana, todos os dias de-
zenas de pessoas são vistas 
caminhando, se divertindo 
e fazendo exercícios nos 
aparelhos. Muitos jovens 
aproveitam a paz do local 
para ler, ouvir música, 
conversar e namorar.

A primeira obra de de-
sassoreamento foi con-
cluída em abril de 2012, 

depois em 2015, 2017 e 
pôr fim a última em 2022, 
sendo necessárias cerca 
de 1 mil horas/máquina e 
3 mil viagens de caminhão 
basculante para a remoção 
dos sedimentos e limpeza 
da vegetação.

Em nota, a prefeitura de 
Umuarama informou que 
a equipe da Secretaria do 
Meio Ambiente está atenta 
aos problemas do lago. Ain-
da nesta semana (amanhã) 
haverá uma reunião para 
dar andamento a uma série 
de projetos e entre eles está 
a instalação de ecobarreiras 
para conter o lixo no lago. 
A expectativa é de que em 
cerca de 15 dias os dispo-
sitivos já estejam implan-
tados. Da mesma forma, a 
questão do assoreamento 
está sendo monitorada e 
também terá a atenção da 
Prefeitura quanto antes.

Estudantes que ingressam 
no primeiro ano do ensi-
no médio em 2024 na rede 
estadual têm a chance de 
cursar, junto, cursos técnicos 
ofertados na rede do Esta-
do. Disponíveis em todas as 
regiões do Paraná, as 50 mil 
vagas abrangem cursos como 
administração, agronegócio, 
desenvolvimento de sistemas, 
programação de jogos digitais, 
hospedagem e gastronomia.

Para verificar a disponibi-
lidade, os interessados devem 
se dirigir à sua escola de 
origem até o dia 12 de janeiro, 
data limite para manifestar 
interesse, fazer a inscrição e 
garantir sua vaga.

A integração tem como ob-
jetivo proporcionar aos estu-
dantes uma formação profis-
sional aliada ao ensino médio, 
permitindo que concluam 
os estudos e já consigam ser 
inseridos no mercado de tra-
balho. A iniciativa, viabilizada 
pela Secretaria de Estado da 
Educação (Seed-PR), oferece 
aulas ministradas no mesmo 
turno regular e dentro da 
mesma escola.

“As aulas são conduzidas 
pelos professores da rede, 
proporcionando uma inte-
gração efetiva entre a teoria 
e a prática, somando o ensino 
profissionalizante ao regular, 
ou seja, o estudante faz o en-
sino médio e junto um curso 
técnico, e conclui os dois ao 
mesmo tempo, em três anos”, 
destaca Roni Miranda, secre-
tário estadual da Educação.

Durante o curso, os alunos 
contam, ainda, com incenti-
vos e orientação para estágios 
remunerados por meio do 
programa de empregabili-
dade, também de iniciativa 
da Seed-PR, ampliando as 
oportunidades de inserção no 
mundo do trabalho. Para este 
ano, a expectativa é de que 
mais de 100 mil estudantes 
façam cursos técnicos junto 
com o Ensino Médio.

Roni Miranda enfatiza que 
a formação técnica integrada 
ao ensino médio não apenas 
enriquece o currículo acadê-
mico, mas também promove 
uma transição mais prepa-
rada para o mercado de tra-
balho. “Investir na formação 
técnica é investir no futuro do 
Paraná. Essa modalidade de 
ensino proporciona aos jovens 
uma base sólida tanto para a 
continuidade dos estudos no 
ensino superior, quanto para a 
inserção profissional imedia-
ta. Estamos comprometidos 
em oferecer oportunidades 
de qualidade e preparar uma 
nova geração de profissionais 
qualificados”, afirma.

EXPANSÃO
A oferta de 50 mil novas 

vagas em cursos técnicos em 
2024 impulsionará o acesso 
à educação profissional no 
Paraná. A medida visa aten-
der a crescente demanda 
do mercado por habilidades 
específicas. Com mais de 
30 cursos disponíveis, equi-
pados com laboratórios e 
materiais de última geração, 
a oferta de vagas vem cres-
cendo de forma significativa. 
Em 2021, eram cerca de 14 
mil vagas; no ano seguinte, 
saltaram para 29 mil e, em 
2023, atingiram a marca de 
38 mil.

“Ao longo dos últimos 

anos, a ampliação na oferta 
de cursos técnicos na rede 
estadual tem facilitado o in-
gresso dos jovens no mercado 
de trabalho, oferecendo capa-
citação técnica e preparo pro-
fissional”, reforça Miranda.

O secretário da Educação 
ressalta que a possibilidade de 
conclusão do ensino médio e 
do curso profissionalizante 
no mesmo período e o in-
gresso imediato dos jovens 
no mercado de trabalho são 
as principais vantagens do 
programa. Ele afirma que 
esse enfoque prático se tra-
duz em resultados tangíveis, 
como o aumento significativo 
no número de contratos de 
trabalho após a conclusão dos 
cursos, que passou de 3,4 mil 
no início de 2023 para 17 mil 
em outubro do mesmo ano.

Além disso, a ênfase em 
programas de estágio remu-
nerados, incluindo o Jovem 
Aprendiz, tem contribuído 
para que quase 30% dos 
estudantes que optam pelos 
cursos técnicos no Paraná 
ingressem no mercado. “A 
educação profissionalizante 
não só prepara os estudantes 
para o mercado atual, mas 
também os conecta direta-
mente às oportunidades de 
emprego, gerando impactos 
positivos em suas carreiras 
desde o início”, finaliza Mi-
randa.

A Receita Federal adiou 
para hoje sexta-feira (5) o 
início da adesão dos con-
tribuintes ao programa da 
autorregularização incen-
tivada de tributos. O prazo 
começaria nessa terça-fei-
ra (2), mas por problemas 
técnicos o formulário de 
adesão não pôde ser dispo-
nibilizado na data prevista. 

O programa permite que 
os contribuintes admitam 
a existência de débitos, 
paguem somente o valor 
principal e desistam de 
eventuais ações na Justiça 
em troca do perdão dos ju-
ros e das multas de mora e 
de ofício e da não realização 
de autuações fiscais. Ele foi 
criado pela Lei 14.740, 
sancionada em novembro 
de 2023. 

De acordo com a Receita 
Federal, o adiamento do 
início da adesão não afeta 
os incentivos que o contri-
buinte pode obter com a 
autorregularização. Pessoas 
físicas e empresas podem 
participar. O período de 
adesão vai até 1º de abril. 

A dívida consolidada 
pode ser quitada com des-
conto de 100% das multas 
e dos juros. O contribuinte 
pagará 50% do débito como 
entrada e parcelará o res-
tante em 48 meses. Quem 
não aderir à autorregulari-
zação pagará multa de mora 
de 20% do valor da dívida. 

O requerimento de ade-
são deve ser feito pelo 
portal do Centro Virtual 
de Atendimento da Recei-
ta Federal (e-CAC). Se o 
pedido for aceito, o órgão 
considerará que houve 
confissão extrajudicial 
e irrevogável da dívida. 
Somente débitos com a 
Receita Federal podem 

ser autorregularizados. O 
programa não abrange a dí-
vida ativa da União, quando 
a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional passa a 
cobrar o débito na Justiça. 

A regulamentação do 
programa foi publicada 
em instrução normativa no 
dia 29 de dezembro. Ele 
permite a inclusão, na re-
negociação, de tributos 
não constituídos (não con-
fessados pelo devedor) até 
30 de novembro de 2023, 
mesmo nos casos em que 
o Fisco tenha iniciado pro-
cedimento de fiscalização. 
Também podem ser incluí-
dos tributos constituídos 
(confessados pelo devedor) 
entre 30 de novembro de 
2023 e 1º de abril de 2024. 

Abrangência
Quase todos os tributos 

administrados pela Receita 
Federal estão incluídos na 
autorregularização incenti-
vada. A exceção são as dí-
vidas do Simples Nacional, 
regime especial para micro 
e pequenas empresas.

Assim como em outros 
programas recentes de re-
negociação com a Recei-
ta, o contribuinte poderá 
abater créditos tributários 

(descontos em tributos 
pagos a mais) da Contri-
buição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), desde que 
limitados a 50% da dívida 
consolidada. Também será 
possível abater créditos 
de precatórios, dívidas do 
governo com o contribuinte 
reconhecidas pela Justiça 
em sentença definitiva, 
tanto próprios como adqui-
ridos de terceiros. 

Segundo a instrução 
normativa, a redução das 
multas e dos juros também 
não será computada na 
base de cálculo do Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica, 
da CSLL, do Programa de 
Integração Social (PIS), 
do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servi-
dor Público (Pasep) e da 
Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade 
Social (Cofins).

A Receita regulamentou 
os critérios para a exclusão 
do programa. Será retirado 
da renegociação especial 
quem deixar de pagar três 
parcelas consecutivas ou 
seis alternadas. Caso o de-
vedor deixe de pagar uma 
parcela, estando pagas as de-
mais, também será excluído 
da autorregularização. 

 

Receita inicia hoje a adesão a 
autorregularização de dívidas

 Com 50 mil vagas, cursos técnicos integrados
ao ensino médio têm inscrições até dia 12
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Casteladas
Resolução de Ano-Novo:
- Vou ser mais sustentável, começando por 

reutilizar minhas promessas do ano passado. 
- Carlos Castelo.

Ele disse:
“É uma minoria no PT que tem críticas a ele. 

Não vejo esse sentimento nas bases e na militância. 
Vejo muita confiança e aprovação”.

De Zeca Dirceu, líder da bancada do PT na 
Câmara dos Deputados, sobre as críticas de Gleisi 
Hoffmann ao ministro da Fazenda, Fernando 
Haddad.

O empresário Paulo 
Gomes do Nascimento 
Filho, da Loja Revolução de 
Iporã, recebeu na semana 
passada o Título de Cidadão 
Benemérito do município. A 
indicação da homenagem foi 
feita pelo vereador Jubineis 
Alves dos Reis, o Kelé, que 
agora é o presidente da 
Câmara Municipal e aprovada 
pelos demais vereadores.  A 
entrega da homenagem 
foi  d ia  27/12/23 no 
Plenário José Ademir Dario 
da Câmara Municipal de 
Iporã com as presenças dos 
vereadores, empresários, 
outras lideranças da cidade e 
familiares do homenageado.

Histórico de Paulo Gomes 
do Nascimento Filho 

Nasceu no dia 18 de 
maio de 1950 na Cidade de 
Cornélio Procópio-Paraná, 
�ilho de Geny Morales do 
Nascimento e Paulo Gomes 
do Nascimento. É o mais 
velho da família de cinco 
irmãos, sendo eles Roberto, 
Carlos, Wilson e Valter, 
teve também dois irmãos 
falecidos ainda bebês.  

Ainda criança foi morar 
em Osvaldo Cruz, Estado de 
São Paulo, logo depois início 
da adolescência foi morar 
na Cidade de São Paulo com 
seus pais e irmãos, no �inal 
da década de sessenta, já 
em sua juventude mudou-
se novamente com à família 
para Mandaguari, Estado do 
Paraná, onde foi jogador de 
futebol e conheceu sua futura 
esposa Eliete Cerqueira de 
Souza, casando-se em 1972 
e indo residir na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná.

Empresário Paulinho de Iporã recebe título
de Cidadão Benemérito na Câmara Municipal 

Seu primeiro trabalho 
de expressão foi no Banco 
Comércio e Indústria de 
São Paulo que tinha agência 
bancária na Cidade de 
Maringá-Paraná no ano de 
1972 como Escriturário, neste 
mesmo Período ingressou na 
Faculdade de Administração 
na Universidade Estadual 
de Maringá–UEM, sendo 
aluno destaque no curso de 
ADMINISTRAÇÃO logo foi 
convidado para trabalhar 
na Companhia Atlantic de 
Petróleo empresa referência 
do setor de Petróleo nos 
anos setenta, na Unidade de 
Maringá. 

Em 1974 nasce sua 
primeira �ilha Adriane 
Gomes do Nascimento. 
Paulo, se destacando no 
trabalho, logo foi convidado 

para trabalhar no cargo de 
Superintendente Regional 
onde permaneceu até o ano 
de 1977. Neste período nasce 
seu segundo �ilho Marcelo 
Gomes do Nascimento. 
Terminando a faculdade 
Paulo foi convidado para ser 
Superintende da Companhia  
de Petróleo no Rio de Janeiro, 
porém seu destino estava em 
outra direção, sua família, 
pai, mãe e irmãos em meados 
de 1976, tinha estabelecido 
moradia na Cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, onde seu 
Pai adquiriu um Comércio 
de Confecções, cama, mesa e 
banho, enxovais. O comércio 
começou a prosperar e 
crescer, então seu pai 
convida-o a vir administrar o 
comércio, bem como ajudar 
a fazer crescer e prosperar.

Foi onde surgiu as LOJAS 
REVOLUÇÃO, com sua 
ajuda e dos seus irmãos 
a empresa começou a 
crescer e trabalhar com 
móveis e eletrodomésticos, 
ampliando seu mix de 
p ro d u to s ,  a  e m p re s a 
começou abrir �iliais em 
outras cidades chegando ao 
número de onze lojas, destas 
três eram na Cidade de Iporã.

 Pa u l o  G o m e s  d o 
Nascimento Filho também 
foi  professor do curso de 
Contabilidade no Colégio 
Professor Lourenço Filho, 
sempre gostou muito de 
Política,  foi Presidente da 
Associação Comercial e 
Industrial de Iporã, membro 
efetivo do movimento 
de Cursilho Cristandade 
da Igreja Católica,  e do 

Movimento dos Vicentinos, 
onde contribuía muito 
com ações para o LAR DOS 
VELHINHOS, é  atualmente 
um dos mais  antigos 
membros do Lions Clube 
de Iporã, sempre atuando 
e colaborando com ações 
sociais e festividades da 
cidade, no ano de 2000 
foi convidado a concorrer 
ao pleito eleitoral como 
vice-prefeito, onde eleito 
para o mandato período de 
2001 à 2004, contribuindo 
com o desenvolvimento do 
Município de Iporã.

Hoje Paulinho como é 
mais conhecido na cidade, 
tem quatro netos: Paulinho, 
Gabriela, Marcelinho e 
Rafaela. Hoje, juntamente 
com seu �ilho Marcelo, a 
�ilha Adriane e o genro 

Paulo Prompto administram 
cinco lojas, destas quatro 
ainda como Lojas Revolução, 
e  f a r m á c i a  g e r a n d o 
aproximadamente setenta 
empregos, completando 
neste ano de 2023, quarenta 
e cinco anos como cidadão 
Iporãense.

Documento referente a 
biogra�ia do Senhor Paulo 
Gomes do Nascimento Filho, 
devidamente quali�icado 
acima, cujo documento tem 
o condão de instruir Projeto 
de Lei de “Título de Cidadão 
Benemérito”, tendo como 
proponente o Vereador 
Jubineis Alves dos Reis–
Kelé, com apoio de demais 
vereadores. O referido 
documento foi fornecido 
por seus familiares abaixo 
assinado. 

Na entrega da homenagem Julio Cezar Cadorin,  Dr Ariel de Moraes 
Andreani (Jurídico/representou o prefeito Sérgio Borges ) - Homenageado 
Paulo Gomes do Nascimento Filho e o autor da indicação Vereador Jubineis 
Alves dos Reis-Kelé .

Adriane Gomes do Nascimento Prompto ( �ilha ), Paulo Gomes do 
Nascimento Filho, - Eliete Cerqueira Gomes do Nascimento ( esposa ), 
Marcelo Gomes do Nascimento ( �ilho ) e a neta Rafaela na entrega da 
homenagem ao Paulinho 

Encontro no Ilustrado 
Registramos hoje o encontro no Ilustrado entre os amigos 

Marcos Seccom Coelho, que mora nos Estados Unidos, o 
médico ortopedista em Cidade Gaúcha, Dr. Talles Henrique 
Pichinelli Maffei e o diretor do Ilustrado e da Ilustrada FM, 
Ilídio Coelho Sobrinho. 

Escrito apenas 
ontem...

A i ronia  a t inge  apenas  a 
inteligência. 

Inútil desperdiçá-la com os que 
estão longe do seu alcance.  Contra 
estes ainda não se conseguiu inven-
tar nenhuma arma. 

A burrice é invencível. 
- Mario Quintana

Pesquisa
Pesquisa revela que hi-

pocondríacos vivem menos.
Macedão não se agüen-

tou com a falta de assunto 
dos pesquisadores e man-
dou pitaco com ironia:

- Quem ganha salá-
rio mínimo também vive 
menos...

Quer ir embora
Iniciando o último ano do segundo 

mandato consecutivo no cargo de 
prefeito de Campina da Lagoa, Milton 
Luiz Alves, abriu o coração na virada 
do ano para um quase ‘sincericídio’. 

Postou em seu perfil o seguinte 
desejo para 2024: 

- “Passe rápido ano, mas bem 
rápido. Quero voltar a cuidar do que 
é meu”. 

Não é comum prefeito afobado para 
deixar o poder.

Mais comum é se agarrar ao cargo e 
não querer nunca mais largar...

Filas
No litoral, a turma que foi descan-

sar a cabeça enfrentou fila de carros de 
mais de 8 horas para cobrir o trecho 
entre o litoral do Paraná e Curitiba, 
enfrentou falta de água, pagou R$ 15 
por uma latinha de cerveja, teve de se 
espremer na areia da praia e pagou 
muito caro pra comer muito mal.Mas 
nas selfie’s, pensa numa alegria!

Palanque vazio
O Paraná não terá representante 

oficial no “comício” do 8 de janeiro, 
em Brasília, por um motivo simples: 

- Aqui se trabalha!
E o recado diz que onde se trabalha 

não há tempo para demagogia barata 
feita para iludir tonto.

Simples assim...

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje é de Joe 

Cocker.
Pode começar com ‘Up Where 

We Belong’, em dueto com Jennifer 
Warnes, da trilha do filme “A Força do 
Destino”.

Recomendo também ver o filme...

Gastos & 
gastadores

O casal Rosangela e 
Sergio Moro viajou para 
a Argentina, com auto-
rização do Congresso 

Nacional, para participar 
do 2º Encontro do Grupo 
Liberdade e Democracia. 

O jornal O Globo caiu 
de pau por que os dois 
gastaram R$ 23 mil em 

três dias. 
É muito dinheiro 

e muita hipocrisia do 
jornal.

Gastar milhões em 
viagens internacionais 

sem resultado prático é o 
esporte predileto do alto 
comando em Brasília, 

começando pelo péssimo 
exemplo do chefão de 

todos.
Mas, o problema não é 

o gasto.
É quem gasta...

Do Marvadão
Missão impossível.

Que em 2024 as pes-
soas só comentem depois 
de lerem e interpretarem 

o texto...
- Celso Ribeiro.

Recado
O banqueiro mandou 

avisar que foi tocado pelo 
espírito de paz e que os 

juros do cartão de crédito 
serão mais justos em 

2024.
Na Avenida Paulista a 

gargalhada fez tremer os 
ricos edifícios...

Metafísico
Alguém sabe até quando vai cir-

cular aquele trenzinho cuja ‘incrível’ 
buzina perturba mais do que rojão 
de vara “Treme Terra Especial” e 
não deixa ninguém dormir?

Papo rápido
- Pesquisa do Ipardes mostra 

que 97,9% das pessoas consultadas 
aprovam a construção da Ponte de 
Guaratuba...

- Queria saber qual é o argumen-
to da turma do contra que aparece 
na pesquisa...

Cabo eleitoral
Base aliada de Ratinho Junior 

poderá eleger quase todos os prefei-
tos do Paraná. Na eleição passada, 
sozinho, o PSD de Ratinho elegeu 
um terço dos prefeitos do estado. 
Agora, com o reforço de partidos 
aliados, o governador deverá sair da 
eleição de outubro com uma base 
municipalista de dar inveja à turma 
que torce contra.

E já que perguntar 
não ofende...

Alguém explica porque  os aviões 
lotados, as passagens caríssimas 
e as empresas aéreas chorando 
endividadas?

Bom velinho
Bom velhinho de verdade é Wag-

ner Love, que aos 39 anos assinou 
contrato para vestir a camisa do Vila 
Nova, de Goiás.

E o velhinho ainda é bom de bola, 
deixa muito garoto no chinelo.
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Icaraíma - O coman-
dante do 25º Batalhão de 
Polícia Militar, com sede 
em Umuarama, Tenente 
Coronel Claudio Longo, 
acompanhado de outros 
militares, esteve em Porto 
Camargo (Icaraíma), na 
semana passada e destacou 
que durante a Operação 
Verão 2023/2024 serão 
intensificados os patrulha-
mentos e as ações da Polí-
cia Militar nos municípios 
de Icaraíma, Porto Camar-
go e também Alto Paraíso. 
A operação, lançada neste 
mês de dezembro, tem 
como objetivo reforçar a 
segurança em todo o estado 
do Paraná.

O prefeito de Icaraí-
ma Marcos Alex esteve 
presente e ressaltou a 
importância da operação 
para o município e dis-
tritos, visando proporcio-
nar mais segurança para 
moradores e turistas. Ele 
parabenizou toda a equi-
pe de polícia, em especial 
o Chefe do destacamento 
da Polícia Militar de Ica-
raíma Cabo Amaral, pela 
dedicação e esforços em 
prol do município. O pre-
feito agradeceu também 
aos secretários munici-
pais, vereadores Moura, 
Leandrinho, Aguinaldo 
e Dirlene, que estiveram 
presentes e também toda 
a equipe da administra-
ção municipal e à equipe 

de polícia presente na 
solenidade. 

O presidente da Câmara 
de Vereadores de Icaraíma, 
Pelé da Ilha, e o presidente 

da Câmara de Vereadores 
de Alto Paraíso Luiz Carlos 
de Araújo também expres-
saram seus agradecimentos 
e parabenizaram toda a 

equipe da Polícia Militar 
pelo excelente trabalho. 

Para encerrar, foi reali-
zada a entrega das chaves 
das novas viaturas que 

integrarão a frota do mu-
nicípio de Icaraíma, do 
distrito Porto Camargo e de 
Alto Paraíso. 

Verão Maior leva mais 

segurança e diversão a 
veranistas

E o Governo do Estado 
realiza o Verão Maior para 
oferecer uma série de 
ações e serviços no Litoral 
e nas praias de água doce 
do Interior do Estado. O 
Verão Maior mantém as 
atividades até depois do 
Carnaval e termina em 1.o 
de março. Nesses 74 dias, 
o Litoral e as prainhas do 
Lago de Itaipu (Oeste) 
e do Rio Paraná (No-
roeste) vão contar com 
efetivo maior de policiais 
e bombeiros e reforço nos 
serviços de saúde, sanea-
mento e energia, além de 
limpeza das praias e mo-
nitoramento da qualidade 
das águas. A programação 
inclui cultura, esporte e 
lazer e também ações de 
proteção ambiental.

Para Darci Piana, a preo-
cupação do Governo do 
Estado é dar tranquilidade 
e opções de lazer aos vera-
nistas. “Toda a infraestru-
tura necessária foi colocada 
à disposição das pessoas, 
tudo está montado para 
termos o melhor verão que 
o Paraná já viu”, afirmou o 
vice-governador. “O gover-
no mostra que está com a 
estrutura preparada para 
receber um grande número 
de turistas. Eles vão contar 
com diversas atrações para 
que queiram voltar todos os 
anos”, afirmou.

Alto Piquiri - A Es-
trada Saltinho do Oeste 
no município de Alto 
Piquiri será beneficia-
da com pavimentação 
asfáltica. A obra ao lon-
go dos 8 quilômetros 
de extensão, entre o 
distrito e a sede do mu-
nicípio, é aguardada 
há 40 anos pela po-
pulação e representa 
um investimento de 
mais de R$ 6 milhões.
Antes de receber o asfal-

to, esse trecho passará 
pela etapa de adequa-
ção de estradas rurais, 
trabalho que é feito pelo 
Consórcio Intermuni-
cipal para Conservação 
da Biodiversidade das 
Bacias do Rio Xambrê 
e Piquiri (CIBAX) e 
Secretaria de Estado 
da Agricultura e do 
Abastecimento (Seab).
“A Estrada Saltinho do 
Oeste tem um papel 
importante no escoa-

mento da produção 
agrícola, além de ligar a 
sede de Alto Piquiri ao 
Distrito de Saltinho do 
Oeste. Desse total de 
R$ 6 milhões investi-
dos, R$ 2 milhões vem 
do Programa Itaipu 
Mais que Energia”, 
comentou o prefeito de 
Alto Piquiri, Giovane 
Mendes de Carvalho, 
durante audiência pú-
blica com os produtores 
rurais.

No dia 31 de dezembro Perobal 
realizou a tradicional festa da 
virada para celebrar o réveillon, o 
“Show da Virada”, que levou um 
grande número de pessoas, que 
curtiram ao som da banda Balan-
ção.com na Praça Curitiba.

O prefeito Almir de Almeida, o 
vice-prefeito Marcio, vereadores 
e secretários, agradeceram à po-
pulação que compareceu na festa 
da virada e desejaram um feliz e 
próspero 2024 a todos.

Para o prefeito Almir de Almei-
da, o ano de 2024 será repleto de 
realizações, especialmente com o 
grande volume de obras que estará 
em execução no município e no 
Distrito do Cedro, especialmente 
no setor de infraestrutura, com pa-
vimentações tanto na área urbana, 
como no meio rural. 

Prefeito Almir e outras autoridades agradeceram a população Prefeito Almir com o secretário André, da Saúde na festa da virada

Prefeito Geovani se reuniu com moradores para discutir o assunto Moradores comemoraram a conquista do asfalto após anos de espera

Problemas com lama e poeira vão deixar de existir com o asfalto na estrada

Representando o município de Alto Paraíso, Job Resende 
o Jobão recebe a chave da viatura

Vereadores Pelé da Ilha e Luiz Carlos Araujo recebem a 
chave de uma viatura

Prefeito de Icaraíma, Marcos Alex recebe a chave da viatura Três novas viaturas reforçam a segurança na região 

PM entrega viaturas para Icaraíma 
e Alto Paraíso e lança operação Verão

 ISEGURANÇA 

Estrada de Saltinho do Oeste receberá investimentos de R$ 6 milhões em asfalto

A festa da virada foi sucesso em Perobal
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Empresário de Cruzeiro do Oeste
morre em acidente na PR-323

IMÓVEIS: ÁREAS DE TERRA - MARILUZ - PR – Matrícula 10.559 : 10,00 Alqueires
Paulistas e Matrícula 10.560 : 10,00 Alqueires Paulistas  - 2º Ofício de Registro de
Imóveis de Cruzeiro do Oeste – PR.
Data e Horário do 1º Leilão: dia 19/01/2024 às 10H00;
Data e Horário do 2º Leilão: dia 26/01/2024 às 10H00;

EDITAL DE LEILÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

LUIZ FERNANDO FAVARETO, Leiloeiro Oficial, JUCEPAR – 05/002-L, devidamente autorizado pelo 
Credor Fiduciário UNIPRIME PIONEIRA COOPERATIVA DE CRÉDITO, inscrito no CNPJ/MF sob o 
número 01.286.361/0001-09, estabelecida na Rua Souza Naves, nº 279, Centro, CEP 85900-160, no 
município de Toledo, Paraná, levarei a LEILÃO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA no dia 19 
de janeiro de 2024 às 10H00, em PRIMEIRO LEILÃO, os imóveis abaixo descritos, nos termos do seguinte 
(a) Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial; (b) art. 22 e 
seguintes da Lei nº 9.514/97, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.931/2004 e, (c) Cédula de 
Crédito Bancário nº 9022400031 emitida em 11/10/2022.
DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: 
Matrícula 10.559, Área de terras denominada “A”, destacado do lote nº 29, da Gleba nº 16, da Colônia 
Goioerê, situado no Município de Mariluz, da Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, com área de 10.00 
alqueires paulistas, conforme as confrontações e divisas constantes na referida Matrícula; 
Matrícula 10.560, Área de terras denominada “B”, destacado do lote nº 29, da Gleba nº 16, da Colônia 
Goioerê, situado no Município de Mariluz, da Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, com área de 10.00 
alqueires paulistas, conforme as confrontações e divisas constantes na referida Matrícula.
Os imóveis encontram-se DESOCUPADOS. Os referidos imóveis encontram-se devidamente matriculados 
no - 2º Ofício de Registro de Imóveis de Cruzeiro do Oeste – PR, e serão vendidos no estado em que se 
encontram e em caráter “AD CORPUS” pelo Valor Mínimo de R$ 4.050.000,00 (Quatro Milhões e 
Cinquenta Mil Reais) Matrícula 10.559, e R$ 4.050.000,00 (Quatro Milhões e Cinquenta Mil Reais) 
Matrícula 10.560 para o 1º Leilão. Se o maior lance oferecido no 1º Leilão for inferior ao valor mínimo 
estipulado, fica desde já designado o dia 26 de janeiro de 2024, às 10H00, no mesmo local/site, para a 
realização do 2º LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao Valor Mínimo de R$ 
1.125.472,40 (Um Milhão Cento e Vinte e Cinco Mil Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta 
Centavos) para Matrícula 10.559, e R$ 1.125.472,00 (Um Milhão Cento e Vinte e Cinco Mil Quatrocentos e 
Setenta e Dois Reais e Quarenta Centavos) para Matrícula 10.560. Havendo arrematação, será lavrada 
escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas 
“propter rem”, ou seja condomínio, IPTU etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de 
responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por 
conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% 
correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.

Local dos leilões: Rua Eduardo Pinto da Rocha, nº 4545, Sala 01, Sítio Cercado, Curitiba/PR.
OS LEILÕES SERÃO REALIZADOS APENAS NA MODALIDADE ONLINE

Um homem morreu após 
um acidente de trânsito en-
volvendo uma motocicleta 
Kawasaki e um Ford Fiesta 
na PR-323, em Cruzeiro 
do Oeste, na tarde desta 
quinta-feira (4). A vítima 
foi identificada como sendo 
Peterson Henrique, de 27 
anos. Ele deixa três filhos 
pequenos, sendo dois me-
ninos e uma menina.

O acidente ocorreu por 
volta das 12h no trevo en-

tre a Laticínios Latco e o 
posto Maanaim. Segundo 
testemunhas, Peterson, 
conduzindo a motocicleta, 
seguia em direção ao trevo 
que dá acesso a Mariluz, 
quando colidiu na traseira 
do Ford Fiesta, que trafega-
va no mesmo sentido.

A motorista do automó-
vel, uma médica, prestou 
os primeiros socorros ime-
diatamente. Na sequência, 
o Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (Samu) 
foi acionado. Peterson foi 
socorrido com vida e enca-
minhado para atendimento 
hospitalar em Cruzeiro do 
Oeste, mas não resistiu aos 
ferimentos, vindo a óbito 
poucos minutos após dar 
entrada na unidade.

A médica, que não se fe-
riu fisicamente no acidente, 
também foi encaminhada 
à unidade médica devido 
ao estado de choque. Após 

receber atendimento, foi 
liberada.

Peterson Henrique, 
além de ser pai de três fi-
lhos pequenos, era sócio de 
uma empresa de material 
esportivo, estabelecida em 
Cruzeiro do Oeste. Seu cor-
po foi recolhido e encami-
nhado ao Instituto Médico 
Legal (IML) de Umuarama.

A Polícia Rodoviária Es-
tadual (PRE) do posto de 
Cruzeiro do Oeste esteve no 

local, orientando o trânsito, 
que precisou operar em meia 
pista por mais de duas horas 
até a remoção dos veículos.

Nas redes sociais, a mãe 
dos filhos de Peterson ex-
pressou sua dor, lamentan-
do a perda do parceiro e pai 
de seus filhos.

“Sim, ele se foi, como 
tinha acabo de me falar, foi 
tirar um cochilo, infeliz-
mente esse cochilo será pra 
sempre. Meu eterno, levou 

com você um pedaço de 
mim. Eu sempre tive a cer-
teza de que você estaria lá 
pra mim, e agora o que vai 
ser de mim e as crianças? 
Meu parceiro meu melhor 
amigo, pai dos meus filhos 
sempre te amarei, como 
você falou a gente sempre 
vai ter um negócio que é só 
nosso e só a gente entende. 
Descansa meu bem, viva a 
sua paz ao lado do nosso 
pai”, escreveu a mulher.

Brasil resgatou 3,1 mil trabalhadores 
escravizados em 2023

O Brasil resgatou, em 
2023, 3.151 trabalhadores 
em condições análogas à 
escravidão. O número é o 
maior desde 2009, quan-
do 3.765 pessoas foram 
resgatadas. Apesar dessa 
alta, o dado mostra como 
o país regrediu no período 
recente porque o número 
de auditores fiscais do tra-
balho está no menor nível 
em 30 anos.

Com esses dados, subiu 
para 63,4 mil o número 
de trabalhadores flagrados 
em situação análoga à es-
cravidão desde que foram 
criados os grupos de fis-
calização móvel, em 1995.

O trabalho no campo 
ainda lidera o número 
de resgates. A atividade 
com maior número de 
trabalhadores libertados 
foi o cultivo de café (300 
pessoas), seguida pelo 
plantio de cana-de-açú-
car (258 pessoas). Entre 
os estados, Goiás teve o 
maior número de resga-
tados (735), seguido por 
Minas Gerais (643), São 
Paulo (387) e Rio Grande 
do Sul (333).

Por trás das estatísticas, 
restam histórias de abuso 
nos campos e nas cida-
des que mostram como o 
trabalho análogo à escravi-
dão ainda é recorrente no 
Brasil. Em fábricas impro-
visadas, em casas de alto 
padrão, nas plantações, 
crimes continuam a ser 
cometidos.

“Foram 30 anos sem 
ganhar salário. Até che-
gou um ponto de ela não 
querer deixar mais que eu 
comesse, que eu tomasse 
café. Eu só podia ir para 
meu quarto tarde da noite, 
não podia conversar mais 
com ninguém”, contou 
uma trabalhadora idosa 
resgatada, entrevistada 
pela TV Brasil em março 
do ano passado. Ela acabou 
morrendo de uma parada 
cardiorrespiratória antes de 
receber qualquer indeniza-
ção da Justiça.

“Acordava de manhã e 

só ia dormir quase meia-
noite. Sem contar que 
eles me xingavam muito, 
ficavam falando palavrão. 
Ficavam xingando minha 
raça, me chamando de ne-
gra e aquelas coisas todas. 
Quando foi um belo dia, 
apareceu a Polícia Federal 
e aí ocorreu tudo”, conta 
outra trabalhadora entre-
vistada pela TV Brasil, que 
ainda aguarda indenização. 
Essas duas mulheres foram 
resgatadas do trabalho do-
méstico.

Problemas
Um dos desafios para 

que o resgate de trabalha-
dores em situação análoga 
à escravidão continue cres-
cendo é a falta de auditores 
fiscais.

“Era esperado até [esse 
problema] porque, nos últi-
mos quatro ou cinco anos, 
não tivemos ações diretas 
de combate ao trabalho 
escravo. Então, foram re-
presando muitos pedidos 
de ajuda por parte de tra-
balhadores que estavam 
em situação análoga à de 
trabalho escravo. Por isso, a 

gente não vê como surpre-
sa, mas sim, vê ainda como 
uma carência. Porque te-
mos poucos auditores do 
Ministério do Trabalho 
fazendo as fiscalizações”, 
diz Roque Renato Pattussi, 
coordenador de projetos no 
Centro de Apoio Pastoral 
do Migrante.

O Ministério do Traba-
lho e Emprego reconhece 
a falta de pessoal. Ele, no 
entanto, afirma que o go-
verno conseguiu aumentar 
o número de resgates mes-
mo com o número de au-
ditores fiscais do trabalho 
no menor nível da história.

“É uma prioridade da 
Secretaria de Inspeção do 
Trabalho fiscalizar, num 
sentido amplo, o trabalho 
doméstico e, especifica-
mente, casos de trabalho 
escravo doméstico. Temos 
menos de 2 mil auditores 
fiscais do trabalho na 
ativa. Esse é o menor nú-
mero desde a criação da 
carreira, em 1994. Mesmo 
assim, conseguimos en-
tregar, em 2023, o maior 
número de ações fiscais”, 
destaca.

Registro de armas de fogo em 2023 
caiu 82% em relação ao ano anterior

O registro de novas 
armas de fogo para defesa 
pessoal de cidadãos que 
vivem no Brasil caiu em 
2023. A redução foi de 
quase 82% em relação 
ao ano anterior. Segundo 
dados do Sistema Nacio-
nal de Armas (Sinarm), 
no ano passado foram 
cadastradas 20.822 novas 
armas de fogo para defesa 
pessoal, número bem in-
ferior às 111.044 armas 
que foram contabilizadas 
em 2022.

Segundo a Polícia Fe-
deral (PF), esse é o menor 
número cadastrado de 
armas de fogo para defesa 
pessoal desde 2004. Na-
quele ano, 4.094 registros 
foram registrados pelo 
órgão.

As pistolas lideram a 
lista de armas registra-
das por civis na PF, com 
14.277 cadastros feitos 
em 2023. Em seguida 
aparecem as espingardas 
(2.309 registros) e os rifles 
(2.215).

Em uma postagem pu-
blicada nesta quarta-feira 
(3) em suas redes sociais, 
o ministro da Justiça e 
Segurança Pública, Flá-
vio Dino, se manifestou 
sobre essa queda nos re-
gistros de armas de fogo 
por civis e também sobre 
a diminuição do número 
de crimes violentos letais 
intencionais. Para ele, 
essa é uma combinação 
“muito relevante” para o 
país.

“Isso prova cientifica-
mente que não é a pro-
liferação irresponsável 
de armas que enfrenta 
a criminalidade. E sim 
polícias equipadas, prepa-
radas tecnicamente, com 
planejamento adequado. 
Sem esquecer, claro, o 
principal para novas e 
sustentáveis conquistas: 
políticas de justiça social, 
a exemplo de escolas de 
tempo integral”, escreveu.

Política mais restritiva

A queda no cadastro 
de novas armas de fogo 
por civis ocorre após o 
governo federal ter ado-
tado medidas para tentar 
desarmar a população e 
diminuir a violência no 
país. Em julho de 2023, o 
presidente da República 
Luiz Inácio Lula da Silva 
assinou um decreto que 
reduz o número de armas 
e munições em posse de 
civis.

Também foi editado 
um decreto que aumen-
tou as alíquotas do Im-
posto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI) que 
incidem sobre armas de 
fogo, munições e apare-
lhos semelhantes.

Em entrevista à Agên-
cia Brasil, a gerente de 
projetos do Instituto Sou 
da Paz, Natália Pollachi, 
disse que essa redução 
no registro de armas por 
civis é explicada princi-
palmente pela política 
mais restritiva, mas que 
esse não é o único fator 
que deve ser levado em 
consideração. “Com cer-
teza o mais influente foi 
a mudança de normativa 
que a gente teve no ano 
passado”, disse ela.

“O governo federal 
anterior [Jair Bolsona-
ro] emitiu uma série de 
decretos e portarias faci-
litando bastante o acesso 
às armas de fogo. E aí, 
em 2023, logo no dia 1º 
de janeiro, tivemos um 
novo decreto do presi-
dente Lula suspenden-
do novos registros para 
CACs [Colecionadores, 
Atiradores Desportivos 
e Caçadores]”, afirmou 
Pollachi, lembrando ainda 
da sinalização do atual 
governo de que haveria 
mudanças também na 
quantidade de armas e 
calibres permitidos. Essas 
mudanças ocorreram ao 
longo do ano.

“É bastante compreen-
sível que, mesmo que as 

pessoas tivessem inte-
resse em adquirir armas, 
muitas delas tenham op-
tado por esperar para ver 
qual seria a nova norma 
e quais seriam os calibres 
de uso restrito, para que 
ela não tivesse que fazer 
o processo e depois tives-
se que refazer ou ter a 
sua solicitação negada”, 
acrescentou.

Para a gerente de pro-
jetos do Instituto Sou da 
Paz, a queda nos regis-
tros e a política de maior 
restrição às armas são 
positivas para o país. Mas 
ela ressalta que, apesar 
de a nova regulamentação 
estar satisfatória, ainda é 
preciso melhorar a fiscali-
zação para as pessoas que 
já têm armas de fogo.

“Um dos decretos do 
governo federal previa a 
transferência de parte das 
competências de fiscali-
zação do Exército para a 
Polícia Federal. Esse é um 
processo bem delicado, 
porque a gente está fa-
lando da transferência de 
banco de dados, de todo 
um processo de experti-
se, que demanda que a 
Polícia Federal receba in-
vestimentos proporcionais 
para que ela consiga se 
empenhar nessa função”.

Outra questão que 
precisa ser resolvida, 
destacou, é a publicação 
e implementação de um 
programa de recompra 
de armas que estão em 
posse de civis. “O governo 
[deveria] abrir um pro-
grama de recompra com 
valores atraentes para as 
pessoas que querem se 
livrar dessas armas – e 
que talvez tenham com-
prado por impulso ou em 
uma quantidade muito 
grande que hoje não faz 
mais sentido. A gente tem 
a campanha de entrega 
voluntária, que persis-
te hoje no país, mas os 
valores que ela paga são 
bastante desatualizados”.
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(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS A 
MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Mantenha o controle das suas fi-
nanças. Procure ter atitudes firmes 
para baixar as suas despesas. Uma 
boa ideia é separar todo mês uma 
quantia para fazer uma aplicação em 
longo prazo.

Touro
É hora de parar um pouco e dar 
atenção à pessoa amada, tornando a 
vida a dois mais agradável. Exponha 
os seus sentimentos com sinceridade. 
Aproveite para relaxar.

Gêmeos
Está na hora de você pensar em 
melhorar de vida e fazer planos para o 
futuro. Pense sempre positivo. Tenha 
atitudes otimistas e não deixe e correr 
atrás de seus sonhos. 

Câncer
Respire fundo e enriqueça a sua 
mente com pensamentos positivos. 
Mostre-se cooperativo e disposto a 
dividir atenções e prêmios, fazendo 
que for preciso para colaborar.

Leão
A inveja dos colegas de trabalho 
não deve abalar o seu humor. Trate 
isso de forma mais racional possível. 
Quando der por si, tudo será passado. 
Cuide mais de sua mente lendo um 
bom livro.

Virgem
Para que tudo corra melhor, você 
deve tomar uma atitude otimista e 
inteligente e evitar o nervosismo que 
de nada adianta. Faça uma atividade 
de cada vez, para não sobrecarregar.

Libra
Cuidado para não se envolver em 
negócios incertos. Não assuma riscos 
desnecessários quando o assunto for 
dinheiro. Procure relaxar e adie as 
decisões importantes.

Escorpião
Não deixe de conversar sobre o que 
o incomoda. Busque explicações e 
exponha também as suas questões. 
Aproveite que você poderá estar muito 
comunicativo hoje. 

Sagitário
Tenha muita disposição, otimismo e 
compreensão para com os outros. 
Este dia tem tudo para lhe ser mara-
vilhoso. Evite estragar este momento 
de paz por causa do ciúme.

Capricórnio
Às vezes relaxar e se recolher, pode 
ser bastante produtivo, contudo, não 
deixe de olhar e zelar pelo bem de 
seus familiares e não fuja das suas 
responsabilidades e problemas. 

Aquário
Menos papo e mais ação é o que o 
momento recomenda hoje para você. 
Mostre boa vontade para trabalhar 
e seja muito prudente ao falar de 
assuntos sérios. 

Peixes
Use a sua facilidade de comunicação 
para restabelecer contato com amigos. 
Os relacionamentos sociais estão 
beneficiados, bem como o trato com 
familiares. 

A GATA - 16h30, no SBT
Esmeralda pede a Garibaldo que diga onde está Inês.  Augusto 

confessa a Gisele que Perla, a mulher que mantém presa, é a esposa 
de Fernando Santa Cruz. Gisele sorri, satisfeita, dizendo estar feliz 
com isso, pois se ela é a mãe de Esmeralda, seu desaparecimento fará 
Esmeralda sofrer.  Augusto responde que caso Gisele se meta com 
Branca, ele mesmo a matará, pois ela é a mulher que ama.  Virginia 
diz a Paulo que deve confiar em Esmeralda. Paulo responde que não 
é desconfiança o que sente, e sim um enorme vazio sem ela. Paulo, 
desolado, pede a Deus que tenha piedade de Esmeralda.

ABISMO DA PAIXÃO - 17h15, no SBT
Carmem, furiosa, questiona Augusto por ter chegado tarde em 

casa. Ele diz que estava com Edmundo, pois ele se separou de Betânia 
e precisava conversar com um amigo. Kenia diz ao Padre Lupe que 
é filha de Ingrid Navarro e que a mulher não foi atrás de Gael por 
amor, mas por interesse, já que acredita que ela terá direito a metade 
da fortuna dos Arango. Carmem exige a Ingrid que a devolva o colar 
de pérolas. Ela responde que esse colar era da primeira esposa de 
Augusto e que não devolverá. Carmem exige que Augusto lhe diga o 
que fazia na casa de Kenia. Augusto responde que assaltaram Kenia 
e ele a levou para sua casa. Elisa chega à igreja e diz a Damião que 
aceita se casar com ele.

MINHA FORTUNA É TE AMAR - 18h15, no SBT
Soledade reclama com Gustavo por ter escondido dele a viagem 

com a esposa. Mario recebe a visita de Valentina na prisão. Benjamim 
chega com sua equipe médica para ver como está sua querida avó. 
Mário fica feliz com a visita de Valentina. Sâmia procura Natália. An-
drea faz um teste de gravidez. Os Ramírez Pérez saem para passear 
no spa junto com Soledade e Olga. Enquanto estão fora da cidade, 
Natalia fica em casa e recebe um telefonema de Adrian, o que a deixa 
muito chateada. William quer mais dinheiro e ameaça Constanza.

ELAS POR ELAS - 18h20, na Globo
Jairinho exige sua parte no acordo e ameaça Marcos. Pedro acusa 

Marcos de ter armado seu sequestro, e Natália se revolta. Giovanni 
desconfia da experiência profissional de Danilo. Vic tem febre e pede 
para Márcia chamar Renée. Sérgio revela para Adriana que Giovanni 
não é filho biológico de Jonas e Helena. Marcos ouve quando Natália 
comenta sobre sua parte na herança da família. Helena sugere que 
Cris estrague a viagem de Ísis e Giovanni. Ulisses e Wanda cobram a 
participação de Carol em seu projeto. 

 
FUZUÊ - 19h30, na Globo 
Preciosa reage indignada à acusação de Bebel. Luna e Miguel 

questionam Vânia sobre os contratos das cooperativas. Merreca vai 
com Miguel até o local da cooperativa irregular. Luna tira satisfações 
com Preciosa. Selena descobre que Luna é a investidora misteriosa 
de Jefinho. Preciosa ameaça César. Bianca manda para Luna um ví-
deo comprometendo Preciosa. Heitor se afasta de Preciosa. Merreca 
manda Maçarico descobrir o novo paradeiro da cooperativa irregular. 
Julião procura Preciosa. César e Bebel decidem acabar com o setor 
de biojoias da joalheria, e Luna fica arrasada.   

  
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA – 20h45, no SBT
Fausto dá a primeira aula de teatro. Hélio acha que os desem-

penhos das crianças no CEC caíram por conta das aulas de Fausto. 
Mini entra na academia do Mauro e pergunta se precisa de um novo 
professor; o assistente do Hélio quer ter outro emprego além do CEC. 
Adelaide, Nilton e a filha Luana chegam na casa de Glaucia; a família 
vai dormir na residência. Rosalina revela a Alex que Karen roubou o 
troféu do CEC e se juntou com Patrick. Alex aborda Karen e declara 
que se ela contar sobre o namoro dele com Lívia, ele também conta 
sobre a aproximação dela com Patrick. 

TERRA E PAIXÃO - 21h15, na Globo 
Gentil jura a Marino que não tem nada a ver com a morte de Aga-

tha. Natércio abriga Berenice. Rodrigo apresenta o jornalista Ubaldo 
e o fotógrafo Leal para Caio e Aline. Vinícius diz a Iraê que deseja se 
casar com ela. Jurecê convida Andrade e Gladys para irem até a aldeia. 
Aline conta sua história para Ubaldo. Marino informa a Caio que re-
cebeu uma ordem para tirar Antônio da cadeia. Antônio é agressivo 
com Ubaldo ao sair da cadeia. Petra avisa a Antônio que Ubaldo está 
fazendo uma matéria contra o pai para ser exibida na TV. Antônio 
encomenda o assassinato de Lucinda para se vingar de Marino.

 
Filmes – 05/01/2024
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o prévio 

aviso)
Meu Malvado Favorito 3
(Despicable Me 3) 15h25, na Globo, EUA, 2017. Direção de Kyle 

Balda;Pierre Coffin. Com Dana Gaier, Kristen Wiig, Miranda Cosgrove, 
Nev Scharrel, Steve Carell, Trey Parker. 

Gru e Lucy terão que combater um antigo vilão que caiu em es-
quecimento e planeja uma vingança triunfal. Ao mesmo tempo, Gru 
descobre que tem um irmão gêmeo. 

Os Suburbanos - O Filme
(Os Suburbanos - O Filme) 22h25, na Globo, Brasil, 2023. Dire-

ção de Luciano Sabino. Com Carla Cristina Cardoso, Babu Santana, 
Rodrigo Santanna. Jefinho sonha em se tornar um cantor de pagode 
famoso e se dispõe a tudo, até mesmo limpar a piscina do dono da 
gravadora, de olho em uma possível oportunidade.

   

 Vanessa Giácomo e Da-
niel Oliveira / Gianne Car-
valho-RG

1) Em qual dessas produções Vanessa Giácomo 
e Daniel Oliveira interpretaram Zuca e Luís?

a) “Paraíso”
b) “Amor à Vida”
c) “Cabocla”
d) “Esperança”

2) Qual personagem foi vivido pelo ator Pedro 
Malta em "Coração de Estudante"?

a) Alex
b) Chiquinho
c) Lipe
d) Nando

3) Em qual dessas minisséries Simone Spoladore 
estreou na Globo?

a) “Aquarela do Brasil”
b) “Os Maias”
c) “O Primo Basílio”
d) “O Sorriso do Lagarto”

4) A novela é "Celebridade". Qual foi o persona-
gem vivido pelo ator Henri Castelli?

a) Nelito
b) Wladimir
c) PC
d) Hugo

5) Na novela "Da Cor do Pecado", quem inter-
pretou o mau caráter Tony? 

a) Tuca Andrada
b) Leonardo Brício
c) Rocco Pitanga
d) Guilherme Weber

(Respostas: 1-c / 2-c / 3-b / 4-d / 5-d)

Bem quietinho
Cauã Reymond está 

finalizando as cenas de 
seu personagem Caio, na 
novela “Terra e Paixão” e 
tem evitado os holofotes 
desde o fim do casamento 
com Mariana Goldfarb. 
No entanto, há cerca de 
dois meses o galã começou 
um relacionamento com 
a cirurgiã-dentista Luiza 
Watson. Ela é mineira e 
faz viagens frequentes ao 
Rio para se encontrar com 
Cauã que anda ocupado 
com as gravações da nove-
la. Discretos, o casal pro-
cura fugir da mídia, sendo 
que Cauã não comenta so-
bre o romance nem mesmo 
com os amigos. 

No Globoplay
O comentário de basti-

dores é que a plataforma 
lançará ainda neste ano 
a série “Justiça 2”. O que 
sabia anteriormente é que 
a intenção seria não lan-
çar nada novo em 2024. É 
esperar e conferir. 

Falando ainda do 
Globoplay...

Como parte do Projeto 
Resgate, a partir do dia 
15, será mostrada a novela 
“Beleza Pura”, exibida pela 
Globo em 2008, e que tem 
Edson Celulari e Regiane 
Alves como protagonistas.  
E pelo Projeto Originalidade 
entrará no ar “O Rebu”, a 
adaptação feita por George 
Moura e Sergio Goldenberg 
da trama original de Braulio 
Pedroso.

Netos mimados
O folhetim “Família é Tudo” tem estreia marcada 

para março e promete entregar uma história instigante 
que envolve membros de uma mesma família que foram 
separados por circunstâncias da própria vida, mas serão 
obrigados a se encontrar depois que avó desaparece 
misteriosamente durante um cruzeiro. Os meios-irmãos 
serão Júpiter (Thiago Martins), Andrômeda (Ramille), 
Vênus (Nathalia Dill), Plutão (Isacque Lopes) e Electra 
(Juliana Paiva), todos filhos de um mesmo pai, com mães 
diferentes que se odeiam entre si. Criados separados uns 
dos outros, precisarão unir forças para resolver o mistério 
do sumiço de Frida Mancini (Arlete Salles), a matriarca 
da família que também é dona de uma gravadora falida. 
A trama de Daniel Ortiz sucederá “Fuzuê”. 

Notícia boa
A atriz Claudia Alencar está hospitalizada desde a 

véspera do Natal na Clínica São Vicente, no Rio de Janei-
ro, diagnostica com uma grave infecção bacteriana que 
apareceu após uma cirurgia na coluna. A atriz passou por 
maus momentos de saúde, mas agora está se recuperando, 
mas ainda sem data para deixar o hospital. Força, menina!

Jojo Todynho no “BBB”
Consta que a artista será comentarista no “BBB 24”, 

que estreará na próxima segunda-feira, dia 08. E tem 
mais, Jojo estaria cotada para ter um quadro só seu no 
programa “Encontro”. É esperar e conferir. 

A perda de um artista
Foi sepultado ontem em Cuiabá o corpo do cantor João 

Carreiro, integrante da dupla João Carreiro e Capataz. Ele 
tinha 41 anos, submeteu-se a uma cirurgia para colocar 
uma válvula no coração, mas não resistiu e faleceu. Ele 
foi velado na Câmara Municipal de Campo Grande e pos-
teriormente sepultado em sua cidade natal. João Carreiro 
deixa sua marca na música brasileira principalmente por 
valorizar e resgatar o estilo “sertanejo raiz” com várias 
músicas autorais. 

Viajando com o fi lho
Quando anunciou a sua aposentadoria dos palcos, no 

final de 2022, Milton Nascimento falou que iria aprovei-
tar a vida e viajar muito na companhia do filho, Augusto 
Nascimento, que também é seu empresário. E assim tem 
sido. O cantor e compositor já passeou pela Europa e dias 
atrás apareceu em vídeo sentado na água, à beira mar. 
Feliz da vida. Bonito de se ver. 

Resposta curta e decisiva
Parece que Larissa Manoela se encheu de tantas 

especulações quanto à sua vida pessoal, especialmente 
quanto ao seu casamento com André Luiz Frambach e 
boatos de gravidez. Sem papas na língua, ela disse que 
quando decidir ter filhos, ela mesma contará a novidade 
aos seus fãs e pediu para que as pessoas “parem de criar 
teorias”. E está dito. 

No fi nal do ano
Sem comentar nada sobre sua vida pessoal, Grazi 

Massafera passou as festas de Ano-Novo em São Miguel 
dos Milagres, em Alagoas, na companhia de Luciano 
Huck, Angélica, Fernando Fernandes, José Loreto e mais 
algumas celebridades. 

Sem medo de ser feliz
A toda linda Fernanda Rodrigues parece estar vivendo 

excelente fase pessoal e profissional. Atualmente, ela 
interpreta a Alícia, em “Fuzuê”; contabilizando mais de 
trinta anos de carreira, ela fez sua primeira aparição na 
televisão em 1991 – estreou em “Os Trapalhões”, quando 
tinha 12 anos. Dali em diante, não parou mais de atuar. 
Sempre muito discreta, Fernanda Rodrigues sempre apa-
receu na mídia muito mais por seu trabalho do que por 
questões pessoais. Ela preserva a família. Casada com o 
ator e diretor Raoni Carneiro, é mãe de Luisa, de 14 anos, 
e de Bento, que completou sete anos. 
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RELEMBRE O CASO
O caso teve sua primeira repercussão na im-

prensa espanhola ainda no ano passado. No dia 
31 de dezembro, o diário ABC revelou que Daniel 
Alves teria violentado sexualmente uma jovem 

na casa noturna Sutton no dia anterior. A mulher 
esteve acompanhada por amigas a todo o instante 
e a equipe de segurança da casa noturna acionou 
a polícia, que colheu o depoimento da vítima.

No dia 10 de janeiro, a Justiça espanhola aceitou 
a denúncia e passou a investigar o jogador brasi-
leiro, que, por muitos anos, defendeu a camisa 
do Barcelona. Inconsistências nas versões dadas 
pelo atleta à Justiça, além da possibilidade de fuga 
do país europeu, fizeram com que a juíza Maria 
Concepción Canton Martín decretasse a prisão no 
dia 20 de janeiro.

Durante o período em que está recluso, o bra-
sileiro mudou o seu depoimento por mais de uma 
vez, trocou de advogado de defesa e teve negado 
outros recursos para responder à acusação em 
liberdade. Além disso, entrou em um processo de 
divórcio com a modelo e empresária espanhola 
Joana Sanz, que acabou não indo adiante. Nas 
contradições, Daniel Alves chegou a dizer que 
não conhecia a mulher que o acusava. Depois, 
argumentou que houve relação sexual com ela, 
mas de forma consensual.

Mulher que acusa Daniel Alves de estupro irá 
processar mãe de jogador após divulgação de imagem

 IMAIS FUMO 
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A quarta edição da pu-
blicação info.oncollect, 
chamada O Impacto do 
HPV em Diferentes Ti-
pos de Câncer no Brasil, 
da Fundação do Câncer 
mostra que a maioria das 
pessoas que chegam ao 
hospital com o diagnóstico 
é tratada após mais de 60 
dias. 

Esse tempo vai em 
sentido oposto ao da Lei 
12.732/12, que garante o 
início do tratamento den-
tro desse prazo depois da 
constatação da doença. 
Segundo os pesquisadores, 
a demora indica falha no 
fluxo da rede de atendi-
mento.

O estudo analisou cinco 
tipos de câncer: orofaringe, 
ânus e canal anal, vagina, 
vulva e pênis.

De acordo com a pesqui-
sa, a maior parte dos pa-
cientes chega às unidades 
de saúde em estágios avan-
çados da doença – cerca de 
6 mil casos de câncer rela-
cionados ao HPV (Human 
Papilomavirus) poderiam 
ser evitados, a cada ano, 
por meio da prevenção 
primária. Além disso, são 
estimados por ano 17 mil 
casos de câncer do colo do 
útero, o tipo mais frequente 
associado ao HPV.

Para a consultora médi-
ca da Fundação do Câncer, 
Flávia Miranda, existem 
vários fatores que levam à 
ocorrência de casos com 
estágios avançados da 

doença. Segundo a médi-
ca, são tipos de cânceres 
com lugares um pouco 
mais sensíveis em termos 
de busca de atendimento 
médico. “Talvez este seja o 
primeiro motivo – a pessoa 
pode notar algum sinal 
de alerta e não valorizar 
ou ficar constrangida de 
buscar um atendimento”, 
disse Flávia.

Outro motivo é a de-
mora na confirmação dos 
casos após o período de 60 
dias entre o diagnóstico e o 
início do tratamento. “Este 
é um gargalo que existe 
na rede de assistência. 
Sabemos que biópsias e 
histopatológicos para con-
firmação diagnóstica são o 
maior entrave”, afirmou a 

consultora, alertando que, 
quanto mais demorado 
for o diagnóstico, maior a 
probabilidade de chegar 
ao tratamento em estágio 
avançado.

Econômico
No aspecto econômico, 

a pesquisa mostra que a 
prevenção do surgimento 
desse tipo de câncer po-
deria reduzir, em grande 
parte, os gastos com saúde 
no Brasil. Para o diretor 
executivo da Fundação 
do Câncer, Luiz Augusto 
Maltoni Júnior, a preven-
ção também favoreceria a 
aplicação de recursos em 
outros tratamentos.

“Além de evitar 4,5 mil 
mortes por ano, o que equi-

vale a um expressivo núme-
ro de 75% de mortalidade, 
a prevenção reduziria os 
gastos com diagnóstico, 
tratamento e internações, 
inclusive abrindo espaço 
para pacientes com outros 
tipos de câncer no sistema 
de saúde”, disse.

“O câncer é uma doença 
que tem um dos maiores 
impactos na saúde porque 
os tratamentos são caros, 
envolvem cirurgia, quimio-
terapia, hoje em dia imuno-
terapia. Todo esse mercado 
em oncologia cresce a cada 
ano. Realmente, o câncer 
é uma doença que tem 
custo muito preponderante 
quando a gente analisa gas-
tos em saúde”, completou 
a médica.

Perfil
Flávia Miranda destacou que a maioria dos pa-

cientes com algum desses cânceres, consideran-
do homens e mulheres, é de pessoas com mais de 
50 anos de idade (78%), com baixa escolaridade 
(64%) e é negra (56% e 53%, respectivamente).
“É o que a gente vê em todas as doenças, não só 

no câncer, que tem maior prevalência em pessoas 
mais velhas e infelizmente em populações mais 
vulneráveis com baixa condição socioeconômica 
e baixa escolaridade. A questão de raça e de cor 
aqui no país é preponderante. São pessoas que têm 
mais dificuldade de acesso aos serviços de saúde”, 
acrescentou.

Vacinação
Como medida preventiva, Flávia Miranda 

ressaltou a importância da vacina no contexto 
dos cânceres relacionados ao HPV, mas disse que 
a questão ainda enfrenta resistências, apesar da 

comprovação da eficácia do imunizante, e que é 
preciso modificar esse cenário.

“É informação, comunicação e educação. 
Basicamente isso. As vacinas estão disponíveis 
para meninas e meninos de 9 a 14 anos em todas 
unidades de saúde. Também podem ser vacinadas 
as pessoas imunossuprimidas, as que vivem com 
HIV/aids, transplantados e pacientes oncológicos 
até os 45 anos, mas existe muita polêmica porque 
ligam a vacina do HPV a uma infecção sexualmente 
transmissível, em vez de ligar à prevenção de cân-
cer”, afirmou a médica.

A polêmica estende-se ainda a críticos da vacina 
por entenderem que esta vai promover o início de 
atividade sexual mais precoce. Está comprovado 
que isso não acontece, acrescentou a consultora 
da Fundação Câncer.

A médica acrescentou que na prevenção ao 
HPV é necessário também ir além do câncer do 
colo do útero.

 IDESRESPEITO

Pacientes de câncer com origem em
HPV sofrem com atraso no atendimento

de onde vem
o papel
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Barcelona (AE) - Lúcia 
Alves, mãe de Daniel Alves, 
divulgou nesta terça-feira 
a suposta identidade da 
mulher que acusa seu filho 
de estupro em uma boate 
na cidade de Barcelona, 
na Espanha, em dezembro 
2022. Na publicação, a mãe 
do lateral-direito, que está 
preso aguardando julga-
mento, marcado para o dia 
5 de fevereiro, expôs vídeos 
da jovem que o acusa de 
estupro se divertindo em 
festas. O caso corre sob se-
gredo da Justiça espanhola 
e, por este motivo, a mulher 
decidiu entrar com uma 
queixa e processar Lúcia.

A informação é do jornal 
El Periódico. A mãe do 
lateral-direito questionou 
se ela estaria de fato trau-
matizada após o incidente, 
ao mencionar que ela busca 
compensação financeira 
por parte de Daniel Alves. 
Ela compartilhou imagens 
e vídeos da jovem se di-

vertindo em bares e festas 
recentemente. O incidente 
ganhou destaque na mídia 
internacional, uma vez que, 
até o momento, a identida-
de e a imagem da mulher 
não haviam sido divulgadas.

Quando iniciou as in-
vestigações, o 15º Tribunal 
de Instrução de Barcelona 
determinou que nenhuma 
imagem ou identidade da 
suposta vítima fosse di-

vulgada. Desta forma, a 
mãe de Daniel Alves que 
reproduziu o vídeo pode 
estar exposta a processos 
criminais pela divulgação 
de um material que corre 
sob segredo de Justiça.

A Justiça de Espanha 
confirmou no final de de-
zembro que o julgamento 
de Daniel Alves vai aconte-
cer no começo de fevereiro 
deste ano. O brasileiro, 

acusado de estuprar uma 
mulher de 23 anos em 
uma boate de Barcelona, 
em dezembro de 2022, vai 
sentar no banco dos réus 
nos dias 5, 6 e 7. O jogador 
está preso desde o dia 20 
de janeiro e pode pegar até 
12 anos de reclusão, pena 
máxima, em caso de con-
denação, para acusações 
de agressão sexual no país. 
Daniel Alves alega inocên-
cia e afirma que a relação 
sexual foi consensual.

Apesar do pedido de 12 
anos de prisão, se condena-
do, Daniel Alves não deve 
cumprir a pena completa. 
O brasileiro poderia perma-
necer detido por, no máxi-
mo, seis anos. Isso porque 
no início do caso judicial, a 
defesa do jogador pagou à 
Justiça o valor de 150 mil 
euros (cerca de R$ 800 
mil) de indenização à de-
nunciante. A advogada da 
mulher contesta a possível 
redução da eventual pena.

São Paulo4 (AE) - A so-
licitação dos advogados de 
Cuca para a reabertura do 
processo que condenou o 
treinador por manter relação 
sexual sem consentimento 
com uma menina de 13 
anos trouxe à tona uma 
informação até então inédita 
no caso. A Justiça da Suíça 
descobriu que a vítima não 
está mais viva há mais de 
duas décadas. Ela morreu 
em 2002, aos 28 anos, em 
circunstâncias não especi-
ficadas.

Justiça da Suíça descobre que vítima de estupro do Caso Cuca morreu em 2002
A descoberta aconteceu 

quando o Tribunal Regional 
de Berna-Mitteland tentou 
localizar a vítima para notifi-
car sobre a revisão do proces-
so. A juíza Bettina Bochsler 
então, decidiu pela anulação 
do caso. Um dos herdeiros 
foi consultado, mas não 
quis ser parte do processo. 
Em tese, cabe recurso, mas 
nenhuma das partes está 
disposta a recorrer.

O caso aconteceu em 
Berna, na Suíça, durante 
uma excursão do Grêmio 

ao país europeu, em 1987. 
À época, Cuca era jogador 
e defendia as cores do time 
gaúcho. Dois anos depois, 
ele e outros três atletas 
foram condenados, mas 
nunca cumpriram a pena 
estipulada para o crime. No 
ano passado, Cuca contra-
tou advogados para rever o 
caso após pedir demissão 
do Corinthians com apenas 
seis dias de trabalho após 
forte rejeição da torcida e da 
opinião pública.

À Justiça da Suíça, a defe-

sa de Cuca argumentou que 
o treinador não contou com 
um representante legal e foi 
julgado à revelia. O pedido 
de um novo julgamento foi 
aceito em 22 de novembro, 
mas o Ministério Público 
alegou não ser possível rea-
lizá-lo pelo fato de o crime 
ter prescrito. O órgão, en-
tão, sugeriu a anulação da 
pena e o fim do processo. A 
Justiça acatou a decisão do 
MP no dia 28 de dezembro 
e a extinção da sentença foi 
publicada nesta quarta-fei-

ra, dia 3. Foi determinado, 
ainda, uma indenização de 
13 mil francos suíços (R$ 75 
mil) - atualizado para 19,5 
mil francos suíços (R$ 54,8 
mil) após cumprimento de 
despesas.

CUCA FOI 
INOCENTADO?
Apesar da extinção da 

sentença, não se trata de 
uma mudança de veredicto. 
Isso porque o mérito do 
caso não foi reavaliado pela 
Justiça da Suíça. Assim, é 

errado afirmar que Cuca foi 
inocentado. Com a anulação 
de sentença e prescrição do 
processo, não poderá haver 
novo julgamento.

Cuca recebeu propostas 
no ano passado, mas recusou 
porque, segundo o próprio 
técnico justificou à época, 
seu foco estava em provar 
que era inocente. Com o 
caso encerrado, ainda que 
o profissional não tenha 
sido inocentado, aumentam 
as chances de ele assumir 
algum clube em 2024.



CHEVROLET                                    
ONIX SEDAN 

21/21
Turbo, prata. R$ 
85.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

S10 
ADVANTAGE 

2002
Dupla, completa. R$ 
55.000,00. Fones: (44) 
3622-3292   / 9 9976-
0563.

FIAT                                         
TORO 19/19 

DIESEL
Bordo, R$ 130.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

FORD                                         
ECOSPORT 

15/16
Completa, branca. R$ 
92.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

FIESTA FLEX 
10/11

Azul, completa. R$ 
23.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

VOLKSWAGEN                                   
GOL 1.6 V5 

2014l
Prata, completo. R$ 
45.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

SAVEIRO TREND 
2014

Cor Prata. Fones: (44) 
9 9143-5882

MOTOS                                        

BIZ 125 2017 
FLEX

Cinza, partida.  Fones: 
(44) 3622-3292 / 9 
9976-0563.

TERRENOS                                     

VENDE-SE 
TERRENO ZONA 

III
Terreno 14,50 X 35,00 
totalizando  507,50 m2, 
com uma residência 
em construção mista. 
Rua Jandaia, 5700. R$ 
350.000,00. Telefone/
Whatsapp (44) 99996-
2066
CRECI 13.428J.

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     empre-
iteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças de 
ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – Homens 
Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1

FIAT                                         FIAT

FORD                                         FORD TERRENOS                                     TERRENOS

VOLKSWAGEN                                   VOLKSWAGEN

MOTOS                                        MOTOS

Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

COMPASS 2.0 LIMITED S 4X4 DIESEL 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 159.900,00 

CRONOS 1.3 19/19 BRANCO COMPLETO  R$ 64.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LTZ   21/21 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 119.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO SPORT6 PREMIER 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 123.900,00 

EQUINOX 2.0 TURBO PREMIER 19/20 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 158.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

FUSCA 2.0 TSI DEZ/13 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 99.900,00 

HB20 1.0 UNIQUE 18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 56.900,00 

HONDA HR-V EX 22/23 VERMEL. COMPLETO, AUT  R$ 139.900,00 

NIVUS CL TSI 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO, KM 11.000  R$ 86.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO  R$ 83.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO  R$ 83.900,00 

ONIX 1.4MT LTZ 18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 68.900,00 

ONIX 1.0 TURBO LTZ 19/20 BRANCO COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  21/21 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 90.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 2 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 102.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LT  22/23 PRATA COMPLETO  R$ 84.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ  22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ  22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

PRISMA 1.4 LTZ 18/18 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 68.900,00 

S10 2.8 LT 4X4 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, KM 6.000  R$ 219.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 279.900,00 

TRACKER 1.4 TURBO LTZ 17/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 89.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 119.900,00 

TRAILBLAZER LTZ 4X4 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 179.900,00 

TRAILBLAZER PREMIER 4X4 22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 319.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

CHEVROLET                                    CHEVROLET

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 5 de Janeiro de 2024
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2482 AVERAMA TRANSPORTES

QUADRA 03 APP 01A

22

JD. MONTE CARLO

JARDIM   PIMENTEL

JARDIM PIMENTEL II-1ª PARTE

O E

N

S

14.028,72 m2

45.220,00 m2

30.380,33 m2

ÁREAS:
DATAS:

ÁREA TOTAL A LOTEAR

RUAS:

14.839,67 m2ÁREA PÚBLICA:

31,02 %

100,00 %

67,18 %

32,82 %

(A área faltante será destacado do Jd Pimentel II - 2ª Parte)
ÁREA INSTITUCIONAL:

220721

PLANTA DE LOTEAMENTO
ESC.: 1:1.000

NÚMERO DE QUADRAS
NÚMERO DE DATAS:

ESTATISTICA:

8 Ud

125 Ud

Área = 45.220,00 m2

do Lote nº 14, da Gleba 12-Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro,
Municipio e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.

PROP.:

LOTEAMENTO

01

LOT
PRANCHA:

OBRA:

01
ESC.:

TITULO:

DATA:

PLANTA E SITUAÇÃO DE LOTEAMENTO

JUL/21

JARDIM PIMENTEL II - 1ª PARTE

ORGÃO PUBLICO:

RESP.TEC.:

IND. *Direitos Autorais Reservados para Arq e Urb. Eliza Satiko Ikino Oshima, com base em: Conferência
de Berna (1.886),  Art.2.-1  e  Bis-1,  Dec. nº 75.699/75,  Art. Xxcii-2,  Declaração Universal dos
Direitos Humanos, Art. 5º, Xxvii e Leis de Propriedade Intelectual nº 5.194/66 e 9.610/98.

Avenida Londrina nº 3.954,   Edificio Comercial Burle Max,   Sala nº 29,   PraçaMiguel
Rossafa, CEP nº 87.502-250, Fone: (44) 3624-0294, email: isamu.projeto@gmail.com,

Umuarama, Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PARANÁ

PLANTA DE SITUAÇÃO
ESC.: 1:5.000

45.220,00 m2ÁREA TOTAL DO IMÓVEL

G5 PIMENTEL LTDA
CNPJ Nº 14.650.262/0001-06

ZONEAMENTO: ZEIS/ZR-IV

LOTE Nº 14/J-1-A, Subdivisão do Lote nº 14/J-1, da Subdivisão

IMÓVEL:

810,95 m2 1,79 %

ELIZA SATIKO IKINO OSHIMA
ARQUITETA E URBANISTA
CAU A37748-4

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, 
em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que G5 Pimentel LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.650.XXX/0001-06, com 
sede à Avenida Umuarama, nº 3.390, Parque Industrial I, em Umuarama-PR, CEP 87507-
055, requer, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do 
imóvel que é o objeto da matrícula nº 42.966, constante no Livro 2 deste Serviço de 
Registro de Imóveis, com a área superficial de 45.220,00 m², denominado Lote de Terras 
nº 14/J-1-A, resultante da subdivisão dos lotes nº 14/J-1 da subdivisão do lote 14, da 
Gleba nº 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado na Cidade de Umuarama, 
denominado Jardim Pimentel II – 1ª Parte, tendo sido o projeto aprovado pelo 
Município de Umuarama na forma do Decreto nº 336/2022, de 01/11/2022 e ratificado 
na forma do Decreto 183/2023, de 28/06/2023, publicados em 06/12/2022 e 30/06/2023, 
respectivamente. Sua área restará assim distribuída: Quadra 01, com 4.793,30m², 
composta por 29 lotes; Quadra 02, com 6.017,68m², composta por 26 lotes; Quadra 03, 
com 4.720,40m², composta por 28 lotes; Quadra 04, com 1.448,18m², composta por 5 
lotes; Quadra 05, com 8.223,78m², composta por 8 lotes; Quadra 06, com 1.780,40m², 
composta por 10 lotes; Quadra 07, com 2.030,53m², composta por 12 lotes; Quadra 08, 
com 2.167,01m², composta por 7 lotes e área institucional; Ruas com 14.028,72², sendo: 
Rua Proj. “A”, com 8.938,87m²; Rua Jalila Inácio da Silva – Trecho A, com 415,32m²; Rua 
Jalila Inácio da Silva – Trecho B, com 240,00m²; Rua Proj. B, com 576,23m²; Avenida 
Jonas Zoberlan – Trecho A, com 1.212,33m²; Avenida Jonas Zoberlan – Trecho B, com 
460,00m²; Rua Proj. C, com 850,58m²; Rua Flor do Ipê com 1.335,39m². Os documentos 
apresentados foram prenotados sob nº 167.163, em 11/12/2023, e encontram-se à 
disposição dos interessados neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida 
Brasil, nº 4.334, Edifício Atrium, 1º andar, sala 02, Zona I/Centro, no Município de 
Umuarama-PR [Tel.: (44) 3622-2298]. As impugnações daqueles que se julgarem 
prejudicados em relação ao referido loteamento deverão ser apresentadas no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da última publicação deste Edital. Findo o prazo sem 
impugnação, será feito imediatamente o registro, na forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 
6.766/79. Dado e passado neste Município de Umuarama, Estado do Paraná, aos 22 de 
dezembro de 2023.  
 

EDUARDO SPRICIGO 
Oficial de Registro 
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2482 AVERAMA TRANSPORTES

QUADRA 03 APP 01A

22

JD. MONTE CARLO

JARDIM   PIMENTEL

JARDIM PIMENTEL II

O E

N

S

2ª PARTE

9.102,14 m2

27.380,00 m2

16.732,18 m2

ÁREAS:
DATAS:

ÁREA TOTAL A LOTEAR

RUAS:

10.647,82 m2ÁREA PÚBLICA:

33,24 %

100,00 %

61,11 %

38,89 %

1.545,68 m2ÁREA INST.: (1ª+2ª PARTE) 5,65 %

PLANTA DE LOTEAMENTO
ESC.: 1:1.000

NÚMERO DE QUADRAS
NÚMERO DE DATAS:

ESTATISTICA:

3 Ud

94 Ud

PROP.:

LOTEAMENTO

01

LOT
PRANCHA:

OBRA:

01
ESC.:

TITULO:

DATA:

PLANTA E SITUAÇÃO DE LOTEAMENTO

ORGÃO PUBLICO:

RESP.TEC.:

IND. *Direitos Autorais Reservados para Arq e Urb. Eliza Satiko Ikino Oshima, com base em: Conferência
de Berna (1.886),  Art.2.-1  e  Bis-1,  Dec. nº 75.699/75,  Art. Xxcii-2,  Declaração Universal dos
Direitos Humanos, Art. 5º, Xxvii e Leis de Propriedade Intelectual nº 5.194/66 e 9.610/98.

Avenida Londrina nº 3.954,   Edificio Comercial Burle Max,   Sala nº 29,   PraçaMiguel
Rossafa, CEP nº 87.502-250, Fone: (44) 3624-0294, email: isamu.projeto@gmail.com,

Umuarama, Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PARANÁ

PLANTA DE SITUAÇÃO
ESC.: 1:5.000

27.380,00 m2ÁREA TOTAL DO IMÓVEL

G5 PIMENTEL LTDA
CNPJ Nº 14.650.262/0001-06

Área = 27.380,00 m2

IMÓVEL:
Subdivisão do lote nº 14/J-1, da Subdivisão do Lote nº 14, 
da Gleba 12-Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro,
Municipio e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.

LOTE Nº 14/J-1-B

220721

JUL/21

JARDIM PIMENTEL II - 2ª PARTE

1.485,77 m2ÁREA INST.: (1ª PARTE)
870,86 m2ÁREA INST.: (2ª PARTE)

2.356,63 m2ÁREA INST.: (TOTAL)

ELIZA SATIKO IKINO OSHIMA
ARQUITETA E URBANISTA
CAU A37748-4

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, 
em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que G5 Pimentel LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.650.XXX/0001-06, com 
sede à Avenida Umuarama, nº 3.390, Parque Industrial I, em Umuarama-PR, CEP 87507-
055, requer, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do 
imóvel que é o objeto da matrícula nº 42.967, constante no Livro 2 deste Serviço de 
Registro de Imóveis, com a área superficial de 27.380,00m², denominado Lote de Terras 
nº 14/J-1-B, resultante da subdivisão dos lotes nº 14/J-1 da subdivisão do lote 14, da Gleba 
nº 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, denominado Jardim Pimentel II – 2ª Parte, tendo sido o projeto aprovado 
pelo Município de Umuarama na forma do Decreto nº 343/2022, de 08/11/2022  e 
ratificado na forma do Decreto 182/2023, de 28/06/2023, publicados em 06/12/2022 e 
30/06/2023, respectivamente. Sua área restará assim distribuída: Quadra 09, com 
4.664,40m², composta por 28 lotes; Quadra 10, com 9.683,92m², composta por 54 lotes; 
Quadra 11, com 3.592,15m², composta por 11 lotes e áreas institucionais 1 e 2; Ruas 
com 9.439,53m², sendo: Rua Proj. A, com 3.561,00m²; Rua Proj. D, com 3.672,68m²; Rua 
Proj. E, com 2.205,85m². Os documentos apresentados foram prenotados sob nº 
167.165, em 11/12/2023, e encontram-se à disposição dos interessados neste 2º Serviço 
de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4.334, Edifício Atrium, 1º andar, sala 
02, Zona I/Centro, no Município de Umuarama-PR [Tel.: (44) 3622-2298]. As 
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao referido loteamento 
deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 
deste Edital. Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro, na 
forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste Município 
de Umuarama, Estado do Paraná, aos 22 de dezembro de 2023.  
 

EDUARDO SPRICIGO 
Oficial de Registro 

b2

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE  ALTO PIQUIRI/PR

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO  030/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas da Deliberação 038/2021 - Incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – referente ao 1° Semestre de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Alto Piquiri/PR, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº a Lei nº. 681/2023, que “Dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio 
de Alto Piquiri – Paraná, em reunião ordinária deste conselho no dia 31 de  outubro de 2.023, 
conforme ata número 010/2023, das 9h às 10h na sala da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Alto Piquiri – Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovação da Prestação de contas parcial da Deliberação 038/2021 - Incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – referente ao 1° Semestre de 2023.
Art. 2º Aprovar a justificativa do órgão gestor da Assistência Social, referente a não utilização do 
recurso no período.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Alto Piquiri/PR, 31 de Outubro de 2023.
Wellington Rodrigo Viera da Silva
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE  ALTO PIQUIRI/PR

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Resolução nº 029/2023
Sumula: Aprovação Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária – 2024/2027.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Alto Piquiri/PR, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº a Lei nº. 681/2023, que “Dispõe sobre a 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio de Alto Piquiri 
– Paraná, em reunião ordinária deste conselho no dia 31 de  outubro de 2.023, conforme ata número 
010/2023, das 9h às 10h na sala da Secretaria Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri – Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária para o período 2024 a 2027.
Art. 2º O Plano Municipal de Acolhimento para Criança e Adolescente prevê para o período 
de 2024 a 2027, ações para o fortalecimento da rede de proteção social, no intuito de garantir 
atendimento as crianças e adolescentes que se encontram em situação de ameaça ou violação 
de direitos e busca priorizar que crianças e adolescentes não permaneçam institucionalizados, 
garantindo sua reintegração no seio da família e de sua comunidade.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri/PR, 31 de Outubro de 2023.
Wellington Rodrigo Viera da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Inexigibilidade Por Limite nº 23/2023, para Locação de imóvel para atender Secretária 
Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para locação de imóvel:
MARIA NAZARÉ MARTINS COZIN, locador. Locação de imóvel para atender Secretária Municipal 
de Saúde., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 22/12/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as 
licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 
067/2023 - Pregão Presencial nº 048/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
     - BANDA GRALHA AZUL LTDA - CNPJ: 15.504.727/0001-83;
     - MIORANDO EVENTOS LTDA - CNPJ: 03.969.016/0001-03;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, TENDAS, ESTANDES, BANHEIROS QUÍMICOS 
E GERADOR DE ENERGIA PARA OS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 04 de janeiro de 2024.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as 
licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 
066/2023 - Pregão Presencial nº 047/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
- AP. RODRIGUES & I.C RODRIGUES LTDA - CNPJ: 05.495.541/0001-51;
- MAURICIO DE SOUZA SILVA - CNPJ: 02.308.557/0001-10;
- REDUCOPIA COPIADORA LTDA – ME - CNPJ: 02.118.251/0001-09;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 04 de janeiro de 2024.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 069/2023, DE 04 DE JANEIRO DE 2024
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 24/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 24/2023, de 31 de julho de 2023 e homologado pelo Edital nº 039/2023 – 
de 22 de agosto de 2023, RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 024/2023, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 11 de dezembro de 2023, no horário de 
atendimento ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga 
ofertada, conforme segue:
CARGO: TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM
INSCR. CANDIDATA  DOC./RG  CLASSIF.
15 NATIELY ALVES RAMOS 13.233.838-8/PR 1º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a)Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b)Certidão de nascimento/casamento;
c)Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
d)Título Eleitoral;
e)Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g)Comprovante de Residência;
h)Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i)Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, a justiça estadual e a justiça federal 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça 
o livre exercício de direitos;
j)Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k)Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;
l)Apresentar habilitação profissional para o cargo;
m)Cópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
FORNECIMENTO N.º 091/2023, REF. A 
INEXIGIBILIDADE N.º 018/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR E A EMPRESA R Z SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. 

 
 CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE e, 

 
CONTRATADA:  A empresa R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.º 17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 1859, 
sala 01, centro, Fone: (44) 3673-1067, e-mail: 
rzservicosmed@hotmail.com, Município Ivaté – PR, CEP: 87.525-
000, neste ato, representada pelo Sr. RAPHAEL JOÃO ZAUPA 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 
918.920.829-34, residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, 
centro, Cel. (44) 98838-1595, e-mail: 
raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, 
CEP: 87.490-000, doravante denominado CONTRATADO. 

 
Considerando a necessidade dos serviços médicos de pediatria e obstetrícia, solicitados 
pela Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura de Cidade Gaúcha – PR. 
 
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado.  
 
Considerando o artigo 65, letra “B” do inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações.  
 
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, conforme cláusulas abaixo.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula 4 (quarta) 

do Contrato Original, sob o n.º 091/2023, da seguinte forma. 
 

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, acresce o quantitativo de meta dos itens de serviços abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

001 Médico Auditor: 
Fiscalizar a qualidade 
dos serviços 
prestados aos 
pacientes, verificar os 
recursos usados 
durante o 
atendimento, checar 
autorizações de 
procedimentos, 
monitorar 
internações, 
medicamentos usados 
com paciente no 
Hospital Municipal 

mensal 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 

 
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2023, conforme acréscimo demostrado nos 
itens acima, será de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 Considerando o acréscimo de metas estabelecidas no item 1.1.1 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado o objeto contratual e por conseguinte a clausula quarta, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e 
três mil reais), conforme abaixo especificado: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND. QUANT. VLR. UNIT. VLR. 

TOTAL 
001 Atendimento 

Ambulatorial na 
Especialidade 2 Vezes por 

Semana, 
ESPECIALIDADE: 

Médico Pediatra 

Svç/ 
Mês 

3 R$ 16.800,00 R$ 50.400,00 
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002 Atendimento 
Ambulatorial na 

Especialidade 2 Vezes por 
Semana, Atendimento de 

Acompanhamento de 
Gestantes e Orientações 

de Planejamento Familiar, 
ESPECIALIDADE: 

Médico Obstetra 

Svç/Mês 3 R$ 16.800,00 R$ 50.400,00 

003 Atendimento 
Ambulatorial na 

Especialidade 1 Vez por 
Semana, com 

Atendimento de 
Implantação de DIU e 

Realização de 
Ultrassonogra Fia 

Ginecológica   

Svç/Mês 1 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

004 Médico Plantonista para 
Atendimento Diurno de 
Segunda a Sexta, para 

Consultas e Ocorrências 
que Surgirem no Horário 

Plantões 
(12 

horas. 
Seg. – 
Sex. 

diurno) 

25 R$ 1.700,00 R$ 42.500,00 

005 Médico Plantonista para 
Atendimento Noturno sw 

Segunda á Sexta, para 
Consultas e Ocorrências 
que Surgirem no Horário 

Plantões 
(12 

horas, 
seg. – 
sex. 

noturno) 

25 R$ 1.700,00 R$ 42.500,00 

006 Médico Plantonista para 
atendimentos diurnos, nos 

finais de semana, para 
consultas e ocorrências que 

surgirem no horário  

Plantões 
diurnos 
fins de 
semana 

(12 
horas)  

 

8 R$ 1.750,00 R$ 14.000,00 

007 
 
 
 
 

008 

Médico Plantonista para 
atendimentos noturno, nos 

finais de semana, para 
consultas e ocorrências que 

surgirem no horário  
 

Médico Plantonista para 
atendimentos diurnos, nos 
feriados, para consultas e 

plantões 
noturnos 
fins de 
semana 

(12 
horas)  

plantões 
feriados 

(12 

8 
 
 
 
 
1 

R$ 1.750,00 
 
 
 
 

R$ 2.000,00 

R$ 14.000,00 
 
 
 
 

R$ 2.000,00 
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ocorrências que surgirem 
no horário  

horas 
diurno)  

009 Médico Plantonista para 
atendimentos noturno, nos 
feriados, para consultas e 
ocorrências que surgirem 

no horário  

plantões 
feriados/ 
recessos 

(12 
horas 

noturno)  

1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

012 Fiscalizar a qualidade dos 
serviços prestados aos 
pacientes, verificar os 

recursos usados durante o 
atendimento, checar 

autorizações de 
procedimentos, monitorar 
internações, medicamentos 

usados com paciente no 
Hospital Municipal  

Svç/Mês 2 R$ 3.400,00 R$ 6.800,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 30 de Junho de 2023.   

 
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
Contratante 

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JUNIOR  
Representante Legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2/2024, de 04 de Janeiro de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração da SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Exonerar a pedido da servidora ANGELICA PESSOA DE MORAES CAMPOS, matrícula 278, do 
cargo comissionado de Secretária Municipal de Assistência Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a partir de 03 de janeiro de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho, 
conforme requerimento datado.
II- Revoga a Portaria 06/2021.
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 03 de janeiro de 2024.
Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº 1/2024, de 03 de Janeiro de 2024.
SUMÚLA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
  I- Conceder férias regulamentar as servidoras e que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELISANGELA CASTILHO S. FROES 18953 2022-2023 03/01/2024 A 01/02/2024
IONI FURLAN CANDIDO 18988 2022-2023 03/01/2024 A 01/02/2024
JURACY GABRIEL DA SILVA 18376 2021-2022 03/01/2024 A 01/02/2024
 II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 03 de janeiro de 2024.
Alto Piquiri, 03 de Janeiro de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 002/2024
SÚMULA: Nomeada a servidora Srª. Andreia Amorim Zarelli de Morais para Cargo em Comissão 
de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LASER.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica Nomeada a servidora Srª. Andreia Amorim Zarelli de Morais, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 13.145.296-9 SSP/PR, inscrito no CPF nº 095.339.499-96, para Cargo em 
Comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Laser, aplicando-lhe como 
remuneração em parcela única o subsídio previsto no §1º, do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua 
nova redação atribuída pela Lei nº 1098, de 23 de Dezembro de 2021, bem como em obediência 
ao art. 39, §4º, da Constituição Federal, a partir do dia 04/01/2024.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2022, conforme Edital 
nº 01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 05/2023. 
 
Art. 2º - Os candidatos abaixo relacionados ficam CONVOCADOS para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
de publicação deste Edital, manifestar interesse em assumir o cargo público e, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da expiração do prazo de manifestação do interesse, comparecer na Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, 
obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 01/2022 
e documentos indicados no anexo I e II deste edital. 
 
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 01/2022. 
 
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
241160 MAGNOLIA BOARETTO RODRIGUES 11/10/2004 16,00 10,00 6,00 32,00 64,00 9º 

 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
239901 MARCIO ANTUNES DE SANTANA 30/12/1984 14,00 10,00 14,00 28,00 66,00 4º 

 
 
 
 
MOTORISTA II 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

248318 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA GONZALES 06/07/1987 16,00 16,00 10,00 24,00 66,00 75,00 71,40 5º 
 

 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova - PR, 05 de janeiro de 2024. 

 
 

 
 

EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova - PR 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
a) Cópia da Cédula de Identidade;
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
c) Cópia do CPF;
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino);
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a 
próxima folha em branco) e PIS/PASEP;
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade);
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), 
fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão 
governamental competente;
j) Declaração de bens;
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função públicos 
federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria ou 
pensão, conforme prevêem os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal;
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO, 
para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração 
municipal;
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
RESIDENCIA);
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições do candidato são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao emprego; 
(APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE OS EXAMES E DOCUMENTOS CONSTANTES NO 
ANEXO II DESTE EDITAL NA OCASIÃO DOS EXAMES);
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
q) Carteira de habilitação;
ANEXO II
RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS NO EXAME OCUPACIONAL
Os candidatos aprovados aos seguintes cargos deverão trazer consigo, às suas expensas, os 
seguintes médicos para serem apresentados em ocasião do exame de aptidão física e mental, 
de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo, sob pena de eliminação:
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia coluna lombro sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia coluna lombro sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
MOTORISTA II
ECG;
Glicemia jejum;
Gama GT;
Hemograma;
Radiogragia coluna lombo sacra;
Exame toxicológico;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
O candidato convocado deverá comparecer, dentro do prazo para sua admissão, junto ao 
atendimento de saúde do Município de Esperança Nova, situado à Avenida Juvenal Silva Braga, 
nº 254, para realizar a avaliação psicológica e o exame de ocupacional, devidamente munido dos 
documentos acima relacionados ao cargo.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 545/2023 
Pregão Eletrônico 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RS TRENTO LTDA, CNPJ nº 24.504.841/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 232.192,00 (duzentos e trinta e dois mil, cento e noventa e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de dezembro de 2023 e término em 29 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 546/2023 
Pregão Eletrônico 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: N. T. CAVALHERI - ME, CNPJ nº 26.822.064/0001-61
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 409.999,90 (quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de dezembro de 2023 e término em 29 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 547/2023 
Pregão Eletrônico 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 28.439.635/0001-09
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 31.751,00 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de dezembro de 2023 e término em 29 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 548/2023 
Pregão Eletrônico 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRIMEIROS PASSOS IND. E COMERCIO DE MEIAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
00.671.501/0001-08
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.416,00 (um mil, quatrocentos e dezesseis reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de dezembro de 2023 e término em 29 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 549/2023 
Pregão Eletrônico 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
46.651.315/0001-08
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 307.985,40 (trezentos e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de dezembro de 2023 e término em 29 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 550/2023 
Pregão Eletrônico 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 23.527.411/0001-35
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 32.786,90 (trinta e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de dezembro de 2023 e término em 29 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
818/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 545/2023, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RS TRENTO LTDA, CNPJ nº 24.504.841/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e 
entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 232.192,00 (duzentos e trinta e dois mil, cento e noventa e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de dezembro de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
819/2023, decorrente da Ata   Registro de Preços nº 546/2023, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: N. T. CAVALHERI - ME, CNPJ nº 26.822.064/0001-61
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e 
entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 409.999,90 (quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de dezembro de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
820/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 547/2023, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 28.439.635/0001-09
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e 
entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 31.751,00 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta e um reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de dezembro de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
821/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 548/2023, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRIMEIROS PASSOS IND. E COMERCIO DE MEIAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
00.671.501/0001-08
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e 
entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.416,00 (um mil, quatrocentos e dezesseis reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de dezembro de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
822/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 549/2023, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA - EPP, CNPJ nº 46.651.315/0001-
08
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e 
entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 307.985,40 (trezentos e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de dezembro de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
823/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 550/2023, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 168/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 23.527.411/0001-35
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e 
entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 32.786,90 (trinta e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 29 de dezembro de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.

PORTARIA Nº 601/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 168/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 168/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento, montagem e entrega de kits de materiais escolares, a serem distribuídos 
gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Guaíra, Paraná, 
sendo as empresas vencedoras:
RS TRENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.504.841/0001-02, vencedora do(s) Lote(s) 2 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 232.192,00 (duzentos e trinta e dois mil, cento e noventa 
e dois reais);
N. T. CAVALHERI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.822.064/0001-61, vencedora do(s) Lote(s) 1 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 409.999,90 (quatrocentos e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa centavos);
GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 28.439.635/0001-09, 
vencedora do(s) Lote(s) 5, 6 e 7 da Licitação, com valor total máximo de R$ 31.751,00 (trinta e um 
mil, setecentos e cinquenta e um reais);
PRIMEIROS PASSOS IND. E COMERCIO DE MEIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.671.501/0001-
08, vencedora do(s) Lote(s) 8 da Licitação, com valor total máximo de R$ 1.416,00 (um mil, 
quatrocentos e dezesseis reais);
ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 46.651.315/0001-
08, vencedora do(s) Lote(s) 3 da Licitação, com valor total máximo de R$ 307.985,40 (trezentos e 
sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos);
MM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 23.527.411/0001-35, vencedora 
do(s) Lote(s) 4 da Licitação, com valor total máximo de R$ 32.786,90 (trinta e dois mil, setecentos 
e oitenta e seis reais e noventa centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 
 

SÚMULA: Dá posse aos Conselheiros Tutelares eleitos em  01/10/2023 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra-PR, no 
uso de suas atribuições que confere a Lei Municipal Nº  1.593/2008, de  27/08/2008, 
 
 
                                 RESOLVE: 
 
Art. 1º  Dar posse aos Conselheiros Tutelares abaixo relacionados, eleitos  para o 
período ao gestão 2024/2027. 
 
Conselheiro Nº Identidade 

Edilene Márcia Capatti 7.258.141-5 SSP/PR 

Soeni Ramos de Oliveira    5.791.530-7 SSP/PR 

Jaqueline Daiane João   12.675.569-4 SSP/PR 

Selma Aparecida Largura  36.202.841-8 – SSP/PR 

Barbara Bettega Hermosilla   13.460.675-5 SSP/PR 

 
 
 
Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor a partir de 10/01/2024. 
 
                                                         Guaíra,   04 de Janeiro de 2024 
 
                   

                                    Igor Moscovits Queiroz 

                            Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

                                 da Criança e do Adolescente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2024
Ref. vagas de estágio no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
decorrência do Programa de Incentivo ao Estágio – PIE criado pela Lei Municipal nº 1.616, de 
05.02.2009, e
 Considerando o contrato vigente com empresa especializada na prestação de serviços de Agente 
de Integração para gestão dos contratos de estágio, de modo que, a seleção dos candidatos para 
análise do órgão solicitante será do Agente de Integração;
Considerando o memorando on-line sob o nº 457/2021,
RESOLVE:
Art. 1º DIVULGAR o quantitativo de vagas de estágio distribuídas por órgão administrativo, sendo:
VAGAS DE ESTÁGIO
Órgão Administrativo Nº de Vagas
Gabinete do Prefeito 09
Secretaria Municipal de Assistência Social 16
Secretaria Municipal de Administração 13
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 10
Secretaria Municipal de Educação 100
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 10
Secretaria Municipal de Fazenda 6
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 6
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 2
Secretaria Municipal de Planejamento  5
Secretaria Municipal de Saúde 42
Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação 5
TOTAL DE VAGAS 224
Art. 2º Os interessados em concorrerem para as vagas deverão realizar o cadastro junto ao 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – CIN, por meio do site estagioscin.org.br na aba 
“ESTUDANTES”, devendo informar e anexar todos os documentos pessoais e comprovante de 
regularidade escolar solicitados, para posterior seleção quando da vacância de vagas.
Art. 3º Revoga-se o Edital nº 001/2023 de 12 de maio de 2023.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176001
2980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.01.04 16:30:17 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.967/2024
DATA: 04/01/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ÔMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE 
LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 006/2023.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa ÔMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE 
LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 006/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA 
ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS, TUDO CONFORME EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO NÚMERO DO DECREDO.
ONDE SE LÊ: DECRETO N.º 6.959/2023
DATA: 22/12/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
LEIA - SE: DECRETO N.º 6.965/2023
DATA: 22/12/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EDWARD SOUZA FRANCO resultado do processo 
de Inexigibilidade de licitação n.º 017/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 017/2023 
em favor da empresa EDWARD SOUZA FRANCO, cujo objeto tratou da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA 
FULL TIME NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023, NA PRAÇA DA BIBLIA, EM RAZÃO DAS 
COMEMORAÇÕES AO RÉVEILLON DA CIDADE DE ICARAÍMA-PR.
Art. 3º) Permanecem inalteradas as demais condições do referido decreto.
Art. 4º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Janeiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Resolução Nº. 001/2024
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA convoca os 05 (cinco) 
candidatos eleitos como membros titulares e os 06 (seis) suplentes do Conselho
Tutelar do município de Maria Helena-Pr (Mandato 2024 a 2028), para cerimônia de posse.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.601 de 24 de dezembro 
de 2018,
CONSIDERANDO o Edital nº. 01/2023, do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual deu abertura ao Processo de Escolha dos membros 
do Conselho Tutelar do município de Maria Helena-PR, Mandato 2024 a 2028;
CONSIDERANDO a publicação do resultado de votação, da Comissão Especial para o processo 
de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar;
RESOLVE:
Art.1º - Convocar os 05 (cinco) candidatos titulares, e 06 (Seis) suplentes eleitos como membros 
do conselho tutelar, mandato 2024 a 2028, para cerimônia de posse:
CANDIDATO TITULARES CLASSIFICAÇÃO
KELLY CRISTIANE VIEIRA STEFANINI BASSI 1°
ALESSANDRA DE SOUZA 2°
CLAÚDIO TEIXEIRA GOES 3°
CARMELINA CRISTINA NARDONI VENANCIO 4°
ELISANGELA ALINE DOS REIS 5°
CANDIDATO SUPLENTES CLASSIFICAÇÃO
JOSEFA DO BONFIM VIANA 6°
MAIARA RODRIGUES DE ALMEIDA 7°
FERNANDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 8°
SANTINA DE LURDES JERONIMO 9°
ANTONIA APARECIDA SILVEIRA PAES PARUCCI 10°
FERNANDA JACINTO DA SILVA 11°
Art. 2º - A cerimônia de posse ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2024,
às 19h30min, no Centro de Evento Jose vieira Borges, no município de Maria Helena-PR.
Art.3°- Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a ordem de 
classificação publicada e receberão remuneração proporcional aos dias que atuarem no órgão, 
sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares. 
(RESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022-CONANDA)
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 04 de janeiro 2023.
Fabiana Bertoldo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2024
Súmula: exonera servidor da função de Controle Interno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2023, da função de Coordenação do Sistema 
de Controle Interno, o servidor LUIZ CARLOS BEITUM, portador do RG nº 3.243.286-7/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Recursos Humanos, da Secretaria de 
Administração, voltando a exercer somente o cargo efetivo.
Art. 2º - Fica cancelada e sem nenhum efeito, a Portaria nº 101, de 1º/03/2021, que concedeu 
gratificação especial no percentual de 35%.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31/12/2023, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 4 de janeiro 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2024
Súmula: designa servidor para integrar a função de Controle Interno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, através do art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 2 de janeiro de 2002;
CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 015, de 17/12/2007, que instituiu o Sistema de Controle Interno na 
Administração Pública Municipal de Maria Helena-PR.
CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 22, de 08/02/2010, que dispõe alterações sobre a Lei Complementar nº 
015/2007.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a partir de 1º de janeiro de 2024, a servidora ELAINE DOS SANTOS MACHADO, portadora do RG 
nº 12.454.242-1/PR, e CPF nº 085.198.909-89, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, da 
Secretaria de Administração, para responder pela Coordenação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Municipal.
Art. 2º - Conceder, Gratificação Especial no percentual equivalente a 65%(sessenta e cinco por cento), sobre o nível 
de seus vencimentos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições 
contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 4 de janeiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005/2024
NOMEIA GABRIELA LOPES FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR GABRIELA LOPES FERNADES, portadora da Cédula de Identidade nº. 14.453.266-
0 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial I, Símbolo do CC 
05, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 03 de janeiro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sextA-feiRA, 5 de janeiro de 2024b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 005/2024
Data: 04.01.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 3.284/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Angela de Souza Coelho 30216-02 03 06 01.01.2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 01/2024
Dispõe sobre os feriados e pontos facultativos dos servidores 
municipais.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições outorgadas pelo art. 66, inciso VI, 
da Lei Orgânica Municipal e;
 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e tornar 
público, com antecedência, um calendário único com as datas dos 
feriados e pontos facultativos federais, estaduais e municipais, 
definidos em Lei, para o ano de 2024
 CONSIDERANDO que a fixação do calendário proporciona a 
programação, o planejamento e a organização dos serviços públicos 
e administrativos, bem como pela iniciativa privada, em conformidade 
com os princípios que regem a Administração Pública, notadamente, o 
da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal;
 CONSIDERANDO que o comércio regional solicitou que fossem 
estipuladas com antecedência as datas que serão consideradas como 
sendo de ponto facultativo no exercício de 2024, para programação de 
suas atividades;
DECRETA
 Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos 
os dias de ponto facultativo, para cumprimento de expediente pelos 
órgãos públicos, do Município de Maria Helena no ano de 2024, sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:
 Parágrafo Único. O calendário de que trata o caput deste artigo poderá 
sofrer alterações, caso ocorram novas definições relacionadas a 
feriados e pontos facultativos.
 JANEIRO
 - Não há feriados
 FEVEREIRO
 12 – Carnaval
 13 – Ponto Facultativo
 14 – Quarta-feira de cinzas
 MARÇO
 29 – Paixão de Cristo
 ABRIL
 21 - Tiradentes
 MAIO
 01 – Dia do trabalho
 30 – Corpus Christi
 31 – Ponto Facultativo
 JUNHO
 Não há feriados
 JULHO
 25 – Feriado Municipal – Aniversário da Cidade.
 AGOSTO
 Não há feriados.
 SETEMBRO
 07 – Independência do Brasil.
 OUTUBRO
12 – Nossa Senhora Aparecida;
 28 – Dia do Funcionário Público.
 NOVEMBRO
02 – Finados;
  15 – Proclamação da República;
27 – Nossa Senhora das Graças – Padroeira de Maria Helena.
 DEZEMBRO
 25 - Natal
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Maria Helena-PR, 03 de janeiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AV. MARÍLIA N° 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – MARILUZ / PARANÁ
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 04/2024
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS-APAE DE GOIOERÊ
CNPJ: 75.838.672/0001-70
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade n° 013/2021
OBJETO:
VALOR DO CONTRATO: 270.000,00(duzentos e setenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: o plano de trabalho e cronograma de 
desembolso, em 10 (dez) parcelas, sendo que, mensalmente mediante 
apresentações da nota fiscal/ fatura sem emendas e nem rasuras, 
deposito em conta corrente.
Vigência:
Inicio: 01/02/2024
Término: 31/12/2024
Mariluz, 04 de janeiro de 2024
MUNICÍPIO DE MARILUZ/ PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Contratante
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GOIOERE
CNPJ: 75.838.672/0001-70
Contratada
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PORTARIA Nº. 029/2023  
 
Súmula: Designar os (as) servidores (as) como Fiscais e 
Gestores de Contratos de bens e/ou serviços contratados de 
cada Secretaria/Departamento e das outras previdências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Fica designados (as) servidores (as) como Fiscais e 

Gestores de Contratos de bens e/ou serviços contratados de cada 

Secretaria/Departamento do Município, conforme a 14.133/2021 art. 117, caput e o 

DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, composta pelos seguintes 

membros: 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 
 
     Everton Barbieri 
    Prefeito Municipal 

 
 
  

 

 DECRETO Nº 002/2024         
 
 
 
                                     Nomeia Comissão Gestora do Fundo de Previdência do 
Município de Maria Helena – FPMMH e da outras providências. 
 
                                   O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Orgânica 01/90, 
de 30 de março de 1990, combinada com a Lei Complementar Municipal nº 
05/2001, de 16 de novembro de 2001, DECRETA: 
 
                                  Art. 1º - Fica nomeada Comissão Gestora do Fundo de 
Previdência do Município de Maria Helena, Estado do Paraná. 
 
                                  § 1º A Comissão Gestora a que alude este artigo será 
integrada por: 
               
                                  Presidente: Soraia Fernandes Magalhães 
                                   
                                  Tesoureira: Júnio Cezar Bertoni 
  
                                  Secretária: Francieli Santos Dias 
 
                                 § 2º O Presidente fica investido nas prerrogativas de 
ordenar as despesas e de representante legal do Fundo de Previdência do 
Município de Maria Helena. 
 
                                 §  3º   Competirá ao Presidente  representador do FPMMH  
Ativa e passivamente em juízo e fora dele. 
 
                                §  4º Ao Presidente do FPMMH competirá: 
        

a)  A guarda e movimentação dos valores pecuniários e 
bens pertencentes ao FPMMH; 
 

b) Ordenar as despesas e receber as receitas do FPMMH; 
 

 
c) Assinar, conjuntamente com o tesoureiro, os cheques e 

outras peças documentais tendentes a movimentação 
das contas correntes bancárias do FPMMH; 

 
d) Elaborar e publicar balancetes, balanços e 

demonstrativos do FPMMH, em consonância com o 
regrado da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e 
legislação correlata complementar; 

 
e) Ordenar as aplicações financeiras dos valores do 

FPMMH; 
 

f) Velar pela guarda e conservação dos bens integrantes 
do Patrimônio do FPMMH; 

 
g) Comunicar, com antecedência ao Prefeito Municipal 

quando houver de ausentar-se do Município por mais 
de sete dias; 

 
h) Inventariar anualmente os bens componentes do 

Patrimônio do FPMMH; 
 

i) Prestar contas de seus recursos financeiros recebidos 
pelo FPMMH. 

 
                       §  5º  O Presidente do FPMMH será responsabilizado  Civil 
e Criminalmente pelos atos de improbidade administrativa . 

 
                                  §  6º Em razão da afetividades do exercício dos “múnus” 
respeitante as funções arroladas no § 1º, os integrantes da Comissão 
Gestora a que alude este Decreto não auferirão estipendiarão oriunda da 
Fazenda Pública Municipal, exceto a remuneração pertinente ao cargo de 
provimento efetivo ou em comissão, exercido na Administração Pública; 
 
 
                                  Art. 2º A Comissão Gestora do Fundo de Previdência do 
Município de Maria Helena-FPMMH, Estado do Paraná, terá mandato trienal, 
de 04 de janeiro de 2024 a 03 de janeiro de 2027. 

 

 
                               Art. 3º     Este decreto entra em vigor nesta data. 
 
                               Art. 4º   Revogam-se as disposições em contrário 
 
                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024. 

                  
 
                    

 
                   

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº003/2024 
 

 
     REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXONERA A SERVIDORA 

BARBARA BUENO FRANCO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 14 de Dezembro de 2023, a Sra. 

BARBARA BUENO FRANCO portadora da Cédula de Identidade nº 12.392.172-0 SESP-PR, 

admitida em 09 de Janeiro de 2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Rondon, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 012/2023, de 06 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA 

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL:samaemariluz@hotmail.com 
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR 

CNPJ: 74.015.611/0001-40 
 

 
 

PORTARIA Nº 006, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

Nomeia os Membros para Compor a 
Comissão Organizadora e Fiscalizadora do 
Concurso Público nº 001/2023, para 
provimento de cargos efetivos, no Regime 
de Estatutário, a ser realizado pelo Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
 

 
O Diretor Carlos Cezar dos Santos, do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 
 
 

DESIGNAR 
 
 
Art. 1º.  Ficam designados e nomeados os seguintes membros para compor a Comissão 

Coordenadora e Fiscalizadora do Concurso Público nº 01/2023, da entidade Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 

 

1. Júnior César de Oliveira, matrícula nº 36, Presidente 

2. Rodrigo Barros Cavalcante, matrícula nº 22, Membro 

3. Cristiano dos Santos Grillo, matrícula n° 37, Suplente 

 

 Art. 2º.  Compete a Comissão: 

I. Acompanhar a elaboração os programas, das provas e dos títulos. 

II. Acompanhar a aplicação e julgamento das provas. 

III. Receber os fiscais, por ocasião  da realização das provas, prestando toda orientação 

necessária a respeito dos procedimentos a serem adotados pelos mesmos. 

IV. Tomar todas as providências que estiverem ao seu alcance, tendentes a correta 

aplicação das provas. 
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Art.3º. A Comissão, ora instituída, terá sua duração á realização do certame. 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Mariluz, 05 de Abril de 2023. 
 
 
 

Carlos Cézar dos Santos 
Diretor 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PEROBAL - CMAS

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Paraná Nº 1.258 - Telefone (44) 3625-1749 - CEP: 87.538.000 
Perobal P.R
RESOLUÇÃO Nº. 001/2024
 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Perobal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: Considerando, a 
aprovação do preenchimento por RETIFICAÇÃO do Demonstrativo de 
Execução Físico Financeira do Exercício de 2021, em reunião realizada 
em 04 de Janeiro de 2024, ás 9h00 na Sala de reuniões do Centro de 
Referência de Assistência Social-CRAS.
RESOLVE:
 Art.1º- Aprovar: A aprovação do preenchimento por RETIFICAÇÃO do 
Demonstrativo de Execução Físico Financeira do Exercício de 2021.
 Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos, 04 de Janeiro 
de 2024
Siumara Aparecida Testa
Presidente do CMAS

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2024.
Decreta luto oficial nos dias 04, 05 e 06 de janeiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sra. ELENA BOLSON nesta data;
Considerando que a Sra. ELENA BOLSON é de família tradicional e 
pioneira em nosso Município;
Considerando o seu envolvimento em diversos setores da comunidade 
Perolense, onde deixa um lindo exemplo de Fé, Perseverança e Amor, 
Servidora do Município há 23 anos atuando como Professora, onde 
conduzia com muita competência, zelo e dedicação;
Considerando o consternamento geral da população, especialmente 
em solidariedade à família pela dor da perda de uma Mãe de presença 
exemplar, conduta íntegra e reputação ilibada;
Considerando que é dever do Poder Público render justas homenagens 
àqueles que contribuíram para o desenvolvimento e bem estar desta 
cidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 04, 05 e 06 de janeiro de 
2024, em virtude do falecimento da Sra. ELENA BOLSON.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 04 de janeiro de 2024.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2024
Concede Férias ao servidor ERONI FRANCISCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERONI FRANCISCO, matrícula nº 432-
4, ocupando o cargo de Administrador de Obras Rodoviárias, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2022/2023), a partir de 03/01/2024 a 17/01/2024. (inclusive)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de janeiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 003/2024
Concede Férias a servidora LERIAM DOS SANTOS OLIVEIRA 
GABALDO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LERIAM DOS SANTOS OLIVEIRA 
GABALDO, matrícula nº2725-1, ocupando o cargo de Chefe da 
Divisão de Apoio Administrativo – CEMEI Recanto Feliz, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 
02/01/2024 a 31/01/2024. (inclusive)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de janeiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 539/2023, de 29 de dezembro de 2023
Torna Público a Revogação da designação para função pública e da 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar em 01 de junho de 2023, a designação de 
responsabilidade técnica do Departamento de Contabilidade dada 
através da Portaria nº 58/2017 de 23/01/2017, ao servidor público Sr. 
Eliandro Saqueto, portador do RG nº. 6.434.948-1-SSP/PR, detentor 
de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe X, 
Padrão GA, lotado na: 04.0405.2056 – Manutenção e Encargos do 
Departamento de Contabilidade, tendo em vista ato de nomeação de 
servidor efetivo no cargo de Contador, através da Portaria 188/2023 de 
29 de maio de 2023, tornando a Portaria nº 58/2017, sem efeito a partir 
de 01 de junho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 004/2024  

 
 

EXONERA A SERVIDORA 

JANE DE ASSIS 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 02 de Janeiro de 2024, 

a Sra. JANE DE ASSIS portadora da Cédula de Identidade nº 15.111.185-8 SESP-PR, admitida em 02 de 

Janeiro de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de Médica Reguladora, pelo regime 

CLT, lotado na Central de Regulação, situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando 

revogado da Portaria nº 433/2022 de 29 de Dezembro de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 005/2024  

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

VAGNER DOS SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 02 de Janeiro de 2024, 

o Sr. VAGNER DOS SANTOS portador da Cédula de Identidade nº 12.542.949-1SESP-PR, admitido 

em 02 de Janeiro de 2023 ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de 

Ambulância, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 430/2022 de 29 de Dezembro de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº. 4667/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora 
ROSILENA GOMES CHARRUA, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 043.937.879-60 e carteira de identidade RG sob nº 
9.279.545-4 SSP-PR, com matricula 3143, correspondente ao período 
aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 03 (três) a 22 (vinte e dois) de 
janeiro de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº. 4670/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e 
Carteira de Identidade RG sob nº 3.055.459-0 SESP-PR, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4671/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e 
Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com 
base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 
2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4672/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, 
Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-
PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4673/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 561.348.439-20 e 
Carteira de Identidade RG sob nº 4.103.716-4 SSP-PR, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 
(cinco) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4674/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE 
ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 
SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos 
de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4675/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 288.140.102-34 e 
Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 SESP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4676/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e 
Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades da região a serviço do município de Tapira, referente ao mês 
de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4677/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO 
PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 
(quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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Decreto  nº 135/2023 de 29/12/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.806,38  (três  mil  oitocentos  e  seis  reais  e 
trinta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1901/2022  de
07/12/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.011. Indenizações, Custas Judiciais

3.806,3835 - 3.3.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS

Total Suplementação: 3.806,38

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.011. Indenizações, Custas Judiciais

3.806,3834 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Total Redução: 3.806,38

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/12/2023.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA N° 004/2023, 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 143/2023 

 
 

Expirado o prazo recursal a partir da publicação do resultado e classificação, 
bem como considerando o parecer jurídico e considerando ainda o julgamento e Classificação das 
propostas referente a Concorrência n° 004/2023, Edital de Licitação n° 143/2023, que tem como 
objeto a concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, 
mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, DOS 
LOTES ABAIXO DISCRIMIMADOS: Lote Urbano 01 : Lote “01/20-B” –com área total de 900,00m² 
(novecentos metros quadrados), devidamente matriculado sob o n° 45.948 do 2º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR., Valor da avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  
Lote Urbano 02 : Lote “01/20-C” –com área total de 900,00m² (novecentos metros quadrados), 
devidamente matriculado sob o n° 45.949 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR., Valor da avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Lote Urbano 03 : Lote 
“01/20-D” –com área total de 900,00m² (novecentos metros quadrados), devidamente matriculado 
sob o n° 45.950 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR., Valor da 
avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

HOMOLOGO em favor das empresas abaixo descritas, o julgamento 
proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 
n°011/2023, sobre o Edital de licitação n° 144/2023, Concorrência n° 005/2023. 

  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ PONTUAÇÃO LOTE 

TRANSCAETANO TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 45.702.041/0001-68 

62,4108 

Lote Urbano 01 : Lote “01/20-B” –com área 
total de 900,00m² (novecentos metros 
quadrados), devidamente matriculado sob o 
n° 45.948 do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Umuarama-PR., Valor da 
avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

GESSE OLIMPIO DA SILVA 
CNPJ: 52.949.822/0001-17 

61,4861 Lote Urbano 02 : Lote “01/20-C” –com área 
total de 900,00m² (novecentos metros 
quadrados), devidamente matriculado sob o 
n° 45.949 do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Umuarama-PR., Valor da 
avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

ALLAN DE L F DA SILVA – 
METALURGICA ME 

CNPJ: 13.869.973/0001-03 

57,9218 ). Lote Urbano 03 : Lote “01/20-D” –com área 
total de 900,00m² (novecentos metros 
quadrados), devidamente matriculado sob o 
n° 45.950 do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Umuarama-PR., Valor da 
avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 
 

Maria Helena - PR, 04 de janeiro de 2024 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
                                            

Ato do Gestor 
Resolução n° 19/2023 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio 
nº 01/2022 e 02/2022 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 315.000,00 
(trezentos e quinze mil reais) conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    

10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 
Sociais 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

1064 1064 R$ 10.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

001 001 R$ 260.000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

001 001 R$ 45.000,00 

Total R$ 315.000,00 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no “caput” do 
Artigo 1° deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    

10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 
Sociais 

   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 1064 1064 R$ 10.000,00 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 001 001 R$ 45.000,00 

10.302.0001.2.002 Manutenção da Central de 
Regulação, Bases Descentralizadas 
e Sede Administrativa 

   

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física 

001 001 R$ 100.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

001 001 R$ 100.000,00 

10.302.0001.2.004 Aquisição de Medicamentos e 
Insumos em Geral para 
Atendimento dos Pacientes  

   

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$ 60.000,00 

Total R$ 315.000,00 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 27 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP
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EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 001/2023 

EDITAL N° 003/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  
CONTRATADO: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 003/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Inexigibilidade n° 001/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:  

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA fornecimento, treinamento, acompanhamento, 

suporte (on-line) e manutenção de uso de software para transmissão ao vivo das sessões e locação de equipamentos 
(hardware, câmeras, etc.), para prestação de serviço de transmissão a ser realizado das sessões da Câmara Municipal, o 
qual é mantido sob exclusividade de assistência técnica pela empresa, conforme carta de exclusividade apresentada, 
acostada no processo, composto pelo produto Controlador TV do Legislativo e Licitação Transparente (Patenteado), sendo 
de sua exclusividade a comercialização, atualização, manutenção, treinamento e consultoria em todo território nacional, 
conforme termo de referência, parte integrante do presente edital, Objeto da contratação: 

Item Descrição do Serviço Qtd Unid.  Preço 
Máximo 

Preço Máximo 
Total 

1  Câmera FullHD robotizada com zoom ótico de no mínimo 18x com 
posicionamento 3D; Câmera FullHD fixa com Lente Varifocal; 
Servidor de vídeo com capacidade de HARDWARE para 
transmissão ao vivo para até duas redes sociais simultâneas e 
gravação local FullHD; Retorno do vídeo em telão ou TV com 
conexão HDMI FullHD; Backup das imagens com gravação local; 
TECNOLOGIAS PATENTEADAS DE POSICIONAMENTO 3D DA 
CÂMERA “CONTROLADOR TV DO LEGISLATIVO E LICITAÇÕES 
TRANSPARENTE” (PATENTE N. BR512019000069). Software 
para transmissão ao vivo com sincronização automática via API 
com Facebook e Youtube. Software de posicionamento 3D para 
automação de câmera robotizada; Software que permita inserção 
digital de legenda com nomes dos vereadores no vídeo ao vivo; 
Cronômetro digital presente no retorno de vídeo com o tempo das 
falas dos vereadores;  

12 12 R$830,00 R$9.960,00 

2 Taxa de Instalação do Sistema  TV DO LEGISLATIVO incluindo mão 
de obra e deslocamento de equipe técnica. 

1 1 R$750,00 R$750,00 

2. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
2.1. São obrigações da CONTRATADA além das previstas no Termo de Referência:  
2.2. Prazo de Entrega: Instalação após procedimento Licitatório. 
2.3. Prazo de execução do Serviço: 12 (doze) meses. 
2.4. O serviço de transmissão das sessões da Câmara Municipal será realizado de forma mensal, acompanhando as Sessões 

com suporte técnico até às 22:00 hs, 07 (sete) dias da semana. Será realizado treinamento da plataforma para 
aprendizagem de todas as funcionalidades do serviço, após a instalação dos equipamentos: 

2.4.1. Câmera FullHD robotizada com zoom ótico de no mínimo 18x com posicionamento 3D;  
2.4.2. Câmera FullHD fixa com Lente Varifocal;  
2.4.3. Servidor de vídeo com capacidade de HARDWARE para transmissão ao vivo para até duas redes sociais simultâneas 

e gravação local FullHD;  
2.4.4. Retorno do vídeo em telão ou TV com conexão HDMI FullHD;  
2.4.5. Backup das imagens com gravação local;  
2.4.6. Software para transmissão ao vivo com sincronização automática via API com Facebook e Youtube.  
2.4.7. Software de posicionamento 3D para automação de câmera robotizada;  
2.4.8. Software que permita inserção digital de legenda com nomes dos vereadores no vídeo ao vivo;  
2.4.9. Cronômetro digital presente no retorno de vídeo com o tempo das falas dos vereadores;  

2.5. O prazo para correção/substituição dos serviços em caso de não aceitação pela CONTRATANTE é de até 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da notificação respectiva, que também poderá ser enviada por e-mail, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Decreto Municipal 004/2023 e da Resolução n.º 003/2023 da Câmara 
Municipal de Maria Helena/PR. 

2.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$ 

10.170,00 (dez mil cento e setenta reais). 
 
Maria Helena - PR, 04 de janeiro de 2023. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 001/2024
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Alann Evangelista dos Santos 13.000.429-6 2022/2023 02/01/2024 a 16/01/2024
Alexandre A. Flameschi Algostinho 9.638.925-6 2022/2023 15/01/2024 a 29/01/2024
Ana Paula de Oliveira Cirino 6.008.326-6 2021/2022 03/01/2024 a 17/01/2024
Aparecida Pereira Araujo de Latorre 8.017.070-0 2021/2022 02/01/2024 a 31/01/2024
Claudia A. T. da Silva Macorim 9.337.298-0 2022/2023 03/01/2024 a 17/01/2024
Fabio Dias de Carvalho 9.694.045-9 2021/2022 02/01/2024 a 31/01/2024
Isabella Druciak de Castro 10.323.080-2 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
João Richarls Teruel 9.599.862-3 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Jose Augusto Pereira Leal 3.430.497-1 2021/2022 02/01/2024 a 31/01/2024
Josefa Vinha Julião 8.149.048-1 2022/2023 15/01/2024 a 03/02/2024
Juliana Martha V. M. Rodrigues 6.876.682-6 2021/2022 03/01/2024 a 01/02/2024
Lara yukari Lenzoni Takahashi 13.476.914-9 2023/2024 08/01/2024 a 22/01/2024
Layssa Emanuelly C. Delmonico 12.907.793-0 2022/2023 05/01/2024 a 19/01/2024
Luzia Fernandes Almancio  6.929.314-0 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Luzia Lucia Lustoza Brandão 9.994.781-0 2022/2023 03/01/2024 a 17/01/2024
Maria Ines Rodrigues de Alcantara 5.366.529-9 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Maria Rozilei Percinoto 5.864.566-4 2022/2023 02/01/2024 a 16/01/2024
Marli Fatima w. Halabura 6.366.441-3 2021/2022 02/01/2024 a 16/01/2024
Michelli de Cassia F. Campiolo 9.186.219-0 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Miriam Pereira Leal Lima 8.556.323-8 2022/2023 03/01/2024 a 01/02/2024
Natanael Lopes de Souza 5.101.294-1 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Nicole Ribeiro Rosa 13.739.287-9 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Patricia Berteli do Nascimento 6.998.452-5 2022/2023 03/01/2024 a 22/01/2024
Raquel Souza M. Pereira 9.693.896-9 2022/2023 03/01/2024 a 12/01/2024
Roberto Sergio Raimundo 4.152.716-1 2022/2023 15/01/2024 a 24/01/2024
Roseane dos Santos Oliveira Neri 10.040.291-2 2022/2023 03/01/2024 a 01/02/2024
Rosimeire da Silva 10.065.831-3 2023/2024 04/01/2024 a 02/02/2024
Sandra dos Santos Ornellas 9.839.624-1 2022/2223 02/01/2024 a 31/01/2024
Sonia Aparecida G. Fornasieri 4.295.417-9 2022/2023 03/01/2024 a 17/01/2024
Vanessa Prandini Barreiros 8.382.971-0 2022/2023 08/01/2024 a 22/01/2024
Victor Ryo Kimiyama 6.573.569-5 2021/2022 03/01/2024 a 17/01/2024
Vlademir do Nascimento Mariano 7.165.921-6 2022/2023 02/01/2024 a 16/01/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 002/2024
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Educadores Infantis municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adriana Aparecida da Silva Muniz 8.821.348-3 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Aliciane Cassiano Gato Fiaux 7.037.052-2 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Ana Lucia dos Santos Severino  20.654.449-2 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Andreia de Fatima Araujo Gomes 9.047.111-7 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Bruna Lima Almancio 13.928.269-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Claudete dos Santos 7.243.631-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Dayany C.da Cruz Siqueira 10.194.304-6 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Débora Vanessa Gonçalves  10.299.904-5 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Edilaine Rodrigues de Oliveira 9.812.362-8 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Eliana A de Oliveira L. Torres 8.319.359-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Eliza Soares da Silva 8.668.529-9 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Elizangela Ramos Santiago 6.470.575-0 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Evelyn Thais Fiori Silva 10.333.305-9 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Fabiana Gonçalves Silva 10.497.509-7 2023/2024 08/01/2024 a 06/02/2024
Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Flavia Fantin 9.477.020-3 2023/2024 15/01/2024 a 01/02/2024
Francielle Aparecida Martos Delai 9.647.381-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Greiciele C. da Silva B. Henrique 10.358.924-0 2022/2023 09/01/2024 a 07/02/2024
Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Jessica F. Vieira Machado 10.366.474-8 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Jessica Rodrigues da Silva 13.324.348-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Josimar Ribeiro dos Santos 10.207.771-7 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Juliana Soares Carrenho da Silva 10.128.993-1 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Ketlin C. Arceno Rodrigues 14.278.506-4 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Márcia Cristina Cardoso Costa 7.132.986-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Maria Alice Silva Rodrigues 6.392.048-7 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Maria Aparecida Cassiano 7.327.013-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Maria Clara Xavier Galletti 13.546.933-5 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Maria da Gloria de A. Evangelista 3.908.697-2 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Maria de L. Rodrigues Campos 4.418.492-3 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Marilza Aparecida A. Crastechini 9.400.612-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Nayara Ferris Martins 13.684.716-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2021
Nilton Cesar João Jobi 13.037.668-1 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Regina A Barbosa Duarte 4.676.397-1 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Simone Pereira Simal 10.907.878-6 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Tatiane Louise Torres 9.191.553-7 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Vera Alves de Melo de Gois 9.150.660-2 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2024
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos professores municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adriana A. Hernandes Rosa 9.869.934-6 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Ana Maria Ferreira de Aquino 4.611.205-9 2023/2024 02/01/2024 a 19/01/2024
Angelica Leticia de Carvalho 8.934.866-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Aparecida S. Ilario dos Santos 8.042.948-7 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Carina Gomes da Silva 7.530.097-2 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Carine Barbosa de Oliveira 10.758.987-2 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Célia de Castro 1.431.357 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Cindia M. Pacheco Cavalcante 7.762.937-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Cinthia Regina Tonete Lorencetto 9.025.440-5 2023/2024 02/01/2024 a 11/01/2024
Cleide de Souza Bento Araujo 5.754.657-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Cleinalva S. da Silva Oliveira 8.082.172-7 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Cristiane Nadja Lino Pena 15.400.577-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Cristina Barczak 3.803.196-1 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Daniel Abruceis 13.515.847-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Danielle F. da S. Mierzwinski 6.458.188-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Debora Melo Angelotto Abruceis 13.505.949-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Edna Gonçalves Brandão 6.278.124-6 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Eliane C. de Oliveira Medeiros 9.150.473-1 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Elisangela P. Borges de Fatima 9.289.715-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Elizete Alves Dos Reis Drohson 9.709.357-1 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Ellen Carla Souza de Melo 12.856.627-9 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Elsa da Silva Meira Leme 4.425.703-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Evandro Fernandes Almancio 9.889.271-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Ister Carvalho de França Brito 7.612.031-5 2023/2024 02/01/2024 a 21/01/2024
Jaciara Pereira Leal 10.837.020-3 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Jaqueline J. P. Fernandes 13.407.897-9 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Jose Pereira de Souza 1.665.667-4 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Josiane Castorina da Silva 5.886.464-1 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Josilaine Claudiano Teruel 10.557.007-4 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Leydineia Mara Barreto 6.876.749-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Leydineia Mara Barreto  6.876.749-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Luciana Rhea de Castro Delazari 37.683.427-4 2023/2024 02/01/2024 a 09/01/2024
Maria Ivone da Matas dos Santos 5.629.328-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Michelle C. Rodrigues da Rocha 8.428.034-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Mikelly C. Cipriano de Barros 5.991.229-1 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Precila P. de Oliveira Ribeiro 5.712.901-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Rosana Aparecida Correia Leite 5.271.088-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Roseneide R. Pereira Jobi 6.655.728-6 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Rozani P. de Morais Almeida 6.071.569-6 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Roziane Mendes Sete 6.929.246-1 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Sandra Aparecida Santana 8.105.260-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Sandra M. dos Santos Trindade 7.303.599-6 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Sandra P. de Souza dos Reis 5.089.350-2 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Silvana Pacheco Michalczuk 5.089.330-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Sonia de Oliveira dos Santos 6.266.041-4 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Verimonia Casavechi Figueiredo 7.607.621-9 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Welington da Silva Drohson 001.559.683 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2024
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Antonio Alves da Silva 4.412.059-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Cecília Hitomi Kowata 4.975.432-9 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Jair Correia 24.997.118-5 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Jaqueline Ferreira dos Santos 12.863.001-5 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Jose da Cruz 3.706.969-8 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Jose Ferrari 1.640.177 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Levi da Silva Moreira 3.404.089-2 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Nelson Rodrigues 2.138.755 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Paulo Mario Ferreira da Silva 34.799.400-3 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Rosilene C. dos Santos Bergamasco 7.603.706-0 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
Vairto Zubiolo Favarin 3.288.998-0 2023/2024 02/01/2024 a 31/01/2024
Varlei Jose do Nascimento Mariano’ 8.087.015-9 2022/2023 02/01/2024 a 31/01/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de janeiro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.12.2023 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 3.959,72
29.12.2023 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.863,80

TOTAL 8.823,52

                                                                  Perobal,29 de Dezembro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
PORTARIA Nº 006/2024 
 
Demitir por motivo de falecimento a servidora FERNANDA 
CARLA HENRIQUE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 

Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 

2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. RESCISÃO por motivo de falecimento a servidora FERNANDA 
CARLA HENRIQUE, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.775.587-00 SSP-PR, inscrito 

no CPF sob n° 031.543.099-00, admitido em 04 de Dezembro de 2023, ocupante do emprego 

público por prazo determinado de TÉNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA  - 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base descentralizada situada no município de 

Loanda- PR, a contar de 02 de Janeiro de 2024, ficando revogado o inciso XIII, do Art. 1°, da 

Portaria n° 459/2023, de 01 de Dezembro de 2023. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

da data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Umuarama-PR, 04 de Janeiro de 2024 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 2445/2024
Considerando o disposto no art. 58 da Lei Municipal 637/2015;
Considerando a regulamentação dada ao artigo pelo Decreto 1.038/2015;
Considerando a necessidade de adequação de escolha de profissionais para o programa 
Ampliação de Jornada Escolar, subsidiado pelo Governo Federal,
DECRETA:
Art.1° – Para fins de seleção dos professores e profissionais da educação que atuarão na turma 
em tempo integral que irá compor o projeto do governo federal denominado Ampliação da Jornada 
Escolar, a escolha dos profissionais deverá considerar primordialmente as aptidões pessoais e 
desempenho em sala de aula e no trato com os alunos.
Art. 2°– Considerando os critérios do art. 1º a seleção dos profissionais será realizada 
conjuntamente e de forma unânime pelo diretor responsável pela Escola no qual irá se formar a 
turma em tempo integral em conjunto com o Secretário Municipal de Educação.
Art. 3º - A seleção de professores para cumprimento de jornada suplementar para os demais casos 
continua a ser regido pelo Decreto 1.038/2015.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficam revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANA, EM 02 DE JANEIRO 
DE 2024.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº. 4668/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 
SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4669/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01.001/2023
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 01.003/2023
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal,  nas disposições contidas na  Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, 
na Lei Complementar Municipal n° 001/2010 e suas posteriores alterações, Lei Complementar Municipal nº 002/2010 e suas posteriores alterações, Lei 
Municipal nº 1740/2012 e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO o Edital de Homologação das Inscrições com 
ampla concorrência, afrodescendentes e portador de deficiência, no Processo de Seleção de Pessoal – Concurso Público Edital n˚ 01.001/2023, como 
segue:
1. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AFRODESCENDENTE dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição Cargo Candidato(a) Documento
104184 AGENTE ADMINISTRATIVO EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6263405
104044 AGENTE ADMINISTRATIVO JAMILLY DE SOUZA SILVA PEREIRA 8264113
104962 AGENTE ADMINISTRATIVO VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 103551960
103652 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOCEL DE MENDONÇA 87681840
105041 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JÚLIA DOS SANTOS SOARES 164038254
103924 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KÁSSIA GOMES DA SILVA 144937473
105130 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MARIA VITÓRIA DA SILVA GONÇALVES 16746576
104194 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6263405
104601 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA 104317847
103737 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS THIAGO JÚNIOR ROCHA 105170270
104971 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ANDREIA DOS SANTOS SOARES 83877871
105261 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO RAQUEL BENEDITO CRISTIANO 97934762
103910 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SILVIA CRISTIANO DE SOUZA 107263667
103527 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO VALMIR DA CONCEIÇÃO SILVA 105298153
103964 FISCAL DE TRIBUTOS FERNANDO CÉSAR DE SOUZA LIMA 161352578
104685 MÉDICO MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS 657493
104379 MOTORISTA ANDERSON VIEIRA TEIXEIRA 105755996
104569 MOTORISTA EDERSON JOSÉ HILÁRIO 99316551
103872 MOTORISTA VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA 375083418
106223 PROCURADOR JURIDICO LAUREN LUIZE ANTONIO 101890457
103567 PROFESSOR ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 105878095
103955 PROFESSOR SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 148437130
105112 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO 105769091
104523 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIELE DOS SANTOS SOARES 102891333
104602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA 104317847
105749 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATHEUS DIAS DE ALMEIDA 151223257
103489 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANGELA DE SOUZA 66680215
106131 PSICOPEDAGOGO ANDREIA MARIA DA SILVA 92896757
106238 PSICOPEDAGOGO FABIANA DIAS DE ALMEIDA BULIANI 145190673
105163 PSICOPEDAGOGO VALDENICE APARECIDA RORATO GONÇALVES 98267808
104794 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO 391198348
104793 TÉCNICO EM ENFERMAGEM FRANK EDUARDO SOUZA LIMA 146335136
104219 VIGILANTE AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA 70928590
104030 VIGILANTE EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6263405
103480 VIGILANTE JOSE NILDO SILVA MOREIRA 95816924
2. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como PORTADOR DE DEFECIÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição Cargo Candidato(a) Documento
105765 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO CARLOS ALBERTO DADALTO 39693607
104975 ASSISTENTE SOCIAL AUGUSTO DADALTO MOURA 20084668
104055 CONTADOR TAYARA DE MELO PEDROZA 34684220
104233 MOTORISTA ADÃO BATISTA RODRIGUES 1595406
104609 PROCURADOR JURIDICO BRUNA GUIMARÃES ASSIS 31486029
103793 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 111092281
3. Ficam DEFERIDAS as solicitações de inscrição como AMPLA CONCORRÊNCIA dos candidatos abaixo.
Nº de Inscrição Cargo Candidato(a) Documento
105689 AGENTE ADMINISTRATIVO ADEMIR FERREIRA LEITE 50033899
104759 AGENTE ADMINISTRATIVO ADRIAN DA SILVA RODRIGUES 145638712
103663 AGENTE ADMINISTRATIVO ALESSANDR CAMARGO BARREIRO 102497600
106012 AGENTE ADMINISTRATIVO ALINE FRANCIELE MAZZI 98348158
104241 AGENTE ADMINISTRATIVO ALUIZIO MATTOS DE LIMA 107718958
105052 AGENTE ADMINISTRATIVO AMANDA MELO GEAROLA 138458130
105890 AGENTE ADMINISTRATIVO AMANDA STHEFANI NOBREGA 110383010
105062 AGENTE ADMINISTRATIVO AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 145428998
105723 AGENTE ADMINISTRATIVO AMARILDO ESPARAPAN VOLPATO 102106148
105208 AGENTE ADMINISTRATIVO ANA CLARA DA SILVA SALVINO 139968093
105736 AGENTE ADMINISTRATIVO ANA MARIA GIL CORDEIRO DA SILVA 110383347
103536 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDERSON RODRIGUES BIAZIN 98913696
104639 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDRÉ VINYCIUS FARIA BATISTA 146084729
105403 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDREIA DOS REIS FERREIRA 136761510
104641 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDREIA LIMA FANTI 77931333
105132 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDREO ALAN FRABETTI SANTELLE 102780485
103570 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDRESSA CAIANE CORDEIRO DA SILVA 141573349
105440 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDRESSA DOS REIS FERREIRA 136761625
104652 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDREY CAVALIERI SILVEIRA 396733207
104168 AGENTE ADMINISTRATIVO ANDRIELE FERRO RAMPIM 148578400
105094 AGENTE ADMINISTRATIVO ANGEL KESSELY PEREIRA 125365990
105684 AGENTE ADMINISTRATIVO ANTONIO MARCOS BERGAMIN JUNIOR 128288260
103608 AGENTE ADMINISTRATIVO ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI 107263080
106310 AGENTE ADMINISTRATIVO BRUNA FREIRE GABARRÃO BENTO 106198896
103952 AGENTE ADMINISTRATIVO BRUNO AUGUSTO SILVERIO 77899731
104409 AGENTE ADMINISTRATIVO BRUNO MARQUES COSTA 107263187
103707 AGENTE ADMINISTRATIVO CAMYLLA GISELLE ESGLO CHIOCA 145460182
105335 AGENTE ADMINISTRATIVO CARLOS EDUARDO DA SILVA POLISZUK 127487766
106002 AGENTE ADMINISTRATIVO CAROLINA FERNANDA BANHARA 131737033
103526 AGENTE ADMINISTRATIVO CAROLINE DE SOUZA PITONDO 136774794
105426 AGENTE ADMINISTRATIVO CAROLINE DELANHESE 134761083
106250 AGENTE ADMINISTRATIVO CAROLINE RONCOLATTO ALVES 134408898
104948 AGENTE ADMINISTRATIVO CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 424367701
106323 AGENTE ADMINISTRATIVO CAUAN RODRIGUES DO PRADO 144356896
106206 AGENTE ADMINISTRATIVO CLAIDSON ALEX MARTINS 83812400
103475 AGENTE ADMINISTRATIVO CLEISIANE CASAGRANDE TRINK SCALCO FAVERO 102358783
105223 AGENTE ADMINISTRATIVO CLEISLER CARLOS MUNIZ VOLPATO EMERIQUE 77991999
104894 AGENTE ADMINISTRATIVO CLEISON CIRINO DE PAIVA 135820008
104417 AGENTE ADMINISTRATIVO CLEITON APARECIDO DE SOUZA SILVA 143216942
103692 AGENTE ADMINISTRATIVO CLEITON BOSCARIOLI 83260688
103850 AGENTE ADMINISTRATIVO DANIEL COLHADO DOS SANTOS 350509426
105390 AGENTE ADMINISTRATIVO DANIELA SELLANI 132826021
104586 AGENTE ADMINISTRATIVO DANIELY BELISARIO FONSECA DA SILVA 132346968
104413 AGENTE ADMINISTRATIVO DENISE SILVA SOARES 135539236
104575 AGENTE ADMINISTRATIVO DIEGO SILVA DOS SANTOS 133264060
106092 AGENTE ADMINISTRATIVO EDINÉIA DE JESUS BICUDO RODRIGUES 95231390
105709 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUARDA ROCHA DA SILVA 127873666
103823 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUARDO SILVA ROCHA 130294758
105526 AGENTE ADMINISTRATIVO ELIANA FARTO DE CARVALHO BRESSAN 328570424
104095 AGENTE ADMINISTRATIVO ELIANE APARECIDA GUIZILINI 92619230
106228 AGENTE ADMINISTRATIVO ELIZABETE TAVARES DA SILVA OLIVEIRA 167485626
106195 AGENTE ADMINISTRATIVO EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 132182981
103723 AGENTE ADMINISTRATIVO ERICA DA SILVA TAMBORIM 44627298X
105642 AGENTE ADMINISTRATIVO ERICA PEREIRA DA SILVA 5592120
104163 AGENTE ADMINISTRATIVO ERIKA CRISTINA BARBOSA 439070636
105290 AGENTE ADMINISTRATIVO EULA PAULA DE SOUZA 166377749
104184 AGENTE ADMINISTRATIVO EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6263405
104709 AGENTE ADMINISTRATIVO FELIPE CORONATO 137510030
105038 AGENTE ADMINISTRATIVO FELIPE DE OLIVEIRA BOTELHO 92841006
104318 AGENTE ADMINISTRATIVO FELIPE EDUARDO BARROS DE MELO 98281150
103878 AGENTE ADMINISTRATIVO FLAVIO FABRINI 53256619
104699 AGENTE ADMINISTRATIVO GABRIEL DO VALE BATISTA LIMA 138235866
104012 AGENTE ADMINISTRATIVO GABRIEL MARTINS 106131198
103676 AGENTE ADMINISTRATIVO GABRIELA DA SILVA MARTINELLI 128217657
103564 AGENTE ADMINISTRATIVO GISLAINE DOS SANTOS MEDEIROS 139315731
105121 AGENTE ADMINISTRATIVO GRACIELY ALVES PRADO ODORIZZI 95884563
105122 AGENTE ADMINISTRATIVO GRAZIELE OLIVEIRA TORBES 73064988
104943 AGENTE ADMINISTRATIVO GUILHERME AUGUSTO SCALCO FAVERO 98320202
105433 AGENTE ADMINISTRATIVO HAVNER DO CARMO SILVA CHAGAS 163719150
105391 AGENTE ADMINISTRATIVO HELEN CARLA CARDOSO SANGALI 140157554
105379 AGENTE ADMINISTRATIVO HUDSON CAIQUE SIVA 102975650
105276 AGENTE ADMINISTRATIVO IGOR RENAN CRACCO 128967575
106232 AGENTE ADMINISTRATIVO ISABELE PAZZETTO FOLTRAN 129852291
105057 AGENTE ADMINISTRATIVO ISABELLA ANDRADE HOFFMANN 1385223845
105965 AGENTE ADMINISTRATIVO ISAMAR SZAMREK 127164568
104044 AGENTE ADMINISTRATIVO JAMILLY DE SOUZA SILVA PEREIRA 8264113
104802 AGENTE ADMINISTRATIVO JANAINA DA SILVA ALMEIDA CORTONEZI 102901592
103857 AGENTE ADMINISTRATIVO JAQUELINE PAVESI OBINO MARTINS 99968516
103740 AGENTE ADMINISTRATIVO JEAN LUCAS DE ALMEIDA CARDOSO 106198721
106220 AGENTE ADMINISTRATIVO JÉSSICA CARVALHO ROZARIO MUNHOZ 145643856
106068 AGENTE ADMINISTRATIVO JÉSSICA DAIANE DA SILVA 103862477
106189 AGENTE ADMINISTRATIVO JHEOVANA BICALHO GIMENES 151254632
104463 AGENTE ADMINISTRATIVO JIENIFFER THAÍS DOS SANTOS PAULO TEMBE 127438269
106026 AGENTE ADMINISTRATIVO JOÃO GUILHERME PRETO SOUZA 125816720
106055 AGENTE ADMINISTRATIVO JOÃO JOSÉ DA SILVA SANTOS 99529261
105039 AGENTE ADMINISTRATIVO JOÃO VITOR GARCIA SCALCO 128004262
103573 AGENTE ADMINISTRATIVO JOSIANE FERREIRA DA SILVA 143527042
105207 AGENTE ADMINISTRATIVO JULIANA ANHOLETO 132023573
105221 AGENTE ADMINISTRATIVO KARINA APARECIDA QUILLES SANTOS 128726381
106319 AGENTE ADMINISTRATIVO KARLA VITORIA VIEIRA 143583660
104442 AGENTE ADMINISTRATIVO KATIA REGINA CORREIA DA SILVA 82931589
104785 AGENTE ADMINISTRATIVO KAUÊ LOPES CARDOSO 141380230
106052 AGENTE ADMINISTRATIVO LARA CANTOIA PETENUCI 128299289
103654 AGENTE ADMINISTRATIVO LARA FERNANDA LANSONE DA SILVA 134105305
105347 AGENTE ADMINISTRATIVO LARISSA REGOLIN ZANON 107263217
104459 AGENTE ADMINISTRATIVO LEILA DE FATIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS 84809420
105979 AGENTE ADMINISTRATIVO LEILA GUEDES RODRIGUES 98291270
104867 AGENTE ADMINISTRATIVO LETICIA GIGLIOLI KRAIEWSKI BETINELLI 107263136
104921 AGENTE ADMINISTRATIVO LIS MELRILIN DOS SANTOS PAZINATTO 164303993
103987 AGENTE ADMINISTRATIVO LUANA PEREIRA DIAS 141873709
104338 AGENTE ADMINISTRATIVO LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 132352380
103976 AGENTE ADMINISTRATIVO LUCINÉIA WANTERS DOS SANTOS DE FRANÇA 95671640
105313 AGENTE ADMINISTRATIVO LUIZ FERNANDO TRESOLDI MIGUEL 145135338
104805 AGENTE ADMINISTRATIVO LUIZ HENRIQUE TEZOLIN PEPATO 108337176
105500 AGENTE ADMINISTRATIVO LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA 138090744
104151 AGENTE ADMINISTRATIVO MARCELO EDUARDO VIOTTO IGNEZ 97330140
104810 AGENTE ADMINISTRATIVO MARCO ANTONIO MEDEIRO DE OLIVEIRA 131953232
105732 AGENTE ADMINISTRATIVO MARIA EDUARDA DA SILVA RODRIGUES 137730111
105434 AGENTE ADMINISTRATIVO MARIA VITÓRIA GAZETA MONTANI 148608431
105480 AGENTE ADMINISTRATIVO MARLON OLIVEIRA XAVIER 205796162
105683 AGENTE ADMINISTRATIVO MATEUS BANA SANTANA 124753090
106313 AGENTE ADMINISTRATIVO MATEUS BONETTI VOGEL 127091072
104887 AGENTE ADMINISTRATIVO MATHEUS FIGUEIREDO SIMOES 148597472
104979 AGENTE ADMINISTRATIVO MATHEUS HENRIQUE MACEDO FRANCO 136233700
106147 AGENTE ADMINISTRATIVO MAURI DE ALENCAR PEREIRA JUNIOR 110001290
104978 AGENTE ADMINISTRATIVO MAYCON DE MORAES APARÍCIO 129284684
105400 AGENTE ADMINISTRATIVO MAYRA CASTRO CASTILHO 1470336
103598 AGENTE ADMINISTRATIVO MEIRIELE ALVES DE OLIVEIRA GAZETA 126675828
104985 AGENTE ADMINISTRATIVO MICHEL OLIVEIRA DA SILVA 136792024
104983 AGENTE ADMINISTRATIVO MICHELE OLIVEIRA DA SILVA 133224637
103846 AGENTE ADMINISTRATIVO MONISE MORAES 462844134
104700 AGENTE ADMINISTRATIVO NATALIA PEGORARO 140965944
106282 AGENTE ADMINISTRATIVO NATÂNIA DOS SANTOS SILVA 105762470
105892 AGENTE ADMINISTRATIVO NATASHA HILÁRIO DA SILVA 146698239
106025 AGENTE ADMINISTRATIVO NAYANE AMORIM DOLCE 110383444
103678 AGENTE ADMINISTRATIVO PATRÍCIA ANGÉLICA DA SILVA GALIARDO 125088171
105305 AGENTE ADMINISTRATIVO PATRÍCIA ANTÔNIA DE SOUZA SANTOS 102863755
105046 AGENTE ADMINISTRATIVO PATRICIA DA SILVA VIEIRA DE SÁ BANHARA 20469799
106113 AGENTE ADMINISTRATIVO PAULO CESAR CARDOSO DE OLIVEIRA 127971650
104471 AGENTE ADMINISTRATIVO PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 132965587
103581 AGENTE ADMINISTRATIVO PEDRO ALENCAR KLESZEZUK 99146885
105938 AGENTE ADMINISTRATIVO PEDRO HENRIQUE BONVIANO FERREIRA 138720292
106198 AGENTE ADMINISTRATIVO PEDRO PERISSATO 44305950
105380 AGENTE ADMINISTRATIVO POLLYANA STORARI FARIAS 97041750
104664 AGENTE ADMINISTRATIVO RAFAEL MARYNOWSKI ALFREDO 111082340
106043 AGENTE ADMINISTRATIVO RAFAELA DANTAS COSTA 147376332
103735 AGENTE ADMINISTRATIVO RAFAELA DONDA MENEGHETI 124195128
104424 AGENTE ADMINISTRATIVO RAFAELA FERNANDA FERREIRA MALTA 136735250
103632 AGENTE ADMINISTRATIVO RAFAELA GAZETTA MARCATO 143126412
105712 AGENTE ADMINISTRATIVO RAFAELA ROCHA DA SILVA 127873437
105018 AGENTE ADMINISTRATIVO RAUL LEONARDO BITTENCOURT 87342794
104307 AGENTE ADMINISTRATIVO REGIANE NAZARO DA SILVA 1055406959
104047 AGENTE ADMINISTRATIVO RENATA DE OLIVEIRA JUSTULIN 273771012

105667 AGENTE ADMINISTRATIVO ROBERTA LIMA SANTOS 138373380
105787 AGENTE ADMINISTRATIVO RODRIGO VIANA DA SILVA 140917443
104392 AGENTE ADMINISTRATIVO RONY EDUARDO SOUZA TERRA 102864298
106156 AGENTE ADMINISTRATIVO ROSANA APARECIDA ESPADIM DE OLIVEIRA 68517702
105096 AGENTE ADMINISTRATIVO ROSANGELA GUANDALIN 32062997
103660 AGENTE ADMINISTRATIVO ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 6606693
105502 AGENTE ADMINISTRATIVO ROSELEI DE OLIVEIRA SOUZA TERRA 50378071
104237 AGENTE ADMINISTRATIVO ROSIANE STELZER DE OLIVEIRA 1923922
104394 AGENTE ADMINISTRATIVO RYAN RAFAEL RIGOTO 139045700
104282 AGENTE ADMINISTRATIVO SABRINA SOUZA TOMAZ DA SILVA SANTOS 139670195
106229 AGENTE ADMINISTRATIVO SANDRA ALMEIDA DE SOUZA 81942277
103810 AGENTE ADMINISTRATIVO SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 101179400
104376 AGENTE ADMINISTRATIVO SIRLENE DOS SANTOS SOUZA 87001920
104304 AGENTE ADMINISTRATIVO SUELEN LORENA SANTOS DE ALMEIDA 1309192170
103469 AGENTE ADMINISTRATIVO TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO 499653786
105653 AGENTE ADMINISTRATIVO TAÍS OLIVEIRA DA SILVA 134621613
105055 AGENTE ADMINISTRATIVO TALES ESTEVAO COUTINHO PARANAHIBA 558712010
105953 AGENTE ADMINISTRATIVO TATIANE FONSECA DOS SANTOS PITONDO 107889655
106009 AGENTE ADMINISTRATIVO VALDECIR HENRIQUE GABARRÃO AMORIM 106198853
104566 AGENTE ADMINISTRATIVO VANDO SEBASTIÃO SILVA JUNIOR 136729632
103925 AGENTE ADMINISTRATIVO VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 124669936
104455 AGENTE ADMINISTRATIVO VANESSA CRISTINA DOTO 103744652
104654 AGENTE ADMINISTRATIVO VANESSA DA COSTA GUEDES 139620194
106214 AGENTE ADMINISTRATIVO VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA 65780275
105034 AGENTE ADMINISTRATIVO VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI 41353926X
104962 AGENTE ADMINISTRATIVO VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 103551960
106258 AGENTE ADMINISTRATIVO VINICIUS JAFERSON DOS SANTOS SOARES 108565705
106047 AGENTE ADMINISTRATIVO VITOR HUGO BORGES DA CRUZ 135203955
105101 AGENTE ADMINISTRATIVO VITOR HUGO DE SIQUEIRA MULEZINI 143235440
106274 AGENTE ADMINISTRATIVO WESLEY DIAS DE ALMEIDA 138917444
105725 AGENTE ADMINISTRATIVO WESLLEY BONIFACIO ALCANTARA 94686113
104662 AGENTE ADMINISTRATIVO YASMIM DE FREITAS MARSOLA 133013687
105020 AGENTE ADMINISTRATIVO YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS 132721695
104786 AGENTE ADMINISTRATIVO YESSICA NACHELI DA SILVA MARTINS 135528218
103509 AGENTE ADMINISTRATIVO YORHANA GARCIA MASSA 107263810
105395 AGENTE ADMINISTRATIVO ZENILDA PEREIRA DOS SANTOS 67005678
104260 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ADINEIA DE SOUZA MACHADO 86507218
105914 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ADRIANA DE ARAÚJO TEZOLIN 92377350
103904 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ADRIANA TASCA GOMES 100467950
105060 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA 93379284
103826 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ALINE BATISTELA ZANDONÁ 131515294
105917 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ALINE DE LIMA ARRABAL ALBUQUERQUE 102780469
104994 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ALINE OLIVEIRA DE MEDEIROS 485850357
106221 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ALISON JOSÉ DE ANDRADE 961397702
105464 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA 54242263
104855 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 104384390
105216 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AMABILE SILVA ANHOLETO 136777866
104555 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AMANDA CAMILA DE SOUZA GOMES 130012736
105365 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AMANDA SILVERIO DA SILVA 133377077
106161 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANA BEATRIZ CHAVES 579746197
104062 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANA BEATRIZ MARCONDES 96168047
105344 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANA PAULA NOVISKI SBIZERO 102780280
104807 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANA PAULA VITORINO MAGALHÃES 136707701
105621 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS 108347449
105998 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANDREIA PAULA DE SOUZA 23213043
105183 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANDRÉIA PEREIRA BALBO 157367447
105469 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANDRESSA DE SOUZA TONIATO 104384358
105754 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANDRIELI CORTONEZI DE OLIVEIRA 104342949
104024 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ANGELICA CRISTINA COSTA 100680556
105014 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE BARBARA VITORIA JUSTINA RONCOLATO 34661280
103586 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE BEATRIZ CORDEIRO DE SOUZA 91695936
105417 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CATIA PEÇANHA FERREIRA 88808753
105752 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CLAUDIA NAYARA DE OLIVEIRA 123252454
104148 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CLAUDIRENE ARAÚJO DUARTE 96150601
105397 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CRISTIANE DE FREITAS PERAL 94088593
104578 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CRISTIANE SAMPAIO NUNES 93502132
106046 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DAIANA SALADINI DE SOUZA 104377726
105920 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DAIANE DA SILVA KARAS 137278901
106237 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DANIELE BARBOSA DE FREITAS 128412492
105789 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DAYANE FRANCIELE NUNES RODRIGUES DA SILVA 126152337
105644 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DENISE FERREIRA TACONI 137197600
105774 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DEVANIR MARTINS JUNIOR 136780980
104934 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DHENYFER SILVA DE CARVALHO 126991444
105084 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EDILAINE ALMEIDA DE CAMPOS 96586620
104161 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EDUARDA CRISTINA LEMOS BORGES 124360234
106219 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EDUARDO KENZO TASHIRO 154782841
105447 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ELAINE ALMEIDA DE CAMPOS DIAS 93379446
103614 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ELAINE APARECIDA VILA REAL 78084243
105718 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EMANUELLE DO ALE BATISTA LIMA 138536072
105392 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EMERSON VALOTO ATANAZIO 93676327
105098 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ERICA PEREIRA GRIGOLETO ALMEIDA 96518277
105824 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EVA HELENA DA SILVA VIEIRA DE SÁ 20469764
104146 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE FABIANA ALVES DO VALE 103612071
105908 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE FABIANA DE AQUINO RIBEIRO 105756313
104750 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE FABIANA FACIN DE ALMEIDA 93855728
104708 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE FATIMA BEATRIZ MERGEN SEIBERT 108774169
105948 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE FELIPE ROGALESKI SILVA 137213699
105706 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE FERNANDA CRISTINA RICCI SOBENKO 84379999
104836 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE GESIENE PATRÍCIA DOS SANTOS DA SILVA 100305321
105334 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE GREZYELLE KRUTSCH GABARRAO 87598241
105902 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 145414300
105641 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE INGRID PRISCILA DA SILVA CARBONERA 140925306
105881 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ISADORA DUARTE PEREIRA 148546240
103494 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE IZA PAULINO SEZAKE STANICHESCK 348110133
103635 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JAKELINE ALVES DE OLIVEIRA 107262164
105116 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JAKELINE GILIO PEREIRA 84683655
105162 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JANE CLAUDIA FERREIRA NEVES 98278419
105618 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JAQUELINE SILVA SANTOS 128595678
104991 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOÃO GUILHERME GAZETTA MARQUES 137519178
104198 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOAO HENRIQUE XAVIER 147419937
105792 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOAO PAULO ARGENTON DA SILVA 129107510
105225 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOAO VICTOR OKAMOTO ROSAR 136753444
103652 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOCEL DE MENDONÇA 87681840
105645 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOSEANE PERAL FLORENCIO 85200828
106019 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JUCIMARA ELISANGELA SEEHAGEN PEREIRA 63229148
105041 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JÚLIA DOS SANTOS SOARES 164038254
103928 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KAMILA WIRBOWSKI SILVA 125401600
104085 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KAMILLA VIANA SANTOS 356759635
104963 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KAMILY MARTINS DOS SANTOS 140271454
105679 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KAREN VANESSA GOZER BANHEZA 103612489
103924 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KÁSSIA GOMES DA SILVA 144937473
105146 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KELLY BRANCO LIMA 201053758
104083 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LETICIA APARECIDA CARDOSO MARTINS BAZAM 482803010
104799 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LETICIA FRONTELI SISSA 136728660
103593 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LETÍCIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 95425208
105534 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LILIANE APARECIDA BATISTELA PACHECO 70828944
103820 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LUANA BRUNA AZEVEDO 106052492
105549 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LUCAS BORGMANN DO PRADO 89837316
104393 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LUCIANA FERNANDES POLTRONIERI MORAES 382461836
105159 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LUCIANI FERREIRA DA SILVA DUARTE 86342502
105265 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LUCILEIA DA ROSA GONCALVES 1688752
105369 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LUCIMARA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA FERREIRA 90854283
105348 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LUZIA ALVES DIAS 79013455
105280 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MADAIR SECCHIO 509140634
104702 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MARCIO DONIZETE WISBOWSKI 85694103
105130 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MARIA VITÓRIA DA SILVA GONÇALVES 16746576
104397 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICHELE CHAMPAM DOS SANTOS 104384307
105773 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NATALIA FARIA DE JESUS 138099997
105494 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NATANIELI CRISTINA BONI DA SILVA 687351704
105559 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PABLO AUGUSTO MARSOLA MERIANI 129746050
103711 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PATRICIA PEREIRA CIANFA 101490742
104303 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PRISCILA APARECIDA TEIXEIRA 104021905
103814 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE RANGEL ALVES CORREA 401185448
105772 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE RAUL FAGNER DE OLIVEIRA 498922923
105278 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ROSANE PIRES DA SILVA 43569775
103841 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ROSIANE DE OLIVEIRA CORTONEZ 93129644
106048 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ROSIMEIRE DA CUNHA OLIVEIRA 9173106 1
105727 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SILVINEIA ROSELI BONIFACIO 72104986
105714 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SUELEN RENATA OLIVEIRA NERI 136713744
103529 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE TAICIANE APARECIDA MARTINS 104343015
105226 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE TAINÁ TAIS ABREU JARDIM 136752847
106314 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE TAIS ANGÉLICA ZANON ANTUNES 110383339
105705 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE TATIANE KRAIEWSKI NOGAROTO 103612624
106244 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE TAYNARA BUENO DA COSTA 137162032
104931 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE THAYLA RHAYSSA DA SILVA BRANDÃO 153051674
105748 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE THIAGO ARAÚJO MARTINELLI 79441341
103760 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA 90421140
105133 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VANDERSON NEVES DE FREITAS 68357705
105482 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VINICIUS ROSSINI DOS SANTOS CARVALHO 136708970
105649 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VITALINO BISPO DOS SANTOS JUNIOR 104383726
104395 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VITOR HUDSON DE ARAÚJO DA SILVA 128276254
105764 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VIVIANE LANÇA MANGINI 99489766
106099 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE VIVIANE MAZINI DA COSTA 92841197
104749 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE YURI HENRIQUE LAVEZO LOPES 146432204
105004 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ADALTO RODRIGUES DOS SANTOS 39531895
104317 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ADRIANO BUENO PACIFICO 96652356
104143 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ADRIELLY SENDEESKY ARAUJO SILVA 135710431
104847 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ALBELINDO PEREIRA DA SILVA 102677188
103892 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ALESANDRA GONÇALVES DE SOUZA 100684560
106144 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ALESSON TEIXEIRA DE FRANÇA 86661721
106062 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ALEX SANDER DE OLIVEIRA DA SILVA 136589342
104640 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ALEX SILVA DE SOUZA 102864220
104564 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ALISSON RAMIRES DA SILVA 125298710
104757 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS AMANDA SOARES BERGAMIN 124714168
104033 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANA CEZAR SANTOS 393192684
103637 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANA PAULA FREITAS DE CAMPOS 108368560
106210 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANDERSON AMADEU MARIOTI 1800762
105770 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANDERSON DOS SANTOS MENDEIROS 155835990
103758 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LÚCIO 102912446
105423 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANGELA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 76387982
104635 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANGELA TESSARO TAVARES DOS SANTOS 84524344
104508 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANGELITA ROSENDO DA SILVA 90854470
105808 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANNA LAYZE ZAGOTO SILVA 125905463
105373 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANTONIO MARCOS CRACCO 98636552
103597 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANTONIO VIEIRA SAMPAIO 147356510
104882 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ANTONY FERNANDO DA SILVA CAMPINAS 148748799
105985 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 134121882
104965 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS BRUNO DIAS SILVEIRA 103557640
106212 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 106917507
104111 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS CARLOS CESAR TOPOLMIAK 105474466
105244 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS CARLOS JULIANO DA SILVA 123021800
104525 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS CELMA FABRE PIROTA 85694669
105704 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS CLAUDETE FERMINO SANTINÃO 41981938
105771 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DAIANE TORRECILHAS MARTINS 110383754
104440 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DAMARIS CASTRO PRAIA 160334606
105820 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DANIEL APARECIDO RIBEIRO 136704699
105021 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DANIEL FELIPE DA SILVA 50697185
103803 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DANIELA MACIEL DE GOIS 128611533
104038 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DANIELE ANTUNES DA SILVA 147634188
105472 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DANIELE CARDOSO DE OLIVEIRA 1142812
104769 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DANIELLE PEREIRA GUMIERI 134425873
105217 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DIANA CRISTINA DA SILVA SANTOS 108347430
104250 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DOUGLAS STANICHESCH 34053607
105616 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS DOUGLAS WILLIAM MARTINS DE ARAUJO 1557746
105154 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EDILENE PEREIRA DOS SANTOS 831070
105299 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EDIVALDO TIAGO SANTANA 342159355
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105861 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EDSON FIRMAN 73363659
104097 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EDSON SAMUEL SILVA DE CAMPOS 1983756
105829 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EDUARDO DA MATA PAS 39282976
106091 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EDUARDO DA SILVA RODRIGUES 134142910
104170 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ELEN NAIANE DA SILVA 41408 9522
105702 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ELISÂNGELA DESTRO DOURADO 90022237
104432 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ELIZA RAMALHO DA SILVA 85690388
105911 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EMILY MORAES 490091799
105321 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ERALDO RIBEIRO SOARES 79441210
104194 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6263405
105882 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS FABIANO SARTORI IANQUE 93126823
104004 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS FABIO PINHEIRO DE ANDRADE 85437909
105314 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS FABRÍCIO DE OLIVEIRA XAVIER 565238267
104926 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS FELIPE DOS SANTOS AMORIM 143214257
106331 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS FERNANDA MONIQUE DOS SANTOS 131453787
106296 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS FRANCIELE DA SILVA MARTINS 107295127
103472 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS FRANCISCA DOS SANTOS ALMEIDA                                   580501720163
106023 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS GABRIEL FELIPE MATEUS DE OLIVEIRA 141260391
105493 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS GEISIBEL DO PRADO SILVA 110383380
103491 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS GENIVALDO SOARES DA SILVA 92065537
106283 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS GILSON RODRIGUES DE SOUSA 129967773
105375 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS GIOVANI CLAILTON DE OLIVEIRA SILVA 134986662
104573 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS GIOVANNA OLIVEIRA UZUELI 143129560
105606 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS GRACIELI FALAVINHA 88990641
105898 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS HELEN MARIA CAMARGO VIEIRA 140385492
105900 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS HELISSON FABBRI HORWAT 100305283
104612 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS HEMILLY DA SILVA RODRIGUES 144605586
106042 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS HENRIQUE FERREIRA DA CRUZ 128593608
104998 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS HENRIQUE JOSE SATURNINO DO NASCIMENTO 148544930
104208 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS HEVERTON LUIZ BAZAM 99659165
106332 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS IGOR GABRIEL DE QUEIROZ KRAIEWSKI 136728296
105853 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ISABELA VIANA GILIO BRESSAN 139964209
103716 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS IVAN DA SILVA LOPES 135090832
105006 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS 43796577
105904 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS IZAMARA SBARAINE MOREIRA 139996372
104896 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JACSON CARVALHO PALADINI 139894065
105940 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA 124661218
105905 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JÉSSICA INGRID DO AMARAL 105150857
106137 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JHONATAN SANTOS PROIETI 136901524
104945 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JHONATTAN CAVALCANTE BARBOSA 66842894
104782 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JOAO FRANCISCO FREIRE NETO 706588
105687 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JOÃO PAULO MIRANDA DOS SANTOS 98739165
103847 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JONAS PEDRO BARRETO 101400301
103517 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JOSIANE GONÇALVES DA SILVA 129582383
104204 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JOSIANE SANTANA MARTINS 100477823
104946 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JOSIANE SANTOS DA SILVA 125517641
104879 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JOSIAS DIAS DE ARAUJO 406650391
105852 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JOVINHA GARCIA ALVES 78759216
105111 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JULIA BARIANI DA SILVA 137556715
106063 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS JUNIOR CORSINI MARQUES 138853144
103891 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS KELLYN LIGEIRO DE OLIVERA NUNES 102864182
106208 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS KEZI CRISTINA NEVES DOS SANTOS 85775936
104166 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LARA EDUARDA DE OLIVEIRA SOARES 146194796
106256 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LEANDRO BINCOLETTO BULIANI 126757590
104904 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LILIAN MENDONÇA SILVA 42977753X
103785 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LOYANE GABRYELLE MARQUES VARJÃO 147062133
104349 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUANA DA SILVA COSTA 129999349
104236 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCAS APARECIDO BRANCALHÃO BELASCO 107376070
105524 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCAS DA SILVA MARTINS 123906624
103644 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCAS EDUARDO DOS SANTOS SILVA 136750410
105497 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCAS PEREIRA CARVALHO DE ANDRADE 134702931
105834 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCAS SGRIGNOLI RODRIGUES 109349950
104316 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 132352380
105707 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCILENE ARIGONI 99271116
105138 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUCINÉIA APARECIDA RODRIGUES 81001413
105761 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUIZ CARLOS FERNANDES RISSATO JUNIOR 104383920
104885 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUIZ HENRIQUE DA SILVA CARVALHO 146789846
105437 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUKAS LOPES DE SOUZA 103611830
104071 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS LUZIA APARECIDA DA SILVA 123273281
106123 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARCELO COSTA RODRIGUES 90603744
104942 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARCIA BATISTA DE CAMARGO 378317714
104966 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARCIA CRISTINA DA SILVA LEITE 71292460
104084 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MÁRCIO ROGÉRIO ALBETASSE ALVES 95038948
105879 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARCOS APARECIDO DE AQUINO RIBEIRO 79446165
105115 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARCOS CAMPANHOLI JUNIOR 75243812
106276 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARCOS KARAS 56216405
105897 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 98636439
103717 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARIA CAROLINE GIMENES TRESOLDI 96045484
105178 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARIA EDUARDA XAVIER CALISTO 142924323
105042 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARIA FERNANDA THOMAZIN BEZ BATTI 153232385
105127 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 72309995
104601 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA 104317847
105844 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MARILENE FERREIRA DOS SANTOS 334378539
103633 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MATHEUS FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES 132875839
105312 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MAX WILKERSON FRANCO 159175944
104375 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MAYARA PEREIRA DE SOUZA 126784031
103798 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MEDSON ANDRADE DA COSTA 135695262
104391 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MELISSA ADRYELE SARTORI ALVES 14260671
104200 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MIHARI BARBOSA DA SILVA 140397148
105064 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS MÔNICA TIRAPELLE 103199590
105350 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS NATALINO KOLINSQUE JUNIOR 107298320
105790 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS NATAN DA SILVA GAGLIARDI 135929956
105176 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS NATANIELE APARECIDA DE LIMA SILVA 132702675
104037 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS 138035670
104996 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS NILSON AUGUSTIN AMARILHA DA SILVA 1648063
103812 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ODAIR TRAVAIN 78759291
105009 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS OZEIAS RODRIGUES DOS SANTOS 56279121
105180 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS PABLO THIAGO RAZINI BARATELO 643451560
104411 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS PAMELA CASSIA ALARCON NELOS 90021877
103775 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS PATRÍCIA FABRE PEREIRA 93676165
103607 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS PATRÍCIA GONÇALVES SGRIGNOLI 104317995
105700 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS PAULO HENRIQUE MORAES VIAM 136802909
103695 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS PAULO RAFAEL MALAQUIAS CORNELIO 138839966
105753 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RAFAEL APARECIDO VIEIRA 125049206
106152 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RAFAEL DE SOUZA 65713209
105840 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RAFAELA BATISTA PALHAO 137662760
105826 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RAQUEL BORGMANN DE AZEVEDO RALO 151383254
104144 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RAQUEL COELHO DALTO 103198577
105887 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RENAN DA SILVA 107280987
105304 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RENATA GATTO DE MORAIS 1101016
105907 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS REUNILZA APARECIDA FERREIRA CARDOSO 55628246
104687 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RHENDRIX BRUNO FERNANDES ALVES 3106021
103763 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RODRIGO DE CAMPOS CARRILHO 81612927
105769 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RODRIGO GOMES COSTA 130013775
104563 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 136712705
103917 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ROGERIO ALIBERTI MORRERA 103610869
105698 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RONALDO CEZAR AVANCI DOS SANTOS 9 864 879 8
105719 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS RONALDO DE FREITAS RAMOS 93197283
105910 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ROSANGELA AP OLIVEIRA FONSECA 82967060
105371 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ROSÂNGELA DA SILVA BICUDO 85916688
103662 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 6606693
103636 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ROSIMEIRE RIBEIRO 107266100
105067 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS ROSIMERI APARECIDA ROCHA MANTOVANI 99658800
105912 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SELMA ALVES PEREIRA DA CUNHA 64851411
105697 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SILMARA CALLEGARI PAULIN 104318126
103463 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SILMAX CORREIA BORGES                                                 522252020149
103708 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SILVIA DE ALMEIDA PIRES PEREIRA 101057666
105072 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SIMEIA DE SOUZA MANFIO PEREIRA 94770343
104341 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SIMONE DE JESUS DA SILVA 846866
105233 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SONIA CRISTINA BORGES GUEDES 381272680
104908 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS TÂNIA LADIMILA FARIA ALVES 108336820
105364 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS THALYA LUZIA VOLPE BERNARDELLI 134928840
105668 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS THAYRINI FABRIN DA SILVA 123126696
103737 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS THIAGO JÚNIOR ROCHA 105170270
106060 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS TIAGO CANTON DE SOUZA 102566270
103639 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS URSULA ANDREA DO LIVRAMENTO DE ALMEIDA 66227669
104604 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VAGNER DOS SANTOS DA SILVA 102760441
104774 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VALDIR APARECIDO BORBOREMA 73020514
104114 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VALDIR SOUSA DE OLIVEIRA 85969978
104907 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VALDIRENE ALVES FELIPE LOPES 96235658
104559 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VALERIA DE SOUZA FERRAREZI 140508314
105944 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VÂNIA BARBOZA RIBEIRO BERGAMO 104343104
105939 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VANUSA BARBOZA RIBEIRO DA SILVA 103306272
104245 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VICTOR HUGO JACINTHO VENTURA 110639389
105695 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VINICIO ALMEIDA CAVALCANTI 139559959
104103 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS VINICIUS DA SILVA DESTRO 93855485
104568 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS WESLEY DUENHA GORDO 107262601
106312 AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS WILDNER AGUINALDO MOREIRA DOS SANTOS 153297347
103525 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ALEXANDRA LOPES VIVIANI 73220661
104367 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO AMANDA CAROLINE BATISTA ROSSI MONTEIRO ARANHA 85695657
104971 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ANDREIA DOS SANTOS SOARES 83877871
106102 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ANDRÉIA SANTOS DOURADO 30741257X
105017 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ANGELA PEQUENO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 87283194
105916 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO CECILIA APARECIDA CURRIEL FIGUEIREDO 39962292
104074 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO CLARICE DONDA MENEGHETI 73947316
103520 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO DAIANA ARAUJO MARTINELLI 98677151
106120 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO DANIELE DOS SANTOS RANGEL 161658065
105200 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO DIRCE SILVA MINZON 68737460
104760 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO EDILAINE DA SILVA MONTEIRO 125082718
106300 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO EDIR DE FÁTIMA DOS SANTOS 62555238
104156 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ELIANE APARECIDA FERRO RAMPIM RAMOS 78758988
105720 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ELIANE APARECIDA IGUAÇU 106473412
105419 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ELIANE DE SOUZA MORAES SILVA 56119159
104895 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ELIANE YANQUI DOS SANTOS 77380841
105989 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ELISANGELA LUCAS DE MELLO 139940490
105513 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO GEIZILANE APARECIDA DOS SANTOS LEITE 91696193
105637 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO GISELE DA SILVA 634878049
105509 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO IRACI MARTINS DE MELO REBELLO 66825140
105633 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO IZABEL CONCEIÇÃO DE ARAÚJO ARIGONI 90125001
104913 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO JAQUELINE GOMES QUESSADA 144927842
105260 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO JESSICA CARDOZO DE OLIVEIRA 108337575
104721 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO JÉSSICA CRISTINA DA SILVA GONÇALVES 103558204
105696 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO JHENIFER CUNHA DE OLIVEIRA 143754065
105951 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO JOSILENE RODRIGUES DA SILVA 362494186
105097 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO JULIANA APARECIDA MOREIRA SANTOS 105781873
104425 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO KASSIELEM PAULA DA SILVA 104342817
105195 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LISIANE DA SILVA PERES 100468310
105147 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUCI VIEIRA DOS SANTOS SILVA 84683779
103629 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUCIA APARECIDA BRIGUENTI BALIANA CANDIDO 76257078
104738 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUCIA APARECIDA FERNEDA BATISTA 66025195
105288 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUCIA CRISTINA SANTANA 65052776
103512 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUCIANE ALVES DE LIMA 83165480
104733 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUCIMAR DE SANTIAGO 204156713
105043 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUCINEIA DO PRADO CARVALHO 18601626
103751 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO LUZIA HELENA RIBEIRO DUARTE DE OLIVEIRA 70824345
105161 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARCIA DE SOUZA COELHO 86814285
104117 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS 90900293
104293 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MÁRCIA MENA 159130541
105374 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA ALVES PEREIRA DIAS 98334920
105611 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA APARECIDA DOS SANTOS JOANA 90421182
103582 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA CRISTINA DA SILVEIRA SOARES 102381386
106075 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA DE FÁTIMA ROSA DOS SANTOS DA SILVA 94280494
105031 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA DE LOURDES SOUZA GIL MARTINS 59052586
105231 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA DO CARMO SILVA DE ABREU EMERIQUE 90021915
105647 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DONDA 102453352
105466 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARIA VANILDE RIBEIRO MANTOVANI 349939317
105462 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO MARLENE NAVAS CAPARRON 82095608
106114 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO NAIARA KETLYN GOBETTI 565202637
105821 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO PATRICIA DOS SANTOS SOUZA 5125687901

105108 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO POLIANA REGINA DA SILVA 134927046
105261 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO RAQUEL BENEDITO CRISTIANO 97934762
104917 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO RAQUEL DE OLIVEIRA SIQUEIRA 87798011
104820 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO REGINA MÔNICA BATISTA ROSSI 71055132
105168 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO RITA DE CASSIA DOS SANTOS 73685273
105475 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ROSEMEIRE COELHO 66716775
105000 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ROSIANE DOS SANTOS SATURNINO 88242564
105167 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO ROSILDA JACINTO DE OLIVEIRA 84326267
105414 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SAND PRISCILA GONÇALVES 110383096
104927 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SANDRA MARIA PAULINO DA SILVA 95390277
104859 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SILCE NAZARE TEIXEIRA 69261329
103910 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SILVIA CRISTIANO DE SOUZA 107263667
103508 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SOLANGE APARECIDA BARBOSA DA SILVA RODRIGUES 146206018
105118 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SUELI DA SILVA MORAES 60591458
103664 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SUELI DE JESUS BICUDO SILVA 78830433
105099 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO SUZEN CARLA FERREIRA 130118143
105610 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO TAINÁ VIANA DOS SANTOS 135044601
106007 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO TATIANE BEZERRA DE SÁ 132891729
105386 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO TATIANE MARIA DE JESUS 96409370
104371 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO TEREZINHA APARECIDA DE SOUZA 204554056
104513 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO THAINARA DO NASCIMENTO 127072736
104212 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO THATIANE APARECIDA DOS SANTOS GOMES 27168239
104970 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO VILMA SCANTAMBURLO 88931092
106016 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO ALEX GEA DA SILVA 279295091
105507 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO AMARILDO REBELLO 41746475
105765 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO CARLOS ALBERTO DADALTO 39693607
104935 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA 144587340
106202 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO CLEVERSON JUNIOR DA COSTA 130726488
105345 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO CLOVIS JOSE DE OLIVEIRA 35963685
105283 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO DONIZETE DO ROSARIO ALMEIDA 39524457
105935 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO DONIZETE RODRIGUES DE ALMEIDA 101625877
105071 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO EDUARDO HENRIQUE ANDRADE SILVA 135344168
106095 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO EDUARDO RODRIGUES SEGURA 136311069
104258 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO ENERON MAURICIO DA SILVA 65932237
103671 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO EVANDRO VICENTE DE OLIVEIRA 88661591
104982 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO EVERALDO DOS SANTOS 49895836
106072 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO ISAQUE LOPES PRADO 98368043
104454 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO JONATHAN APARECIDO DE LIMA SILVA 99976179
105125 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO JOSÉ CARLOS DE MACEDO 38260233X
106088 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO JOSE MENDES DA SILVA 98318267
104768 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO LEANDRO DA SILVA 107263179
103574 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO MARCOS RODRIGUES DE SOUZA 98106979
106188 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO OSEIAS IZIDORIO BORGES DA SILVA 96585950
104905 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO PAULO SÉRGIO DA SILVA 54561709
104262 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO REGINALDO DE LIMA 5090314307
105005 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO ROBERTO JORGE DA CONCEIÇÃO LOPES 87342140
105228 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO RODRIGO QUINAGLIA DO NASCIMENTO 104384102
105172 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO RUBENS GABARRAO 47850746
104870 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO TIAGO RIBEIRO VIAM 106199132
104272 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO VALDECIR APARECIDO GUARINO 42985961
105458 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO VALDECIR PERUCHI DE OLIVEIRA 41981016
103527 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO VALMIR DA CONCEIÇÃO SILVA 105298153
106233 ASSISTENTE SOCIAL ADRIANA CREMONEZI OLMO 58591114
103585 ASSISTENTE SOCIAL ADRIANA KRUMMENAUER DE SOUZA 102032101
103913 ASSISTENTE SOCIAL ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTODIO 73469333
103779 ASSISTENTE SOCIAL ALAN FELIPE ALVES BARBOSA 134979682
104705 ASSISTENTE SOCIAL ALESSANDRA BARROS MANZOLI 79441570
105489 ASSISTENTE SOCIAL ANA MARIA TOTH ALVES 93379322
103513 ASSISTENTE SOCIAL ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 102864204
104663 ASSISTENTE SOCIAL ANTONIA ELIVANEIDE BARBOSA DA SILVA 420600115
104302 ASSISTENTE SOCIAL APARECIDA DE LOURDES DA SILVA MARTINS 79771392
104975 ASSISTENTE SOCIAL AUGUSTO DADALTO MOURA 20084668
105309 ASSISTENTE SOCIAL CARLA GABARRON BARBOSA DIAS 89861810
105615 ASSISTENTE SOCIAL CLAUDETE DE FATIMA LAZARIN DE OLIVEIRA 87372480
103544 ASSISTENTE SOCIAL DEBORA GOMES DE SOUZA 92349659
103747 ASSISTENTE SOCIAL DULCILEIA ALVES VIEIRA 656547
103532 ASSISTENTE SOCIAL ELISANGELA MARTINS TORINO 64590855
103980 ASSISTENTE SOCIAL ENI PEREIRA DOS SANTOS 39599260
103971 ASSISTENTE SOCIAL FÁBIO LOURENÇO DE OLIVEIRA 78745088
103844 ASSISTENTE SOCIAL JAQUELINE MOREIRA SOARES DA ROCHA 107307060
104680 ASSISTENTE SOCIAL JOICE KROMINSKI GRAÇA 70755521
105359 ASSISTENTE SOCIAL JOSÉ LUIZ TAVARES 102373863
104088 ASSISTENTE SOCIAL JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM 89428769
105504 ASSISTENTE SOCIAL KARINA DA SILVA ARAUJO 94660408
103818 ASSISTENTE SOCIAL LUANA BRUNA AZEVEDO 106052492
103674 ASSISTENTE SOCIAL LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 132352380
106240 ASSISTENTE SOCIAL MARCELA OLIVEIRA LEITE 86342545
104856 ASSISTENTE SOCIAL NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 98760199
104450 ASSISTENTE SOCIAL PAULO VINICIUS DAMACENO IEMBO 135689610
105991 ASSISTENTE SOCIAL RAFAELA MENDES SCHIRMANN 134115289
105078 ASSISTENTE SOCIAL RAQUEL SANTOS DO NASCIMENTO 104148700
105439 ASSISTENTE SOCIAL ROSAINE SILVÉRIO PEREIRA DA SILVA 79674850
104298 ASSISTENTE SOCIAL ROSANGELA APARECIDA VIEIRA 469619284
105895 ASSISTENTE SOCIAL SIMARA LADWIG 48410160
104165 ASSISTENTE SOCIAL SIMONE VOLPE DE CARVALHO 99659122
104167 ASSISTENTE SOCIAL SUELI DE CASSIA COLETA MIRANDA 94587174
106117 ASSISTENTE SOCIAL VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA 130691935
104990 ASSISTENTE SOCIAL WAGNER LEANDRO COLUCCI 84891282
103613 ASSISTENTE SOCIAL WALBER DE LUCENA PROENÇO 88068009
105239 ASSISTENTE SOCIAL WILLIAN TOMAZETTI FERREIRA 104187897
105573 ATENDENTE GERAL ADILTON CARLOS 49498543
104877 ATENDENTE GERAL AMANDA FLORENCIO BRUNO 140468053
103911 ATENDENTE GERAL ANA BEATRIZ DA SILVA RIGOTO 139045947
106018 ATENDENTE GERAL ANDRESSA AMADEU MARIOTI 2209241
104797 ATENDENTE GERAL ATEMAR BERGAMIN 52241910
105817 ATENDENTE GERAL CLEUZA DE OLIVEIRA BARROS DE MELLO 44874490
105300 ATENDENTE GERAL CLEUZA MARINS RODRIGUES. 68066212
105685 ATENDENTE GERAL CRYSTHIAN RAFAEL HORWAT BERGAMIN 128288325
104954 ATENDENTE GERAL DANIELA RODRIGUES ANDREAZZI 124507030
106140 ATENDENTE GERAL DANIELE APARARECIDA FELIX PASCOIN 81634831
104001 ATENDENTE GERAL DANIELE DE LIMA PERES 126270674
104588 ATENDENTE GERAL DANIELY BELISARIO FONSECA DA SILVA 132346968
105186 ATENDENTE GERAL DAYANE COUTO SOARES 126593406
105123 ATENDENTE GERAL EDILANIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA 57379723
105713 ATENDENTE GERAL EDILEIA CRISTINA NERI 78707313
105279 ATENDENTE GERAL ELISÂNGELA GONÇALVES DA COSTA 320947373
106262 ATENDENTE GERAL FABIANA DE OLIVEIRA FRANÇA 80870256
105983 ATENDENTE GERAL GABRIELE DA SILVA CARVALHO 153010005
105441 ATENDENTE GERAL GEAN CHRISTOPHER DOS REIS FERREIRA 146403735
105901 ATENDENTE GERAL GIOVANA ALVES ZACARIAS 140716707
105811 ATENDENTE GERAL GLENDA RAYANNE VIEIRA SILVA 146454980
104767 ATENDENTE GERAL JANAINA SANTOS VERLI 126111894
103668 ATENDENTE GERAL JÉSSICA NAYARA TRAMARIN DE MENDONÇA 136895532
106217 ATENDENTE GERAL JOICE ALINE DOS SANTOS 125210171
104692 ATENDENTE GERAL JULIANA SUEMY MIAMOTO SIQUEIRA 146688284
105257 ATENDENTE GERAL LEANDRO BELLO SAMPAIO 88022580
105798 ATENDENTE GERAL LEANDRO VIEIRA DESTRO 73726093
105047 ATENDENTE GERAL LERIAM DOS SANTOS OLIVEIRA GABALDO 65738031
104348 ATENDENTE GERAL LUANA ALVES DE OLIVEIRA TURATO 104317871
105856 ATENDENTE GERAL MARI CASSIELE CAMARGO DE SOUZA 92344460
103905 ATENDENTE GERAL MARIA EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS 148087709
104841 ATENDENTE GERAL MARIA ISABEL DE MENDONÇA PINTO 158522217
104679 ATENDENTE GERAL MARIA LÚCIA MARÓSTICA FURTADO 39463024
105971 ATENDENTE GERAL MARIANA CAMILA SOUZA TERRA 137052644
105485 ATENDENTE GERAL MARIANA CRISTINA COUTO 141201727
105076 ATENDENTE GERAL MAYARA DE AGUIAR PORTO 105566891
105029 ATENDENTE GERAL MICHELE DE FREITAS DAPPER 144244389
104869 ATENDENTE GERAL MICHELE PEREIRA DE AZEVEDO 131453779
106004 ATENDENTE GERAL MILENA MARIA LUZ FERNANDEZ 132085102
104960 ATENDENTE GERAL NÁGILA MARIA TERCEIRO ROCHA 57982853
105227 ATENDENTE GERAL NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 591397778
106124 ATENDENTE GERAL PABLO HUALISON XAVIER DA SILVA 6239140
105109 ATENDENTE GERAL PAMELA ALVES DOS SANTOS 534318848
105957 ATENDENTE GERAL PAOLA CRISTINA CALLIANI 101630579
104201 ATENDENTE GERAL RAQUEL GARCIA GUEDES PEREIRA 133673545
103742 ATENDENTE GERAL RAYSSA EDUARDA GIGLIO PEREIRA 143524647
105819 ATENDENTE GERAL ROSELIA BARBOZA DOS SANTOS 98368310
105717 ATENDENTE GERAL SELMA DOS REIS SILVA 99784610
103649 ATENDENTE GERAL STHEFANY SILVA HORACIO 7957774108
103487 ATENDENTE GERAL TEREZINHA FRANCISCA DO NASCIMENTO 80870086
104570 ATENDENTE GERAL THAMIRES DE JESUS NERI 145196760
106108 ATENDENTE GERAL VALMIR SANTANA VELOSO 107263632
105810 ATENDENTE GERAL WEELD RAYNÃN VIEIRA SILVA 146154867
105248 ATENDENTE GERAL WILLIAN JUNIOR BEYER 133740490
105287 CONTADOR ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA 81762120
103890 CONTADOR CAIO CLAUDINO DE ANDRADE 89799970
104016 CONTADOR GEOVANE TEDARDI DE MESSIAS 102662563
103759 CONTADOR GRASIELA PELISSARO 69800246
103856 CONTADOR HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO 98203214
105035 CONTADOR JEAN CARLOS FURQUIM 85969935
105307 CONTADOR JOSE SIDNEI FERREIRA 41287772
104619 CONTADOR LEILA CRISTINA KRUGER 77982698
103485 CONTADOR LEONARDO CORDEIRO DA SILVA 106923167
105120 CONTADOR LOYANE MAYARA DE OLIVEIRA CARVALHO NOGUEIRA 131795610
103471 CONTADOR LUCAS SANTOS DO NASCIMENTO 125549594
104181 CONTADOR MIRELLY ELOISY RODRIGUES DE ALMEIDA 136055577
104312 CONTADOR NAYARA PRISCILA GUIMARÃES 108396598
104055 CONTADOR TAYARA DE MELO PEDROZA 34684220
105843 DENTISTA ANA CAROLINE DO NASCIMENTO BORTOLOTTO MARCONDES 101565084
103749 DENTISTA ANA MARIA DA SILVA 135785946
105148 DENTISTA ANDRE CALEBE DE OLIVEIRA AUGUSTO 1336352808
104955 DENTISTA ANDRESSA ANDRADE NOVAES 136848666
105496 DENTISTA ANDRESSA VENTRAMELI DE ANDRADE 7057526903
103602 DENTISTA ANGELA BOCCHI BIACA DE AZEVEDO 102780760
103638 DENTISTA BÁRBARA CARVALHO DUARTE MARI 98318739
104229 DENTISTA BEATRIZ CAVICHIOLI TINTI 130986404
105868 DENTISTA BRENDA LORENA ESCOLA PEREIRA 143184986
105058 DENTISTA BRUNA STEFANY FERREIRA DA SILVA 136098519
106186 DENTISTA CAROLINE AMADOR PIZZI 106311706
103641 DENTISTA EMANUELLA TAÍSSA MOLONHA 135273651
105995 DENTISTA GISELE APARECIDA SPADIM 104828361
105237 DENTISTA GRACIELI LEITE DA COSTA 107501428
104630 DENTISTA GUSTAVO BARBOSA CORREA DE MORAIS 539907728
106226 DENTISTA IRES RAMOS DIAS 129159324
105471 DENTISTA ISABELLA CARDOSO MARTINS 110393288
104535 DENTISTA ISADORA RAGADALI BERGAMIN 131618620
105129 DENTISTA JULIA IRMA DA SILVA ESGLÓ 159976491
105250 DENTISTA KARINA HIDALGO GAGLIARDI 106992983
104624 DENTISTA LEANDRO RUMÃO DOS SANTOS 107290486
106056 DENTISTA LOYANA DE SOUZA ANDRIAN 141854070
103918 DENTISTA MARIA EDUARDA TAMIOZZO 101876128
105622 DENTISTA MATHEUS CAZARIN MALDONADO GARCIA 137305690
104697 DENTISTA NATALIA COQUEIRO SIQUEIRA 133318801
105150 DENTISTA RENATO DE SALES LOPES 91922835
105806 DENTISTA ROGGER RICIERI MALDONADO OLIVEIRA 123900804
104192 DENTISTA SANDRA BERTONCELO 34726434
105157 DENTISTA SARAH CRISTINA DA SILVEIRA 132065799
105801 ENFERMEIRO ALINIE KAUANA LIBERATTI 107831959
104631 ENFERMEIRO ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 138917029
104740 ENFERMEIRO BEATRIZ RAFAELA DE OLIVEIRA 132605041
105849 ENFERMEIRO BEATRIZ SIMONI DE OLIVEIRA 134764155
105970 ENFERMEIRO BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO 65734109
105495 ENFERMEIRO BRUNO CÉSAR DE FREITAS RIBEIRO 96164416
103535 ENFERMEIRO CAMILA BRAZ LIMA 108534575
104123 ENFERMEIRO DAIANE DE MATOS RIBEIRO 104757510
104727 ENFERMEIRO DIEGO ALAN BALEEIRO DA SILVA 150434530
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106006 ENFERMEIRO ELIFAS BOLONHEZI QUINTANA 108385146
105487 ENFERMEIRO ELIS REGINA VILELA 100091852
103862 ENFERMEIRO EZEQUIEL TEIXEIRA DOS SANTOS 129330260
104372 ENFERMEIRO FABIANA SHINMI THOMAL 89079497
106181 ENFERMEIRO FERNANDA PEREIRA CUSTODIO 457809802
106272 ENFERMEIRO FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO 102912675
104029 ENFERMEIRO FRANCIELE ZARDI SILVA 102864663
104465 ENFERMEIRO GEOCLEBSON DA SILVA PEREIRA 9391488
106057 ENFERMEIRO GISELE DA ROCHA CASTILHO 77150978
104202 ENFERMEIRO GISLAINE LEITE VIANA 96525265
106176 ENFERMEIRO JAQUELINE OLIVEIRA PEREIRA 973013
103558 ENFERMEIRO JENNYFER MARIA MARCHETTI MARTINS 134407743
103887 ENFERMEIRO JESSICA CAROLINE PONDIAN DE LUCENA 130026265
103852 ENFERMEIRO JULIANA DA SILVA VIGO 102818113
105758 ENFERMEIRO JULIANA MARTINS BUCH 141628062
103866 ENFERMEIRO LILIÃ DO SANTOS MARTINS 102780124
104244 ENFERMEIRO LINCOLN HERMES YOSHIO MIZUTANI COX 337933923
105672 ENFERMEIRO LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER 65424843
104655 ENFERMEIRO MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI 76675333
103907 ENFERMEIRO MARCIA PEREIRA ANASTACIO 84346039
105503 ENFERMEIRO MARIA LEONOR DA SILVA BRANCO 54416113
106263 ENFERMEIRO MARLENE DE SOUZA 56127615
103894 ENFERMEIRO MÔNICA SABRINA DE OLIVEIRA FRABI 104148387
104360 ENFERMEIRO PATRICIA ANDRESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 104161693
103863 ENFERMEIRO PATRÍCIA MARIA JOSÉ GABRIEL 895789
105926 ENFERMEIRO RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA 68565979
105015 ENFERMEIRO RENATO IURI BARAVIERA TOSTA 61960490
105977 ENFERMEIRO ROSANO ESCOBAR SUAREZ 45997898
105778 ENFERMEIRO SONIA RODRIGUES DOS SANTOS 63521965
104043 ENFERMEIRO TAMIRIS MARINA ORTEGA FAGUNDES 139927354
104776 ENFERMEIRO TATIANE SILVA CASTELLINI 126339020
105323 ENFERMEIRO TAYANE NEPOMUCENO DOS SANTOS 136470434
105885 ENFERMEIRO THASSYLA MASSA LIMA 136917757
105407 ENFERMEIRO VALDIRENE BEATRIZ ARIAS DELICOLI 66091384
104818 ENFERMEIRO VANESSA FRANCISCO DO NASCIMENTO 80832532
105987 ENFERMEIRO YURI GARUTI BARBOSA 134252413
103854 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ADRIELY VECHIATO BORDIN 102780159
104294 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ALINE CRISTINA DE SOUZA REIS 97836418
105477 ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANDRE RODRIGUES CARVALHO 80662432
103490 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DAIANE ALMEIDA GENARI 106050902
104597 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DIEGO SILVA DOS SANTOS 133264060
105973 ENGENHEIRO AGRÔNOMO DIEGO WILLIAN DOS SANTOS 130011500
105949 ENGENHEIRO AGRÔNOMO FELIPE DOS SANTOS BARDELA 92497500
105680 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GABRIELA DE CARVALHO SANCHES 142467640
105139 ENGENHEIRO AGRÔNOMO GIOVANA PENTEADO AMARAL DA SILVA 107267980
103827 ENGENHEIRO AGRÔNOMO JOÃO PAULO HECKLER 8034266141
106065 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LAÍS ZITO ZULATO 131224591
106248 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LENNON OLIVER DE PAULA 96811306
104470 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUANE LAÍSE OLIVEIRA RIBEIRO 156846147
105863 ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUCAS ZEM DE OLIVEIRA 130353088
103934 ENGENHEIRO AGRÔNOMO MADSON JUVENAL ANTUNES 34323089
104255 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RENAN HENRIQUE CASARIM DE ALBUQUERQUE 103198836
104410 ENGENHEIRO AGRÔNOMO RENI DERCILIO CORDEIRO 107977546
105190 ENGENHEIRO CIVIL CLAUDOMIRO SOARES DA ENCARNAÇÃO 77162828
104656 ENGENHEIRO CIVIL EDER DESTASSI DE CAMARGO 102779967
103621 ENGENHEIRO CIVIL EDUARDA MASCHIO BELARMINO 500276717
103465 ENGENHEIRO CIVIL EDUARDO HIROYUKI KIKUCHI 101471381
104584 ENGENHEIRO CIVIL EMERSON CARLOS GUEDES DE ALMEIDA 524190458
106064 ENGENHEIRO CIVIL GABRIELA ROSA TOMAZELA 106986380
103495 ENGENHEIRO CIVIL GUILHERME CORRADINI 130785859
105721 ENGENHEIRO CIVIL ISABELLY OLIVEIRA UZUELI 124337518
106074 ENGENHEIRO CIVIL JACKSON JORDAN SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA 138288374
104482 ENGENHEIRO CIVIL JAMES PAULO ANDRADE DA SILVA 72330358
106280 ENGENHEIRO CIVIL LARISSA DE LUCENA PROENÇO 110383045
103624 ENGENHEIRO CIVIL LAYRA DELAI MAIA 134826860
105860 ENGENHEIRO CIVIL LUCAS BANDEIRA GOBO 130818374
103821 ENGENHEIRO CIVIL LUCAS GALVAO KUNS 133040480
103867 ENGENHEIRO CIVIL MAX DANIEL DE DEUS 135809586
104137 ENGENHEIRO CIVIL OTAVIO AUGUSTO LIMA CAMARGO 101850323
103501 ENGENHEIRO CIVIL RODOLPHO VERSARI FRANÇOZO 124482429
104743 ENGENHEIRO CIVIL SANTIAGO LUIZ JEROMINE 139084519
104891 ENGENHEIRO CIVIL TALITA CARVALHO DOMINGUES 107262075
105245 ENGENHEIRO CIVIL VIVIANNE MENDES LÖWE 70353857
103816 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS BRUNA RAFAELA LUCIO HONORATO 102044622
104189 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS DANIEL DE SOUZA FERREIRA XAVIER 136902768
103623 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS JOÃO CALOS DOS SANTOS 109778540
105220 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS JOÃO ROBERTO NERI 52630410
103879 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS JONATAN MESSIAS DE ANDRADE 106345104
105946 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS JULIAN ARAÚJO SEITZ 143543005
104421 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS LEANDRO HENRIQUE CARDOSO MARTINS 134896850
106304 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS PABLO HENRIQUE BORGES 146172296
106089 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 132965587
105492 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS WAGNER DENER DA SILVA 92380122
105630 FISCAL DE TRIBUTOS ALINE PIMENTA LANÇA GIL 103411823
103565 FISCAL DE TRIBUTOS ALISIANE REGINA SPINA 107262776
105788 FISCAL DE TRIBUTOS ALISSON RENAN RIBEIRO 123750179
105925 FISCAL DE TRIBUTOS ANA PAULA APARECIDA LACERDA FERREIRA 65719924
103881 FISCAL DE TRIBUTOS ANDRE LUIZ SILVA ROCHA 108367431
106279 FISCAL DE TRIBUTOS ANDRESSA CRISTINA DA CUNHA MILANI 108347350
105982 FISCAL DE TRIBUTOS ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 125867340
104846 FISCAL DE TRIBUTOS ANDRESSA FERNANDES FAVERO BIAZIN 108336986
104969 FISCAL DE TRIBUTOS ANDREZA PATERNO DA SILVA 109191507
103797 FISCAL DE TRIBUTOS CLAYTON CARLOS CAVALCANTE 101625591
106200 FISCAL DE TRIBUTOS DEIZE TEIXEIRA TEODORO 46620640
103923 FISCAL DE TRIBUTOS DIEGO HENRIQUE SCALCO FAVERO 98335404
103771 FISCAL DE TRIBUTOS DOUGLAS VINICIUS DE OLIVEIRA 92841472
104770 FISCAL DE TRIBUTOS ELIAN CORTONEZ PINTO 98318577
104067 FISCAL DE TRIBUTOS ELIZEU AMBROSIO DOS SANTOS 61337970
105508 FISCAL DE TRIBUTOS FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS 132396922
103964 FISCAL DE TRIBUTOS FERNANDO CÉSAR DE SOUZA LIMA 161352578
105767 FISCAL DE TRIBUTOS GILMAR DA ROSA OLIVEIRA 85537385
104126 FISCAL DE TRIBUTOS GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA 351199
103686 FISCAL DE TRIBUTOS HEMILY MASSA BENATO 135384976
105470 FISCAL DE TRIBUTOS IGOR GUILHERME DE ALCÂNTARA BARBOSA 1403734982
104763 FISCAL DE TRIBUTOS ISABELLA BATISTA GALIANI CRIVELARO 93675886
105402 FISCAL DE TRIBUTOS JEAN ROGERIO RIBEIRO MANTOVANI 143372510
103631 FISCAL DE TRIBUTOS JOSE MAURO RECALDE 54284918
105106 FISCAL DE TRIBUTOS JULIO ROQUE SOBOTA 69946313
105349 FISCAL DE TRIBUTOS JUSSARA AZEVEDO SENA BRIANEZI 422242457
103932 FISCAL DE TRIBUTOS KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 57096381
104746 FISCAL DE TRIBUTOS LEANDRO MENEZES SOUZA 98125302
104188 FISCAL DE TRIBUTOS LORENA MANZOLI LAVEIA 107262814
105677 FISCAL DE TRIBUTOS LUCAS GONCALVES DOS SANTOS 125223028
104722 FISCAL DE TRIBUTOS LUCAS RODRIGO DA COSTA 123797922
103720 FISCAL DE TRIBUTOS LUCIANO BORGES 92278239
103968 FISCAL DE TRIBUTOS LUCIANO JUNIO DADA 87926478
106307 FISCAL DE TRIBUTOS MARCELO BAESSO MOLGADO 64085441
104800 FISCAL DE TRIBUTOS MARCOS FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA 78542055
103599 FISCAL DE TRIBUTOS MARIANA SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA 92906230
105012 FISCAL DE TRIBUTOS MIRIAM HARUMI KOMIDO 79901393
104359 FISCAL DE TRIBUTOS PAULO EDUARDO DANSIGUER DA SILVA 85504029
104439 FISCAL DE TRIBUTOS PEDRO RENATO POIARES BUOSI 97470197
104695 FISCAL DE TRIBUTOS RAFAEL TOMAZ DE OLIVEIRA 134918870
105804 FISCAL DE TRIBUTOS REGIANE ANTUNES PARRO 164043290
105324 FISCAL DE TRIBUTOS RICARDO SANTANA GONÇALVES 124486874
106037 FISCAL DE TRIBUTOS RICARDO VIOTTO 49910673
104121 FISCAL DE TRIBUTOS RONALTY MULLER DIAS REDUCINO 127635427
105188 FISCAL DE TRIBUTOS SAMUEL DA SILVA SANTOS 103575036
103809 FISCAL DE TRIBUTOS SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 101179400
105234 FISCAL DE TRIBUTOS TATIANE OLIVEIRA TAVARES 123199251
105461 FISCAL DE TRIBUTOS THALLES FRANCES PICCININ 98339752
104120 FISCAL DE TRIBUTOS THATIANE MACEDO BENATI 134151234
104457 FISCAL DE TRIBUTOS VANESSA CRISTINA DOTO 103744652
105387 FISCAL DE TRIBUTOS VINICIUS DE SOUZA QUEIROS 108370149
105230 FISCAL DE TRIBUTOS YURI DELAZARI RODRIGUES 126373767
103519 FONOAUDIÓLOGO AMANDA VECHIATO BORDIN 102779991
105255 FONOAUDIÓLOGO IARA DAIANE PERES 80801289
104249 FONOAUDIÓLOGO RENATA DO COUTO DA SILVA 81825297
106265 FONOAUDIÓLOGO VANESSA DO NASCIMENTO FONTES 292419806
105579 MÉDICO ADRIANO PRETO 67279336
104817 MÉDICO ALAN JACKSON MELQUIADES DE ANDRADE 137264919
105259 MÉDICO ALINE ANDRESSA GONCALVES DAMKE 670089072
104822 MÉDICO ANA KARLA LOPES FLORES 280964298
103713 MÉDICO ANA PAULA SALGADO 104910777
106203 MÉDICO BIANCA ARNONE LOPES 102677366
106284 MÉDICO CHRISTIANE VEIGAS PEPES 90839322
103813 MÉDICO DAGNA KAREN DE OLIVEIRA CORREA 96504080
106103 MÉDICO DAIHANA BORGE BORILLE 799494
105835 MÉDICO ELUAN JOEL RODRIGUES DA SILVA 128654364
103801 MÉDICO EVANDRO TOLOTTI LEITE 2028850
106011 MÉDICO FELLIPE RONCHOLETA DOS SANTOS 96291221
105968 MÉDICO FERNANDO BELLIDO SCHMIDT 127864926
105010 MÉDICO GEAN CARLA VIEIRA SAKABE 99680601
105931 MÉDICO ISABELLA TOSTES DE OLIVEIRA 83185589
106097 MÉDICO JANARA CAROLINE BERTOLI YOSHII 101682145
103973 MÉDICO LARA MARIA SOUZA MARCONDES COLOGNESI 110138423
104050 MÉDICO LAURA DE ARRUDA MARTINHAGO 135631744
106082 MÉDICO LEONARDO CESAR CALDATO BRABO ALVES 69390609
105203 MÉDICO LEONARDO DE BRITO GARCIA DOMINGUES 130289231
106008 MÉDICO LEONARDO DE FREITAS CARDOSO 124970857
105270 MÉDICO LETÍCIA YUMI WATANABE VEQUIATO 105569831
104777 MÉDICO LÍVIA ZANIN SARTORELLE 130726453
104045 MÉDICO LUANA ISABELA BACARIN 135025313
106022 MÉDICO LUCAS MANGIALARDO PERINI 91632608
104685 MÉDICO MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS 657493
106285 MÉDICO MARIANE VEIGAS PEPES 90839284
106338 MÉDICO NATÁLIA COLCETTA 64164023
104703 MÉDICO NATALIE POLO BRANCO 111083126
105876 MÉDICO PAOLA MARIN GRUSKA 129745851
103625 MÉDICO PAULO RICARDO HEINEN 93396952
104720 MÉDICO PITER PENNA PORTO 6410962
105145 MÉDICO PRICILA IZABELA CORDEIRO ROCHA 71568075
103584 MÉDICO RAFAEL APARECIDO DA SILVA 83516526
106032 MÉDICO RAFAEL DE ALMEIDA MORGADO 98694528
105436 MÉDICO RAFAELA FERNANDES MENEGHETI 126602502
104403 MÉDICO ROSANA BURATTO 98169504
105311 MÉDICO SIMONE MAYUMI HANADA 81305790
103537 MÉDICO THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA 93676122
103548 MÉDICO UELINGTON JACSON FONSECA DA COSTA 6412522
105319 MÉDICO VINICIUS ROMANIN RODRIGUES 127093148
104620 MÉDICO VETERINÁRIO AMANDA PRISCILA BARBARA DE ARAUJO 103112290
104267 MÉDICO VETERINÁRIO ANDERSON DOS SANTOS 138073513
106134 MÉDICO VETERINÁRIO ANDRE LUIZ RONCOLATO 100467992
104069 MÉDICO VETERINÁRIO CAROLINE BARBOSA LIMA 1292539
105100 MÉDICO VETERINÁRIO FERNANDA DE PAULA ROLDI VIEIRA 17110482
103630 MÉDICO VETERINÁRIO GABRIELA DE ALMEIDA 128731075
106216 MÉDICO VETERINÁRIO GABRIELY AMARO DE OLIVEIRA BORGES 136521179
105410 MÉDICO VETERINÁRIO HELTON DIEGO ESTEVES ROSEGHINI 85391887
104231 MÉDICO VETERINÁRIO JACQUELINE MIDORI ONO 83712350
105928 MÉDICO VETERINÁRIO JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR 71515613
105182 MÉDICO VETERINÁRIO LUCAS QUINTANA ALBANO DA SILVA 108572655
103568 MÉDICO VETERINÁRIO LUIZ HENRIQUE BARBOSA DA SILVA 107576142
106024 MÉDICO VETERINÁRIO MARCO ANTONIO RODRIGUES 125409679
103766 MÉDICO VETERINÁRIO NAHYARA JANE SOST DOS SANTOS 105417039
105784 MÉDICO VETERINÁRIO PAULO EDUARDO CARDOSO GARCIA 97470308
106191 MÉDICO VETERINÁRIO RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS MENDES 99912707
104676 MÉDICO VETERINÁRIO RODRIGO FELTRIM STEL 79966932
105499 MÉDICO VETERINÁRIO SARAH LISSONI COBO 138147770
104233 MOTORISTA ADÃO BATISTA RODRIGUES 1595406

104861 MOTORISTA ADRIANO FACIN DE ALMEIDA 60867720
105107 MOTORISTA ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS BRAGA 68451809
104500 MOTORISTA ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA 90055135
103559 MOTORISTA ALEX JOSÉ AZUMI 81088292
105088 MOTORISTA ALEXANDRE TERTULINO GONÇALVES 98913947
106005 MOTORISTA ALISON CARDOSO 100411199
103546 MOTORISTA ALISSON RODRIGO GODOI RITI 123868650
104379 MOTORISTA ANDERSON VIEIRA TEIXEIRA 105755996
104374 MOTORISTA ANDRÉ DO NASCIMENTO ARANHA 111095990
105955 MOTORISTA ANDRÉ HENRIQUE ROGALESKI SILVA 135628123
105626 MOTORISTA ANTÔNIO MÁRCIO PEREIRA ALVES 2008085406
104502 MOTORISTA APARECIDO ADAUTO PINHEIRO 32467407
103580 MOTORISTA BEATRIZ CORDEIRO DE SOUZA 91695936
104853 MOTORISTA BRUNO DO NASCIMENTO FERREIRA 102662512
104997 MOTORISTA BRUNO VIEIRA DA SILVA 103612004
106249 MOTORISTA CAMILA CORTONEZI CARLOS 107263233
105566 MOTORISTA CARLOS EDUARDO GALIARDO NOGUEIRA 131050615
104380 MOTORISTA CLAUDEMAR SANTIAGO 273054351
105091 MOTORISTA CLAUDEMIR CARDOSO 90256173
104992 MOTORISTA CLEILTON DE SOUZA MEDINA 104835619
103705 MOTORISTA CLEITON DA SILVA ROMERA 89150167
105986 MOTORISTA CLEITON DE OLIVEIRA 140829595
105531 MOTORISTA DENER MARCOS CRIVELARO DE OLIVEIRA 131456611
103653 MOTORISTA DHIONATA CARVALHO FARIA 88990366
105153 MOTORISTA DIONATAN CHAGAS DOS SANTOS 108303352
105797 MOTORISTA DIONISIO PARRO 40052089
105654 MOTORISTA DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS 321039130
103460 MOTORISTA DOUGLAS DE MOURA CANTON 98318259
106329 MOTORISTA EBER TEODORO FERREIRA 57736305
105268 MOTORISTA EDER APARECIDO FRANÇA 73988055
104569 MOTORISTA EDERSON JOSÉ HILÁRIO 99316551
104195 MOTORISTA EDICARLOS DE SOUZA 83812320
105578 MOTORISTA EDILSON MODENA 80048335
106045 MOTORISTA EDIS JORGE PEREIRA 60327629
105306 MOTORISTA EDRIANE PEREIRA BUENO 100523060
105113 MOTORISTA EDVALDO GARCIA OLIANI 40380167
105001 MOTORISTA ELIAS TORINO 321178269
103557 MOTORISTA ELIO MARTINS 2040848 0
106105 MOTORISTA EVERTON GOMES DOS SANTOS 82147640
104659 MOTORISTA FABIANO GAZZANI CAMPOS 85055283
104046 MOTORISTA FERNANDA FERNANDES PEREIRA 106198683
106073 MOTORISTA FERNANDO AP DE SOUZA PIRES 101265285
103940 MOTORISTA FERNANDO DA SILVA 133688498
104398 MOTORISTA FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA 77436006
104052 MOTORISTA GEOVANE USEDA DA CRUZ 103199484
104902 MOTORISTA GERSON ANTONIO BOSSA ALEIXO 104835457
105959 MOTORISTA HELLEAR RONNY CHECO ZIBETTI 85531760
103619 MOTORISTA HERIKY VAGULA DE CARVALHO 7038727523
105214 MOTORISTA HEVERTON NERI DE SOUZA 96045883
106267 MOTORISTA IDELMO FRANCISCO DA COSTA 58375845
105003 MOTORISTA IVAN ASSIS DE OLIVEIRA 51492021
104726 MOTORISTA JEAN CARLOS BETINELLI 77916709
103673 MOTORISTA JEFFERSON MENEGHETI VAZ 94770378
105735 MOTORISTA JOÃO CARLOS RUFINO 103694043
104445 MOTORISTA JOÃO PAULO GALINA 89837030
105595 MOTORISTA JOÃO PAULO MANGINI 74436
105450 MOTORISTA JODNEY DARIO PERON 52020603
104040 MOTORISTA JONAS FURTUNA DOS SANTOS 99228156
104669 MOTORISTA JORGE ZARDI FILHO 322569989
105040 MOTORISTA JOSÉ ANTONIO DO ROSARIO SALGUEIRO 342252206
105875 MOTORISTA JOSE AUGUSTO ANTUNES 16685275
105381 MOTORISTA JOSÉ CARLOS DA SILVA 92757773
103769 MOTORISTA JOSÉ JOÃO DA SILVA 61893644
105467 MOTORISTA JOSE LUIZ MANTOVANI 4759918
105775 MOTORISTA JOZIAS GARCIA ALVES 87167186
105136 MOTORISTA JUCELIO DA SILVA NOBRE 87166902
104160 MOTORISTA JULIANO DE OLIVEIRA SOUZA 3345167676
105193 MOTORISTA JULIANO SEITZ 87564940
104484 MOTORISTA JUNIOR CESAR MARTINS 110383029
103755 MOTORISTA LEANDRO RICARDO 151555691
104900 MOTORISTA LO AMI FELIPE MELO DE RESENDE 128553460
106116 MOTORISTA LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL 107262040
104116 MOTORISTA LUIZ FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA 131747535
105289 MOTORISTA LUIZ RICARDO GEREMIAS DE OLIVEIRA 91816946
104849 MOTORISTA MARCÍLIO TOMAS NASCIMBENI 88754867
105830 MOTORISTA MARCIO FRABETTI TRENTINI 70829142
103903 MOTORISTA MARCO ANTONIO DOS SANTOS 69195288
105891 MOTORISTA MARCOS ANTONIO DA SILVA CARVALHO 99011580
105468 MOTORISTA MARCOS AURÉLIO DE CARVALHO MILANI 96586663
106039 MOTORISTA MARCOS CARREIRO FRANCISCO 106993203
106128 MOTORISTA MARCOS SOARES FRUTUOSO 366722839
103962 MOTORISTA MARLON FABRICIO SOUZA STOCHI 104343333
105051 MOTORISTA MATEUS SOUZA SANTOS 132891613
105165 MOTORISTA MAURILIO BAMBOLIM 65057760
104422 MOTORISTA MAURO NICOLAU DOS SANTOS 336452901
104845 MOTORISTA MAYCON DE OLIVEIRA 96951450
104667 MOTORISTA MAYCON JUNIOR STOCHI SOUZA 105567057
105308 MOTORISTA NATAN DOS SANTOS VALOTO 134147792
104157 MOTORISTA NILSON MARQUES DE OLIVEIRA 106358966
104369 MOTORISTA ODAIR JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 54135131
103780 MOTORISTA OSCAR FERREIRA DE SANTANA 96235496
105455 MOTORISTA OSSIMAR ROQUE 76659788
103877 MOTORISTA OZIAS DE MELLO 49636440
104933 MOTORISTA PAULO GABRIEL DA SILVA 136850741
104054 MOTORISTA PAULO LUIZ DE ANDRADE 93522303
105837 MOTORISTA PEDRO CARSONI 179121
105886 MOTORISTA RAFAEL BENICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 97984786
105807 MOTORISTA REGINALDO AGUIAR BIZARI 57310650
104028 MOTORISTA REGINALDO DE LUCENA PROENCO 75003480
105103 MOTORISTA RENATO DOS SANTOS DE QUEIROZ SANTANA 138710076
103642 MOTORISTA RODRIGO DE SANTANA OLIVEIRA 93252683
106040 MOTORISTA RODRIGO MOLINA 87076580
105086 MOTORISTA ROGER GUILHERME BARBOSA DA SILVA 103612276
105298 MOTORISTA ROGÉRIO LONGO RODRIGUES 102864166
105554 MOTORISTA ROGÉRIO SILVESTRE DOS SANTOS 96150318
105871 MOTORISTA SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 105875657
105866 MOTORISTA SEBASTIÃO APARECIDO PESSOA BANDEIRA 84948101
104814 MOTORISTA SÉRGIO GATO QUINTILHIANO 88705246
104961 MOTORISTA SIDINEI MARTINS SCALCO 67683757
105842 MOTORISTA SIDNEI DOS SANTOS SOUZA 79441511
104532 MOTORISTA SIDNEY FAVERO 59195530
103569 MOTORISTA SILVANY BENTO DA MATA 130010865
106173 MOTORISTA SILVIO APARECIDO BERGAMASCO GUERRA 823809
105963 MOTORISTA SILVIO GARVÃO DE CENE 46226380
104280 MOTORISTA VALDEIR BISPO DOS SANTOS 96408510
103872 MOTORISTA VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA 375083418
104352 MOTORISTA VINICIUS VOLPE CARVALHO 98318410
105196 MOTORISTA WANDERLEY APARECIDO BUDIA DA SILVA 56471332
105137 MOTORISTA WELINGTON SANTOS DO CARMO 12468339
104850 MOTORISTA WELLIGTON FERNANDO DE OLIVEIRA 127687293
103738 OPERADOR DE MÁQUINAS ADAIR JOSÉ ALVES DE JESUS 12072841
106241 OPERADOR DE MÁQUINAS ADENILSON DE LIMA TOME 100095556
105686 OPERADOR DE MÁQUINAS AILTON BRANCO 58140554
103729 OPERADOR DE MÁQUINAS AUGUSTO DERMONDES DOS SANTOS 104343139
103897 OPERADOR DE MÁQUINAS EDUARDO GIL FRANCISCO 128166971
106230 OPERADOR DE MÁQUINAS FABIANO SANTOS DE AMORIM 98144536
104989 OPERADOR DE MÁQUINAS GILBERTO ROSENDO DA SILVA 87970183
104832 OPERADOR DE MÁQUINAS GUILHERME DA SILVA MARTINELLI 102780248
105316 OPERADOR DE MÁQUINAS JEFERSON JOSÉ DA SILVA BRANT 108286156
105199 OPERADOR DE MÁQUINAS JORGE RODRIGUES DE ALMEIDA NETO 87831981
103715 OPERADOR DE MÁQUINAS LUIZ FELIPE SILVA IZIDORO 139383150
105117 OPERADOR DE MÁQUINAS MARCELO LUIZ DA SILVA 71840549
104007 OPERADOR DE MÁQUINAS MICHAEL RODRIGUES DE BRITO 129040955
105173 OPERADOR DE MÁQUINAS PAULO LEITE DA COSTA 400279149
103767 OPERADOR DE MÁQUINAS RAFAEL JUNIOR RODRIGUES VENITTE 1689734
103604 OPERADOR DE MÁQUINAS RAFAEL PECZEK 97470472
103622 OPERADOR DE MÁQUINAS REINALDO PESSOA 84643360
106171 OPERADOR DE MÁQUINAS RENATO PACHECO AZEVEDO 97937567
105303 OPERADOR DE MÁQUINAS RODRIGO ALMEIDA DOMINGUES 711283
105427 PROCURADOR JURIDICO ADRIANO DE PONTI ZAMORO 103160979
103594 PROCURADOR JURIDICO ALAN APARECIDO ZANARDO 104836011
104456 PROCURADOR JURIDICO ALAN CHRISTIAN GIMENEZ 105029802
103591 PROCURADOR JURIDICO ALANDELON CARDOSO LIMA 293987488
104291 PROCURADOR JURIDICO ANA BEATRIZ COSTINHA CARIOCA 225174895
105847 PROCURADOR JURIDICO ANA CARLA DE FÁTIMA LIMA DA ROCHA 133126589
105080 PROCURADOR JURIDICO ANA PAULA GIMENEZ STREILING 136619314
106227 PROCURADOR JURIDICO ANDRIELY TETE DE LIMA MATIAS DADALTO 75371497
104388 PROCURADOR JURIDICO ARIEL DE MORAES ANDREANI 106398038
104498 PROCURADOR JURIDICO BEATRIZ APARECIDA VICENTIN DIASSI 107817255
103507 PROCURADOR JURIDICO BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 109893501
103516 PROCURADOR JURIDICO BRUNA CAROLLINE DE ALMEIDA 125468870
105082 PROCURADOR JURIDICO BRUNA DE LIMA CASTRO 141371436
104609 PROCURADOR JURIDICO BRUNA GUIMARÃES ASSIS 31486029
103744 PROCURADOR JURIDICO BRUNA TATIANE DA SILVA 133963383
104671 PROCURADOR JURIDICO BRUNO HENRIQUE PUCHETTI DE CENE 125843298
104396 PROCURADOR JURIDICO CARLOS ALBERTO DA SILVA 51105095
104478 PROCURADOR JURIDICO CAROLINE KUHN 85962248
103575 PROCURADOR JURIDICO CEZAR ANTONIO MAZZUTTI JUNIOR 98092820
105923 PROCURADOR JURIDICO CLAUDIO CESAR CARVALHO 91979659
104737 PROCURADOR JURIDICO CLEITON ARIÊ DOS SANTOS BARRETO 123870310
104018 PROCURADOR JURIDICO CLEOMIR RIES BATISTA 6469659
104957 PROCURADOR JURIDICO DANIEL INOUE CORRÊA 129126647
105053 PROCURADOR JURIDICO DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 128931538
106270 PROCURADOR JURIDICO DANIELE TERRA WYRGOSKI 110383681
103835 PROCURADOR JURIDICO DANILO SILVA LEITE 130847340
103960 PROCURADOR JURIDICO DÉBORAH MARIA DRUGOVICH SCHIAVONI 85368761
104079 PROCURADOR JURIDICO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA 66674088
104010 PROCURADOR JURIDICO DIEGO RICARDO PIRES DE MORAIS 1646884
103811 PROCURADOR JURIDICO DIONE DOS SANTOS MIRANDA 1921955
103922 PROCURADOR JURIDICO EDESON OSTROSKI 6335811
103694 PROCURADOR JURIDICO EDISON FERREIRA SANTOS NETO 124601606
104941 PROCURADOR JURIDICO EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER 157899740
104922 PROCURADOR JURIDICO EDY CARLOS CHIELE 70512173
104130 PROCURADOR JURIDICO ELIETE BORGES LEANDRO 109213330
104429 PROCURADOR JURIDICO ELISABETE JEAN RENAUD 35918990
104164 PROCURADOR JURIDICO ELIZANDRA APARECIDA GOMES 131692498
105498 PROCURADOR JURIDICO ELIZANGELA DE FATIMA ARAUJO 80899335
103462 PROCURADOR JURIDICO ELTON APARECIDO CAMPOS FERREIRA 100694042
105210 PROCURADOR JURIDICO EVILES COELHO DE SOUZA 1204388
103912 PROCURADOR JURIDICO FÁBIO VICENTE RODRIGUES 82825185
103476 PROCURADOR JURIDICO FELIPE BARRETO SALGUEIRO 107717226
105353 PROCURADOR JURIDICO FERNANDA CAROLINE LIMA KOBAYASHI 100168332
104827 PROCURADOR JURIDICO FERNANDA ICHIKAWA CLARO SILVA 83369884
105412 PROCURADOR JURIDICO FERNANDA QUAGGIO DA SILVA 127943575
103774 PROCURADOR JURIDICO FILIPE MAGALHÃES MARCELINO DE OLIVEIRA 96782969
104745 PROCURADOR JURIDICO FRANCIANE COUTO DOS SANTOS 58390470
105459 PROCURADOR JURIDICO GABRIELLY JACOMELI SILVA KARAS 124217709
104203 PROCURADOR JURIDICO GABRIELY STHEFANI DE JESUS BATISTA 123320816
103479 PROCURADOR JURIDICO GIOVANI OLIVEIRA MARCON 128295623
103672 PROCURADOR JURIDICO GISELLE THAIS DE MELLO 110389310
103941 PROCURADOR JURIDICO GLEISON DE CAMPOS MARINHO 144962400
104594 PROCURADOR JURIDICO GUILHERME ANTUNES 126919999
105065 PROCURADOR JURIDICO GUILHERME BRASILEIRO FREDERICO 106930740
103860 PROCURADOR JURIDICO GUILHERME FRASSON 102251989
104723 PROCURADOR JURIDICO GUSTAVO DOMINGOS BRAZ 143359948
103518 PROCURADOR JURIDICO GUSTAVO MARQUES KRELLING 6693756
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105295 PROCURADOR JURIDICO HELIO ROBERTO AZEDO FILHO 85288830
103830 PROCURADOR JURIDICO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA 125621937
103670 PROCURADOR JURIDICO HERICK MACHADO SERRA 102407
105124 PROCURADOR JURIDICO HUGO BOGO TURETTA 145707170
104169 PROCURADOR JURIDICO IGOR CAETANO TESTI 124471605
106199 PROCURADOR JURIDICO IVONILDES MIRANDA DOS SANTOS NASCIMENTO 516674870
105460 PROCURADOR JURIDICO JEFFERSON BRUNO PEREIRA 45256278
104152 PROCURADOR JURIDICO JOÃO VITOR ANDRADE GOMES BOSSO 95335241
104420 PROCURADOR JURIDICO JOHNNIE RODRIGUES 124642930
105368 PROCURADOR JURIDICO JOSÉ JANDUHY FREIRE LIMA JÚNIOR 850020
103949 PROCURADOR JURIDICO JOSY ELLIE RODRIGUES 82825223
104614 PROCURADOR JURIDICO JULIANA DOS SANTOS DE ANDRADE 102764331
106163 PROCURADOR JURIDICO JUNIOR CESAR DIAS PIRES 87342751
105388 PROCURADOR JURIDICO JUSSÂNIA DE OLIVEIRA BRUNISMANN 84803103
103802 PROCURADOR JURIDICO KATIA MAYARA FRANCHINI VALERIO 107270493
103503 PROCURADOR JURIDICO KATIELE ERICA DUTRA DOS SANTOS FERREIRA 2902239
104423 PROCURADOR JURIDICO KETLYN SAYURI PELISSARI NISHINO 128511911
103965 PROCURADOR JURIDICO KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 103612152
106207 PROCURADOR JURIDICO LAISA CAROLINE ESTEVES DA SILVA 151469450
106223 PROCURADOR JURIDICO LAUREN LUIZE ANTONIO 101890457
105075 PROCURADOR JURIDICO LEONARDO ALAN ALVES DOS SANTOS 2003615
104821 PROCURADOR JURIDICO LEONARDO FRANCISCO ROSA MATEUS 2282017
105635 PROCURADOR JURIDICO LORENA GANCEDO DE MELO 132189072
106132 PROCURADOR JURIDICO LUCAS AKIO TOMINAGA 129418605
106138 PROCURADOR JURIDICO LUCAS ALMEIDA DRABESKI DE VERGENNES 107469010
103466 PROCURADOR JURIDICO LUCAS DANIEL DA GRAÇA FERRAREZE 128841270
105206 PROCURADOR JURIDICO LUCAS ECHEVERRIA DOS SANTOS 95618235
104330 PROCURADOR JURIDICO LUCIANE GUEDES DE CARVALHO 68768616
104199 PROCURADOR JURIDICO LUIZ EDUARDO DE LIMA VIANA 1370269
104795 PROCURADOR JURIDICO LUPECINIO RODRIGO GARBIN 70270137
104666 PROCURADOR JURIDICO MARCELLA NAMIE AMORIM 12912491
104485 PROCURADOR JURIDICO MARCIELA FERNANDA PAGLIARI 52852326
104647 PROCURADOR JURIDICO MARCIELLO DAMIÃO DE OLIVEIRA MELLO 99637072
106169 PROCURADOR JURIDICO MARCIO ROBERTO FERREIRA 73336627
104657 PROCURADOR JURIDICO MARCOS JOSÉ DO NASCIMENTO GONÇALVES 83992182
103938 PROCURADOR JURIDICO MARIA LUIZA ALEIXO ANTUNES 47253160
105343 PROCURADOR JURIDICO MARIANA DA SILVA FELIX 145649374
103492 PROCURADOR JURIDICO MARIANA LOPES TEIXEIRA 124919240
103634 PROCURADOR JURIDICO MÁRIO RIBEIRO DOS SANTOS 79887820
104214 PROCURADOR JURIDICO MARTA DE FREITAS RODRIGUES 89346940
104357 PROCURADOR JURIDICO MATEUS DE OLIVEIRA MARTINS 107776460
106143 PROCURADOR JURIDICO MATEUS PADOVANI RAFAEL 133434909
105486 PROCURADOR JURIDICO MATHEUS VINICIOS ANTÉRIO 130767788
103677 PROCURADOR JURIDICO MESSIAS CARDOSO SANTOS 6829500
106101 PROCURADOR JURIDICO MOISÉS MENDES DE BRITO 141903489
104565 PROCURADOR JURIDICO NATALICIO FERREIRA DE JESUS 161928186
104595 PROCURADOR JURIDICO NATHÁLIA BRAGA DANTAS SILVA 469476035
104973 PROCURADOR JURIDICO PATRÍCIA GOMES DA SILVA 123227107
105452 PROCURADOR JURIDICO PEDRO CAMAROTO GIMENES JÚNIOR 138792021
106209 PROCURADOR JURIDICO PEDRO HENRIQUE HORACIO VIEIRA 135891029
103650 PROCURADOR JURIDICO POLYANA BENHOSSI PRIETO 93742974
104226 PROCURADOR JURIDICO PRISCILA SHIBAYAMA 96095031
103855 PROCURADOR JURIDICO RAFAEL AUGUSTO MARTINS 93205073
105846 PROCURADOR JURIDICO RAFAEL HENRIQUE MARCONDES 102241355
104416 PROCURADOR JURIDICO RAUL DOS SANTOS 100104695
105981 PROCURADOR JURIDICO RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA 102151305
103777 PROCURADOR JURIDICO RHAMON PAGANOTI DA SILVA 128788298
103974 PROCURADOR JURIDICO RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 136944282
106077 PROCURADOR JURIDICO ROBSON FERNANDO SILVA 48753246
104678 PROCURADOR JURIDICO RODRIGO CALIANI 58041416
104539 PROCURADOR JURIDICO RÔMULO BRESSAN FUENTES 108337214
106059 PROCURADOR JURIDICO RONALDO GUEDES PEREIRA 43604635
103683 PROCURADOR JURIDICO RONALDO LANSONE DA SILVA 80408587
103998 PROCURADOR JURIDICO RONEI EDERSON RODRIGUES 37968749
103679 PROCURADOR JURIDICO RONI OLIVEIRA ZANGRANDE 138911896
105296 PROCURADOR JURIDICO ROSILAINE BERTULINO DOS SANTOS 1575392
103656 PROCURADOR JURIDICO SHAUNNY MARCHINI CIMA 125546242
103754 PROCURADOR JURIDICO THAILA SCALCO DE SOUZA 131101015
105110 PROCURADOR JURIDICO VAGNER ZULATO 103970369
105490 PROCURADOR JURIDICO VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA 107295046
106142 PROCURADOR JURIDICO VANESSA NUNES REDIVO 129339420
104259 PROCURADOR JURIDICO VICTORIA MARIA CAMARGO SANTOS 96008252
103947 PROCURADOR JURIDICO VILMAR VERGÍLIO DURÃES 1667910
105865 PROCURADOR JURIDICO VITOR ANTUNES PEREIRA 95139442
104682 PROCURADOR JURIDICO VIVIANE SCHMIDT NEVES 96825706
103554 PROCURADOR JURIDICO WELINGTON JUNIOR BARBOSA 129507403
105950 PROFESSOR ADRIANA PATRICIA LANDIM 96291434
105063 PROFESSOR ALINE BILLÓ PEREIRA 133900659
104744 PROFESSOR AMANDA GOMES DA SILVA FANTIM 1897816
104572 PROFESSOR AMANDA SCHUENCK THE RAMIRES 123808959
103477 PROFESSOR AMARÍLLIS ÉLLEN DE AZVEDO MARTINS 133588396
105913 PROFESSOR ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 107262130
104953 PROFESSOR ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER 98368442
103876 PROFESSOR ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 94533627
104402 PROFESSOR ANA PAULA JOANA CAVALHERI 104103715
106309 PROFESSOR ANA PAULA PEREIRA ROSA 134797657
105409 PROFESSOR ANA PAULA REGOLIN ZANON 107263268
104132 PROFESSOR ANDERSON JOSÉ GALASSI RODRIGUES 76873860
103521 PROFESSOR ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 57357770
105582 PROFESSOR ANDREIA ESPADIN MODENA 98348085
104796 PROFESSOR ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI 68286840
105044 PROFESSOR ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 149966315
104919 PROFESSOR ANDRESSA CRISTINA DE MELLO MUNHOZ WANTERS 129879823
105505 PROFESSOR ANGÉLICA CRISTINA MEDEIROS 103412005
105483 PROFESSOR BARBARA CAMILLA CHAVES 136897209
105430 PROFESSOR BIANCA DE SOUZA RAMINELI RUIZ 125470670
106115 PROFESSOR BRUNO RODRIGUES DE RAMOS 127910022
103764 PROFESSOR CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 136738577
104319 PROFESSOR CAMILA KRAIEWSKI NOGAROTO 136789228
103790 PROFESSOR CAMILA PATRICIA DA SILVA MARIN 101160750
106333 PROFESSOR CARLA DE FÁTIMA SILVA 536394726
104506 PROFESSOR CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 87733840
105215 PROFESSOR CAROLINE AMARO MARQUES 123973003
104269 PROFESSOR CAROLINE SILVA DOS SANTOS 129083239
105442 PROFESSOR CLAUDIA CASAGRANDE TRINK 86199874
105831 PROFESSOR CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ 80595123
103776 PROFESSOR CLEBER RODRIGUES CAVALCANTE 101300463
104589 PROFESSOR DANIELY BELISARIO FONSECA DA SILVA 132346968
104540 PROFESSOR DEBORA DAYANE DOS ANJOS BUOSI 130168825
103658 PROFESSOR DÉBORA RAITZ SILVA 386912804
104346 PROFESSOR DULCIANA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 110391072
105201 PROFESSOR EDINEIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS 80048297
106035 PROFESSOR EDUARDA ANTUNES VIEIRA FELICIANO 150230942
104892 PROFESSOR ELIANE LOPES MELO RICARDO 100349345
106298 PROFESSOR ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI 85504126
103524 PROFESSOR ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA 108303409
103963 PROFESSOR ELISANGELA SILVA DE MORAES 92778444
103567 PROFESSOR ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 105878095
105568 PROFESSOR ERIKA RENATA RIBEIRO PITONDO MARTINELLI 102864379
103506 PROFESSOR EUVILHEIDE MÁXIMO PEREIRA DA SILVA 104568530
104036 PROFESSOR FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA 98431616
105760 PROFESSOR GABRIELA VIANA DA SILVA 140917290
104980 PROFESSOR GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM 378321444
106070 PROFESSOR GEOVANA PEREIRA DOS SANTOS 149054081
106243 PROFESSOR GILSON BRAGANÇA DA SILVA 87229602
103481 PROFESSOR GIOVANA PEREIRA RIGOLE 143251616
105056 PROFESSOR GISELY CRISTINA BATISTA 72921976
105572 PROFESSOR GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES 130016219
105070 PROFESSOR GISLAINE NOBRE EZIQUIEL 87166945
106293 PROFESSOR HELENA CRISTINA DE MELLO 95636683
104579 PROFESSOR IAMARA DE SOUZA RODRIGUES 138539989
104852 PROFESSOR IVANIA BAESSO GUIZILINI 79236624
105988 PROFESSOR JANAINA RIBEIRO DA CRUZ 428733529
104967 PROFESSOR JAQUELINE DESTRO 103578019
105016 PROFESSOR JÉSSICA BALEEIRO ELIAS 103412242
103543 PROFESSOR JESSICA BERGAMIN DE SOUZA 102864247
105424 PROFESSOR JÉSSICA CAROLINA KLINKOSKI DE ARAÚJO 102780663
105087 PROFESSOR JÉSSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 103578051
106013 PROFESSOR JÉSSICA LOPES DE SOUZA 103568145
105134 PROFESSOR JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 1616035803
104728 PROFESSOR JOSIANE CORSINI MARQUES 81825572
105547 PROFESSOR JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO 93792777
103666 PROFESSOR KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 131960417
103484 PROFESSOR KAYKE CRIVELLI AMORIM 142332167
104958 PROFESSOR LEILA SELLANI DYMKOWSKI CRACCO 84345377
104689 PROFESSOR LETICIA CRISTINA FRANÇA 92158276
106129 PROFESSOR LIGIA PICOLI RONCOLATO 102780752
105037 PROFESSOR LUANA BICUDO SILVA 134809680
105198 PROFESSOR LUANA DE SOUZA GOMES 144705831
103699 PROFESSOR LUCIANA CEZAR RODRIGUES 150704600
103732 PROFESSOR LUCIANA DOS SANTOS BRANDÃO 131098286
106028 PROFESSOR LUCIENE SILVA BATISTA TRAVAIN 103725615
104691 PROFESSOR LUDEMILA REGINA PICCIRILO 73500125
105363 PROFESSOR LUZIA TRAMARIN DA SILVA 42516350
104264 PROFESSOR MADALENA ROVIERO DA SILVA YANAZE 131394055
105033 PROFESSOR MARIA DO CARMO SILVA DE ABREU EMERIQUE 90021915
104787 PROFESSOR MARIA LUIZA GILIO FERLA 90421425
104448 PROFESSOR MARIANA DADALTO MANÇANO 135350249
105330 PROFESSOR MARISSOL CATALO DIAS 146150675
105089 PROFESSOR MAYARA CORDEIRO GALVÃO 140637092
105823 PROFESSOR MICHELE MARTINS DE FREITAS 148674507
105429 PROFESSOR MILENA FERNANDA TAVARES DOS REIS 135738050
105799 PROFESSOR MILENA GONÇALVES DA SILVA 157749960
106204 PROFESSOR MYLENA DA SILVA CARVALHO 134751932
105054 PROFESSOR NUBIA BATISTA DE SOUSA 136791150
104875 PROFESSOR OHANA BENTO MAIA CARRILHO 139754468
105828 PROFESSOR PABLO SÉRGIO MAIA 148440646
104683 PROFESSOR PALOMA TOMAZ DA SILVA 125520430
104070 PROFESSOR PAMELA BRUNA RAMOS 102780272
103745 PROFESSOR PAMELA PERES CEARA 143172317
105026 PROFESSOR PATRÍCIA GIMENES LONGO PEREIRA 103557763
105456 PROFESSOR PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 102818563
104605 PROFESSOR RAFAELA APARECIDA VIEIRA 125048978
103620 PROFESSOR RAFAELA JULIÃO DE ALMEIDA 123108914
105413 PROFESSOR RAFAELA SEZAKE STANICHESCK 139471946
103748 PROFESSOR RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES 123108566
106316 PROFESSOR REGINALDO ALVES RODRIGUES 72648560
105222 PROFESSOR REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 126669097
103926 PROFESSOR RENATA MARTINELLI DE FREITAS BICUDO 91044790
104142 PROFESSOR ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 125254004
105077 PROFESSOR SABRINA THOMAZ DA HORA 134934670
104519 PROFESSOR SANDRA REGINA BUDIA CAETANO 48124437
103511 PROFESSOR SHEILA GARCIA 42430242
104072 PROFESSOR SHIRLEI RAMOS LUZ 60586926
104765 PROFESSOR SILVANA DE SOUZA FERREIRA TRUZZI 100716429
103955 PROFESSOR SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 148437130
103640 PROFESSOR TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA 130953891
105964 PROFESSOR TAÍSSA DA SILVA RONCÁGLIA ABREU 151449336
104881 PROFESSOR TAMIRIS APARECIDA FARINA BAMBOLIM 136828770
105867 PROFESSOR THAINÁ GABRIELI PALHOTO 147532903
106289 PROFESSOR THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 131276214
105862 PROFESSOR THAIS GABRIELI PALHOTO 147533098
106164 PROFESSOR THALYA LUZIA VOLPE BERNARDELLI 134928840
105802 PROFESSOR VALDEIR ALVES FELIPE 91731304
103696 PROFESSOR VALÉRIA BATISTA RODRIGUES DA CRUZ 102923987
104677 PROFESSOR VALÉRIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 68287510
106001 PROFESSOR VANESSA SOUZA BARBOSA 131452870
103533 PROFESSOR VÂNIA DE OLIVEIRA SOUZA 108367482

105149 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ANDRÉ MARTINS REBELLO 93676408
105027 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ARIELE MARTINS 126940351
105370 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA CARLOS EDUARDO LIMA FERNANDES 105079079
105357 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 124062721
105258 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA 73882060
104670 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA CLEBER APARECIDO DA SILVA 92780953
106170 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DANIELLA BERNARDI DE SOUZA 151544711
105382 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DRYELLE REGINA GEL CAMARGO 103993865
104003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA EVANDERSON RODRIGUES FLORENTINO 130755062
105864 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA EVANDRO CÉSAR DE ALMEIDA 63291919
104784 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA 135398004
105322 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA GILMAR BORGES CELERI 73098327
105587 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA GLAUCIA TATIANE FERREIRA DE LIMA 125399843
106085 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA HELDER CRISTIANO BRASIL DA SILVA 91290022
105320 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO 110389663
104288 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA JOSÉ LUIZ GIL DE SOUZA 49872798
105682 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA KAIQUE MEDRADO DOS SANTOS HENRIQUE 139938593
105247 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA LEANDRO DA SILVA PITONDO 97470626
105465 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA LUCAS FERNANDES RICARDO 124652227
106184 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA LUCAS FREITAS PIRON 130283926
105909 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA LUCAS GASPARETI 111092176
105253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA MARCIEL ROSSIM DOS SANTOS 1448668
105558 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA MÁRCIO ARIGONI 347824134
103824 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA MARCIO HENRIQUE DA SILVA 124488370
104780 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 90110616
104825 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA MARYELI TOMAIS DE FARIAS DOS SANTOS 99549327
103514 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA HORWAT 131372892
103539 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA SANDERVAL ADRIANO MAROSTICA 85694944
105068 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA 135788899
105738 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA VAGNER ALVES DO CARMO 93119851
103648 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIANA GONÇALVES DOS SANTOS 102864093
106205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADRIANA PEREIRA DA SILVA MONTHAY 304710076
103743 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALANA COSTA ARAÚJO 130505821
104020 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 102497520
103600 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 139956850
103563 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALINE MODENA CERNIAUSKAS 102194055
105757 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMANDA DO PRADO DA SILVA HILARIO 136805355
104158 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMÉLIA RODRIGUES DA SILVA 392815552
106197 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CAROLINA DA SILVA FARIAS 137203294
106148 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CAROLINA DE FREITAS ROZALES 134194197
105874 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CAROLINA ZUNTTA DE OLIVEIRA 138325504
105872 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CAROLINE NICOLAU PECZEK 133114165
105310 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA CLÁUDIA SILVA DO NASCIMENTO 108384123
105112 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO 105769091
104928 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PAULA DO PRADO SILVA BICALHO 136801899
106286 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA PAULA VENANCIO 136042327
105729 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDREA BASTOS DOS SANTOS HUNGARO 90604473
105563 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 102864557
103528 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANGELA TOMÉ DA SILVA 136760955
106121 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL APARECIDA MARINHO FRUTUOSO 374679952
103988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIANE MODENA CERNIAUSKAS 102194098
104523 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIELE DOS SANTOS SOARES 102891333
106245 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BEATRIS MOTA NERY 571593525
104446 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BEATRIZ PACÍFICO FILITE 144390555
105431 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BIANCA DE SOUZA RAMINELI RUIZ 125470670
105337 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRENDA CAROLINA PROENÇA COELHO 143046125
105777 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRIZZIANE BRIZZI SOUZA 128358676
105284 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRUNA LETICIA CORDEIRO CAETANO 137353113
105254 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRUNA SPONTAN LOPES GONÇALVES 103891787
103882 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMILA BAQUIN DO NASCIMENTO 99652594
103969 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARINE DOS SANTOS GARCEZ 125023525
105478 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARINE RONCOLATTO ALVES 140049956
106215 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAROLINE FAGUNDES FERREIRA 399440483
105325 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CASSIA OLIVEIRA DA SILVA REIS 107260536
103959 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CATIA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 102145003
105564 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAUANI DA SILVA TACONI 132177538
104932 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDENICE SANTIAGO DE FREITAS 163579600
105378 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDETE DOS REIS SILVA SOUZA 79440760
105171 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDIA MORAIS DE OLIVEIRA DA SILVA 82512900
105589 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDINÉIA DOS SANTOS RIBEIRO 99489553
105074 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRISLAINE TAVARES DE LIMA 130728790
103693 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE DE SOUZA CIGIOTTO 129955678
106281 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DALVELI CASSIA VIANA REMDE 64590901
104581 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DANIELY BELISARIO FONSECA DA SILVA 132346968
105936 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 107500820
104936 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DENISE DE LIMA SANTOS 78488484
104528 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS 145743770
104637 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOUGLAS NAKADOMARI 64029223
104211 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DULCIANA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 110391072
104977 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANA RIBEIRO GODOI 100745070
104890 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANE LOPES MELO RICARDO 100349345
103478 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIANE RIBEIRO DA SILVA 97470677
103722 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIZETE NICOLAU MEDEIROS FRANZOI 87564754
105474 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 148681554
105019 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMANUELLY OLIVEIRA DA SILVA 136993046
106010 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESTEFANI SIMÕES DE SOUSA 142423480
105152 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES 87167542
104878 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EUNICE SILVA RODRIGUES 422095291
105903 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA 142643596
103627 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS 95884725
105267 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDA CAROLINA GONCALVES DA SILVA 148381070
104098 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDA CARVALHO FERMINO 107262296
106146 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FLÁVIA COELHO GREJANIN 151270719
103690 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE APARECIDA FAVORETO NASCIMENTO CARVALHO 
9863110
105301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 130889123
105548 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCIELE FERNANDES RICARDO 101849341
104333 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCILENE DE AGUIAR DA SILVA 130828310
105800 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCISCO SILVERIO DA SILVA FILHO 53059180
105224 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELA GOIS PEQUINI BOCHINI 123797779
104674 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GABRIELLE DOS SANTOS OLIVEIRA 136716603
105141 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIOVANA MARIA DE SOUZA NERI 140682403
105980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL GISLENE SILVA DE SOUZA 133552189
104712 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HELOISA CRISTINA DOS SANTOS 145774683
104034 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IAMARA DE SOUZA RODRIGUES 138539989
104522 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IASMIM DE FREITAS COSTA 131303696
104829 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IGOR DODÓ FERMINO 107262350
105967 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO 82513221
105954 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRENE DENARDI RAITZ SILVA 79446319
105841 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ISABELLE DOS SANTOS DUTRA 139151453
106003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ISLEIDE SALLES DE CENNE 80340257
105249 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JANAÍNA SÁ DE SOUZA DE MELLO 130250572
104735 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JANE APARECIDA BISSONI DE SANTANA 98648267
104972 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JAQUELINE GONÇALVES ALVES 151265030
105710 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JENNIFFER CENNE PEREIRA 151719449
106127 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JÉSSICA BATISTA VILALTA 135330469
103784 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JÉSSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 104757650
103496 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JESSICA PORTO DA SILVA 128341790
103902 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JIENIFFER THAÍS DOS SANTOS PAULO TEMBE 127438269
106080 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOCELANI BEATRIZ FORTE 69388914
105066 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOICE ALINE DOS SANTOS 125210171
106158 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSELAINE PESTANA DA CUNHA 78207116
105187 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSIANE DOS SANTOS SILVEIRA SARTORI 103835275
105401 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSIANE JORGE DE OLIVEIRA TROFINO 17897297
105246 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA 102818920
105838 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOSUE FARIAS DA SILVA 18958540
105336 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIA BRAGA 143488195
104571 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIA DE FREITAS DE OLIVEIRA DUENHA 136576313
106294 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANA BARBOSA RODRIGUES LEITE 531167784
104289 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JULLYENE DE ALMEIDA JANA 141302477
105942 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KATIELI FERREIRA 134616520
105665 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KELLI CRISTIANE CONTI PERISSATO 103568307
106020 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KIMBBERLY ALLANA PUTORAK DONASSAN VECHIATO 138694127
106135 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LAIANE APARECIDA HORTIZ PIRES RIBEIRO 136852850
104986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEIDE APARECIDA RAMPIN 95425046
105166 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LETICIA GONÇALVES HORTA 81001332
104831 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LIGIANE DA SILVA CASTRO 90384228
104096 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LILIAN LORAINE SCHNEIDER 107262245
105059 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LORENA GOMES MORAES 136823507
104234 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 138704688
103541 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LORENNA GOUVEIA OCHMAN RUAS 155089156
104751 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LORRAYNE KLINKONSKY ALARCON 151156878
103706 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUAN FERREIRA BENITES 143087026
103530 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUANA BRUNA AZEVEDO 106052492
103829 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO 124091900
104592 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUANA NERI GONÇALVES 137200040
105947 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIA APARECIDA PEREIRA SIMAL 42424153
103849 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIMARA RESENER 128636706
105341 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA 89084180
104884 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUDMILA VALIENTE DE ALMEIDA 143185230
104956 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUZINEIA DE SOUZA VENÂNCIO 42270795
104835 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MÁRCIA AMARO DIAS 75199511
105048 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA CLARA ARRIGONI DA SILVA 140981028
103464 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PEREIRA DE LIMA 103229189
105733 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA EDUARDA ZANINELLO DE AZEVEDO GALANI 151277950
105747 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA ISABELLA GABARRÃO PEREIRA 137164590
104602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA 104317847
105749 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATHEUS DIAS DE ALMEIDA 151223257
104944 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA MOREIRA 157749315
105204 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAYRA APARECIDA PACHECO 109642134
105739 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MICHELE SOARES OLIVEIRA 102106660
105432 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILENA FERNANDA TAVARES DOS REIS 135738050
105158 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILENA MENEGATE DA SILVA 144697979
105093 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MILENE DOS SANTOS 153323445
105181 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONIQUE BARBOSA DA SILVA FELIX 1312024558
103468 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAIELE BARBOSA CALORY 102948319
104091 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NARA VANESSA AIRES FERRO 103411742
103765 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NATALIA EDUARDA SANTOS DUARTE 140091057
105405 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NATHIELEN MARIANA BACHIN 134528320
105266 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAYELLEN DAIANA PALIOTO GONÇALVES 130014020
104119 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NUBIA ANDRADE DA SILVA 137051010
105960 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONOFRE LOPES DA SILVA 147262019
103979 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PÂMELA VITÓRIA ZANON COUTO 132188572
103768 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAMELLA BEATRIZ BORGES 146170854
104988 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PATRICIA MIJOLARO MEDINA 103567980
104343 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PATRICIA QUINTINO DOS SANTOS 524852042
104923 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 90854437
103589 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL POLIANA AMANDA RIGHETTO 147820020
105291 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAFAELA LEME ALVES 143291243
104764 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIANE APARECIDA SARTORE 151609058
106076 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAYSSA RODRIGUES DE SANTANA 148374317
103489 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSANGELA DE SOUZA 66680215
105634 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RUAN TAVARES DO NASCIMENTO 139381599
105007 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SABRINA BERNARDO 149329137
104866 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SALETE PEREIRA DA SILVA 59663763
104939 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SAMARA DA SILVA STEVANATO 151630960
103943 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO 97934924
104520 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SELMA DIAS DOS SANTOS FLORIANO 160031433
105972 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVANA ALVES DA SILVA 100305542
104812 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMONE DOS SANTOS VIEIRA QUINTILHIANO 94242125
105102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SIMONE SILVA DE SOUZA 129333022
103753 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOLANGE DA SILVA PEREIRA 95018793
105036 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÔNIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA 50219984
103782 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 102358937
106159 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 140314374
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105734 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA 93995198
105889 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TÂNIA CRISTINA GOMES BELINI 60476241
103997 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THAINARA CAMPIOLO LAJARIN LOPES 142849283
105443 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THAYNA PROENCA DE OLIVEIRA 127443319
106183 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL THAYNE HORWAT CARVALHO 127861676
105597 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALDINÉIA DE SOUZA VENÂNCIO 445599960
105421 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANESSA APARECIDA SEMENSATO FANTIN 88308999
104378 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO 128888004
104771 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VANUSA APARECIDA MOREIRA DE CARVALHO ANTIGO 93882865
104930 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VERA LÚCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 80381581
104136 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 66799590
106157 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VITÓRIA APARECIDA MIORIM MOLINARI 145859611
103724 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VITÓRIA LOPES DOS PRAZERES 160817666
105285 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VITÓRIA NICOLAU FERREIRA 140094080
104781 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL VITORIA PEREIRA SALINO 152444257
104082 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL YASMIN VOLPE BERNARDELLI 136702986
104279 PSICOLÓGO ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 69352375
104789 PSICOLÓGO ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO 104149014
104681 PSICOLÓGO ALINE DOS ANJOS DAS DORES 138296768
105079 PSICOLÓGO ANA CARLA ABREU DE SOUZA 126401728
104809 PSICOLÓGO ANA CRISTINA ZALUCHI GIROTO DO COUTO 141964852
105776 PSICOLÓGO ANSELMA PATRÍCIA SOUZA 99379707
103800 PSICOLÓGO BÁRBARA CHAIENE LUCENA DE OLIVEIRA 8000355
104730 PSICOLÓGO BRUNO VINÍCIUS ROMEIRO SOUZA 107269347
106253 PSICOLÓGO CAMILA CONEGLIAN FREITAS 124049229
105999 PSICOLÓGO DÉBORA REINA DOS ANJOS 106828776
103954 PSICOLÓGO EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 124743346
103880 PSICOLÓGO EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKI SILVA 107489223
106271 PSICOLÓGO FERNANDA BEATRIZ DE ALMEIDA SIMONATO 130158595
103483 PSICOLÓGO IZABELY BIMBATO NERI 133157573
104707 PSICOLÓGO KAMYLLA CAETANO MAIA PERGO 108347406
104731 PSICOLÓGO KARLA KAMILA YAMAMOTO 107268740
103831 PSICOLÓGO LENIR SANCHES POSTERARO 44761408
105238 PSICOLÓGO LUIZ AUGUSTO BAESSO TURCI 139979877
104481 PSICOLÓGO MARIA AUGUSTA ZAGO MEXIA 125359973
104174 PSICOLÓGO MELISSA ADRYELE SARTORI ALVES 14260671
105229 PSICOLÓGO PRISCILA HELENA LEMOS CRUZ 68247233
103832 PSICOLÓGO ROBERTA XAVIER DOS SANTOS 8273646
104023 PSICOLÓGO SILMARA SOARES BUENO 885906
104916 PSICOLÓGO STEPHANEI COELHO PAULINI 133910182
105924 PSICOPEDAGOGO ADVANETE PEREIRA LIMA DA ROCHA 43239210
105241 PSICOPEDAGOGO ALIDIANE RENATA SPINA 127805466
104778 PSICOPEDAGOGO ALINE PAGANELLI PEREIRA PIROTA 91277077
103687 PSICOPEDAGOGO ALINE VIEIRA DOS SANTOS 103612551
106131 PSICOPEDAGOGO ANDREIA MARIA DA SILVA 92896757
103553 PSICOPEDAGOGO ANDRIELI SUZANA DOS SANTOS 15130890 2
106021 PSICOPEDAGOGO DÉBORA FERREIRA DIAS 96219512
104299 PSICOPEDAGOGO DÉBORA MAIA RODRIGUES 102780671
105032 PSICOPEDAGOGO DELI LEMOS DOS SANTOS 58961264
103945 PSICOPEDAGOGO EDCLEIA SILVA GUILHERME 107269959
105346 PSICOPEDAGOGO ELAINE CURIEL FIGUEIREDO COTRIM 62829931
104929 PSICOPEDAGOGO ELISÂNGELA FERREIRA DUARTE PEREIRA 83979321
106238 PSICOPEDAGOGO FABIANA DIAS DE ALMEIDA BULIANI 145190673
105425 PSICOPEDAGOGO FERNANDA GIROTO SAMPAIO 97346364
106081 PSICOPEDAGOGO FRANCIELE BARBOSA DA SILVA 97584796
105586 PSICOPEDAGOGO HILARY DOS SANTOS RIBEIRO 141928937
104686 PSICOPEDAGOGO JESSICA BATISTELA ZANDONA 131515154
104947 PSICOPEDAGOGO JESSICA FERREIRA OLSEN 108368527
103523 PSICOPEDAGOGO JOÃO CAPITULINO DA SILVA 79441473
105085 PSICOPEDAGOGO MARIA FERNANDA MOURA FAVERO 97620105
105454 PSICOPEDAGOGO PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 102818563
105185 PSICOPEDAGOGO ROBSON LACERDA FERRARI 87488470
106014 PSICOPEDAGOGO SIDNEY FRANCISCO SILVERIO DOS SANTOS 85963031
104306 PSICOPEDAGOGO TALITA SOUZA DA ROCHA REBELLO 99478659
103792 PSICOPEDAGOGO TÂNIA PIRON DA SILVA 91843960
105163 PSICOPEDAGOGO VALDENICE APARECIDA RORATO GONÇALVES 98267808
105858 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA CESAR AUGUSTO MEDEIROS 144044738
104009 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA IZADORA PINHEIRO SOUZA 146309259
103566 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA JOSE EDUARDO FARIA GARCIA 143127729
106305 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA LUIZ HENRIQUE MENDES DE SOUZA 148994035
105522 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA MARIA EDUARDDA HORTA DE CARVALHO 146782817
105142 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA MARIA FERNANDA CHAVES 579745338
106100 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA MILENA DE SOUSA BARALDI 136890301
103795 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA RAÍSSA RICARDO BRAGA 148582076
104105 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ADRIANA APARECIDA SCANDOLHERO ARANHA 483137674
104794 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO 391198348
103858 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ADRIANA KEIKO MIAMOTO SIQUEIRA 59230700
106027 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ADRIANO MOREIRA DA SILVA 123127676
106033 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ALICE DE OLIVEIRA FRANCISCO 107321918
103793 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 111092281
103804 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANDERSON NEGRELI 129291346
105488 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANDREIA ALMEIDA DA CRUZ 111079420
104274 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANDRESSA OLIVEIRA FERREIRA 130624162
103895 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANGELA ROSA SEEHAGEN 272711366
106236 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANGÉLICA PAGANELLI PEREIRA 107262547
105646 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI 81689970
104296 TÉCNICO EM ENFERMAGEM BRUNA CARLA DOS SANTOS SOMEIRA 129947292
105358 TÉCNICO EM ENFERMAGEM BRUNA FERNANDA FAVARO POLISZUK 151790461
103806 TÉCNICO EM ENFERMAGEM BRUNA SOUZA DA COSTA 487630129
104147 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CAROLAINE DE OLIVEIRA PINOTI 126823649
103486 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLAUDIA GRIGIO TAMAIO FILUS 79279382
104899 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLEIA DOS SANTOS 128475931
105002 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLEITON ANANIAS CIRINO DE PAIVA 132886709
104475 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLEOCIR CEZAR DA SILVA 70972875
105444 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 70824108
103834 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DAIANE PATRÍCIA DE SOUZA 104828485
105933 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DAIANE VASCONCELLOS 93379802
103626 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DAYANA HONORATO DAL SECCO 144021517
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104833 TÉCNICO EM ENFERMAGEM EDIMARCIA VANESSA DOS SANTOS 88189370
104185 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ELEN KARLA DA SILVA 136167545
104059 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ELIARA DE LIMA DA SILVA 128013547
104993 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ELOISA HERBERT 110375506
105179 TÉCNICO EM ENFERMAGEM FABIANA XAVIER RIBEIRO DE LIMA 88067606
104793 TÉCNICO EM ENFERMAGEM FRANK EDUARDO SOUZA LIMA 146335136
105888 TÉCNICO EM ENFERMAGEM GRAZIELLE ADRIANA DA SILVA 98636072
106015 TÉCNICO EM ENFERMAGEM HELENA DE JESUS VIVA 72744462
103473 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ISABELE LUBKE SERVELHERE 144186591
105372 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ISMAEL DE SOUZA FERREIRA 91281279
104762 TÉCNICO EM ENFERMAGEM JOÃO LUCAS CRUZ DOS SANTOS 144617614
104552 TÉCNICO EM ENFERMAGEM JOCEANE RODRIGUES DA SILVA 103044448
105024 TÉCNICO EM ENFERMAGEM JOSIANE HONORIO GARCIA 83731141
106130 TÉCNICO EM ENFERMAGEM JULIANE DA SILVA CASAROTTI 143726274
103956 TÉCNICO EM ENFERMAGEM KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA 100681072
105922 TÉCNICO EM ENFERMAGEM KARINA BRESSAN BEZERRA 147901496
103958 TÉCNICO EM ENFERMAGEM KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 134024054
103657 TÉCNICO EM ENFERMAGEM LEILA GARCIA ALVES 70067692
103933 TÉCNICO EM ENFERMAGEM LIDIANE FERREIRA DA SILVA 140838888
103616 TÉCNICO EM ENFERMAGEM LORENA CALIANI PEDRO 137210878
103493 TÉCNICO EM ENFERMAGEM LUZIA DE ALMEIDA PROENÇA 97470634
105302 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARCOS ROBERTO ALBINO 68297079
103611 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL 71204227
105329 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA BIGUNAS 149575162
105805 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARIA LÚCIA CARDOSO COSTA BIZARI 70655365
103935 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARIA SEBASTIANA DO CARMO DOMINGO 143902170
104600 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MARLI ALMEIDA DA SILVA 91231743
104110 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MICHELA ALESSANDRA POIATTE 89651867
103825 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MICHELY CASAGRANDE GABARRAO 129037350
104006 TÉCNICO EM ENFERMAGEM MONICA DA SILVA BRITO 127068720
106234 TÉCNICO EM ENFERMAGEM NATHIELE GASS BERGAMO 138569373
105135 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PAULO ROBERTO AGUIAR DE SOUZA 75290837
104339 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRISCILA SANTOS DO NASCIMENTO DE LAIA 104148298
103583 TÉCNICO EM ENFERMAGEM RAFAELA NASCIMENTO DE LIMA 131162316
104704 TÉCNICO EM ENFERMAGEM REGINA COELHO SIQUEIRA 83776242
105212 TÉCNICO EM ENFERMAGEM RENATO JUNIOR GOMES 82690972
104527 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ROSELY APARECIDA BRAGA 86946190
106078 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ROSIELE DA SILVA BALTAZAR 138403815
106225 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SANDRA AUGUSTO GASS CUNHA 95425259
105899 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SANTA DIAS DA SILVA 5930650
105326 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SILMARA DA SILVA BEZERRA 103132398
103736 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SILVIA CARDOSO ESGLO CHIOCA 61999493
103815 TÉCNICO EM ENFERMAGEM SUSANITA EGGÊA GONÇALVES 17049527
103545 TÉCNICO EM ENFERMAGEM TANIA FERNANDES MELO 26370468
105366 TÉCNICO EM ENFERMAGEM THAINA NAYARA VOLPE BERNARDELLI 132396787
104716 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VALÉRIA SOARES FERRAZ QUARESMA 101677303
105404 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VERA LUCIA DOS SANTOS 51209745
104698 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA 90227475
104257 TÉCNICO EM ENFERMAGEM YEDA REGINA QUINTINO DA SILVA 68733332
103898 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ZENEIDE SOFIA DE FIGUEREDO CIGIOTTO 102273532
106154 TÉCNICO EM FARMÁCIA EDUARDO JUNIOR DA SILVA RAMOS 127916616
105297 TÉCNICO EM FARMÁCIA FELIPE DYMKOWSKI SANTANA 136768077
105236 TÉCNICO EM FARMÁCIA FERNANDA BOCCHI BIACA MOLGADO 80832613
106231 TÉCNICO EM FARMÁCIA GILIAN BONI CARREIRA MENDES 134440783
105877 TERAPEUTA OCUPACIONAL MARIA GABRIELA TEIXEIRA RIBEIRO 143051820
104219 VIGILANTE AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA 70928590
105202 VIGILANTE AILTON RODRIGUES 44857081
105023 VIGILANTE ANTONIO CARLOS GIROTTO 44244233
104080 VIGILANTE BRUNO RICARDO DA SILVA 123830466
105411 VIGILANTE CELSO RIBEIRO DA SILVA 64574566
105449 VIGILANTE CLÁUDIO CARMAZIN DE OLIVEIRA 60587140
105893 VIGILANTE CLEITON DA SILVA ANTUNES 57711674
106334 VIGILANTE CLEITON FABRE PIROTA 79279056
103505 VIGILANTE CLEUZA GOMES DE OLIVEIRA 110383827
103655 VIGILANTE DHIONATA CARVALHO FARIA 88990366
106295 VIGILANTE DYONATHAN JEAN DOS SANTOS 103862515
103562 VIGILANTE EDIMILSON FERREIRA DO NASCIMENTO 321086752
104883 VIGILANTE ELEANDRO PEREIRA DA ROCHA 68175895
104030 VIGILANTE EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6263405
105694 VIGILANTE HELIAN FARIA 107263802
103667 VIGILANTE HIGOR RAFAEL PIZA ROCHA 134926759
104323 VIGILANTE IGOR DE SOUZA DELGADO 1329901910
104696 VIGILANTE JHONATAN LEAL DE CARLOS 103612080
105235 VIGILANTE JOÃO LUIZ DA SILVEIRA BARBOSA 80625758
103920 VIGILANTE JOAQUIM ALVES DIAS 75798628
103480 VIGILANTE JOSE NILDO SILVA MOREIRA 95816924
104061 VIGILANTE JÚLIO CESAR SERVIDONI 499415
103750 VIGILANTE LEANDRO RICARDO 151555691
103502 VIGILANTE LUIZ CEZAR QUINTINO BORGES 82771573
103840 VIGILANTE MARCOS ROGERIO GUILHERME 78207396
105453 VIGILANTE MARIA AUGUSTA DA COSTA 79438057
104951 VIGILANTE ORLANDO ARCANJO CERQUEIRA 154128255
104752 VIGILANTE PAULO MAURI PEDROSO 54893698
105144 VIGILANTE RAFAEL DOS SANTOS COUTO 127117713
106094 VIGILANTE RENATO CELESTINO TEIXEIRA 95039383
104813 VIGILANTE ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS 100546213
104706 VIGILANTE ROSENILDO MIRANDA 90854550
104225 VIGILANTE SAMUEL DE LIMA ARRABAL 107262377
103808 VIGILANTE SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 101179400
104108 VIGILANTE VEAMAR MENDES DE ALMEIDA 98636471
105932 VIGILANTE WILLAN DE JESUS PILGER 102820282
105262 VIGILANTE WILLIAM CARVALHO BRESSAN 386216381
4. Os candidatos que não tiveram a inscrição homologada, deverão apresentar recurso no prazo de dois dias úteis através da área do candidato, aba recursos.
5. Os pedidos de prova especial serão divulgados através de edital específico após o prazo de recurso deste edital.
Pérola/PR., 03 de janeiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 4678/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal, Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e carteira de identidade RG 
sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com matrícula 388, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, 
usufruindo-as de 03 (três) de janeiro a 01 (primeiro) de fevereiro de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4679/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora LUCIA DA SILVA MUNHOZ LIMA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 023.511.419-70 e carteira de identidade RG 
sob nº 7.229.402-5 SSP-PR, com matrícula 3632, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024, 
usufruindo-as de 08 (oito) de janeiro a 06 (seis) de fevereiro de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº. 4680/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor WANDERLEI DOS SANTOS ALMEIDA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 042.522.479-18 e carteira de identidade RG sob nº 
5.105.585-3 SSP-PR, com matricula 3004, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as 
de 08 (oito) de janeiro a 06 (seis) de fevereiro de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4681/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora JOSIANE DE MELO FREITAS, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob 041.207.399-45 e carteira de identidade RG sob nº 8.180.558-0 
SSP-PR, com matricula 3518, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 08 (oito) 
de janeiro a 06 (seis) de fevereiro de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro 
de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 003/2024, DE 04 DE JANEIRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, a Servidora CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA, inscrita na CI/
RG sob n.º 4.987.240-2 SSP/PR e CPF sob n.º 003.457.619-36, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
para viagem no dia 05 e retorno no dia 06 de janeiro de 2024, para participar de reunião de capacitação referente aos 
recursos da ITAIPU, geridos pela GIGOV, na cidade de Maringá-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº. 4682/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora LUCIANA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 015.540.019-35 e carteira de identidade RG sob nº 6.372.327-4 
SSP-PR, com matricula 3210, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, usufruindo-as de 08 (oito) a 27 (vinte 
e sete) de janeiro 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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